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Dêscrição do protocolo

AOUISIÇÃO DE RETINÓGRAFO PORTÁTIL PARA OFERTA DE RETINOGRAFIA NO CONTEXTO DA
TELEOFTALMOLOGIA PARA OFERTA DE TELEDIAGNÓSTICO VISANDO ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECURU MIRIM /MA

Consulte o andamênto do seu protocolo no nosso site

.1 - PaÍa ac€sso a tramitação processual do doclmento acima, deverá ser infoíTnado na tela de consufta o CPF, em se tralândo

de pessoa fisica, ou CNPJ, pâra pessoa juÍídica, acoÍnpanhado no númenc do pÍotocolo ãcima indicádo.

2 - O OR CODE, destê comprovante, podê ser usado para a@mpanhameíÍo do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.08.20.0009 - PREFEíTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU'MlRlM

SEtd SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . SEMUS
O€§CTiÉO: AAU§çÂO DE RETNÓGRAFO PORTÁTIL PARA OFERÍA DE RETINOGRAFIA NO

mNrÉxro oa teleorruMolocrA PARA oFERTA DE TELEotAGNósrlco vlsANDo AÍENDER A
DEMANDA DA SECRÊTARIÂ MUNTCIPAL DE SAÚDE DÉ IÍAPECURU MIRIM /MA

Link: htFsr/'www aprolo.ob.cotn. brrtâPqruminÍrpÍotocoh/'lo374 ililrÍilril[[[illlIlll
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FORMATIZAçÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso l, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAçÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planêjamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UÍ{IDADE SOLICITANTE

NoME Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim - MA

IDENTIFICAçÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA enfrenta uma necessidade urgente de

adquirir um equipamento para a realização do exame de RetinograÍia nas Unidades Básicas de Saúde,

visando atender à demanda da população. A Oferta Nacional de Telediagnóstico tem como objetivo
ampliar os serviços de diagnóstico à distância nas regiões com maior carência no país. Essa operação é

coordenada pela Coordenação do Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes, em articulação com os

Núcleos Telessaúde Estâduais, Núcleos Telessaúde Especialistas, Secretarias Municipais de Saúde e
Pontos de Telessaúde.

Portanto, a aquisição deste equipamento é essencial e urgente para a realização dos exames de
retinografia, garantindo o acesso ao diagnóstico para a população. Esta medida é de interesse público

e crucial para a melhoria da assistência à saúde no município.

INDICAçÃO DA EQUIPE DE PLANUAMENTO

Lucilene Pereira Costa, Cirlandio Coutinho de Lima

Itapecuru Mirim - MA, 19 de Agosto de 2024

Mari Viana dos Santos

Coordênadora dê MateÍias, Patrimonio e Assistência à Rede

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA I CNPJ:05.548.696/m01-m
Praça Gomês de Sousâ, n-o S/Í{, Centro, ltapê.uru Mirim, Maranhão, B.asil

www.itapêcurumiÍim.ma.gov.br
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AUTORIZÂçÃO PARA ELABORAçÃO DE ESTUDO TÉCilICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planêjamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamênto da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabllidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 19

do artigo 18 da Lei 14.7331702L, conforme quadro resumo âbaixo:

UNIOADE AUTORIZADA

NOME i Secretaria Municlpal de Saúde

NECESSIDADE OEJETO DO ESTUDO

A Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA enfrenta uma necessadade urgente de

adquirir um equipamento para a realização do exame de Retinografia nas Unidades Básicas de Saúde,

visando atender à demanda da população. A Oferta Nacional de Telediagnóstico tem como objetivo

ampliar os serviços de diagnóstico à distância nas regiões com maior carência no paÍs. Essa operação é

coordenada pela Coordenação do Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes, em articulação com os

Núcleos Telessaúde Estaduais, Núcleos Telessaúde Especialistas, Secretarias Municipais de Saúde e

Pontos de Telessaúde.

Portanto, a aquisição deste equipamento é essencial e urgente para a realização dos exames de

retinografia, garantindo o acesso ao diagnóstico para a população. Esta medida é de interesse público

e crucial para a melhoria da assistência à saúde no município.

EQUIPE DE PTANEJAMENTO

Lucilene Pereira costa; Cirlandio Coutinho de Limâ

Itapecuru Mirim - MA, 19 de Agosto de 2024

aimundo índio do rasil Bandei de Melo

Secretário Municipal de saúde

Prefeiturâ Municipâl dê ltapêcuru Mirim - MA I CIPJ: 05. 8.696/m01-80
Praça Gomes de Sousã, ne S/Í{, Cêntro, ltapecuru Mirim, Mârânhão, Brasil

t. r,w.itapecurumirim.ma.gov.br
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Unidâde Requisitante
Secretaria Municipal de 5aúde de ltapecuru Mirim/MA

Alinhamento com o Planejamento Anual
o PCA está em fase de elaboração pela equipe de Planeiamento da Prefeitura

Problema Resumido

Falta de Retinógrafo Portátil para oÍerta do exame Retinografia pelo sistema de Telediagnóstico

no ámbito da Teleoftalmologia disponível na Plataformâ Nacional de Telediagnóstico (PNTD) /
Telêssaúde Brasil Redes do Ministério da Saúde.
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Prefeitura Muõicipal de ltapecuru Mirim - MA I CNPI: 05.608.696/0001-80
Praça Gomes de Sousâ, ne s/N, Cemro, ltapê.u.u Mirim, Maranhão, Erasil
www.itapecuÍumidm.ma.gov.br

Em atendimento ao inciso ldo art. 18 da Lei 14.133/2021, o pÍesente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA enfrenta uma necessidade urgente de

adquirir um equipamento para a realização do exame de Retinografla nas Unidades Básicas de Saúde,

visando atender à demanda da população. A Oferta Nacional de Telediagnóstico tem como objetivo

ampliar os serviços de diagnóstico à distância nas regiões com maior carência no paÍs. Essa operação é

coordenada pela Coordenação do Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes, em articulação com os

Núcleos Telessaúde Estaduais, Núcleos Telessaúde Especialistas, Secretarias Municipais de Saúde e

Pontos de Telessaúde.

A Retinografia é um exame fundamental para a identificação de doenças como catarata, retinopatia
diabética, degeneração macular e glaucoma. Esse exame está disponível na Plataforma Nacional de

Telediagnóstico (PNTD) do Programa Telessaúde Brasil Redes, sendo realizado pelo Núcleo de

Telemedicina e Telessaúde da Faculdade de Medicina da UFG - Telessaúde Goiás, com o apoio do

Núcleo de Telessaúde da UFMA - Telessaúde Maranhão.

Página 1de 6
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Equipe de Planejamento
Cirlandio Coutinho de Lima
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O retinógrafo portátil Eyer, fabricado pela Phelcom Technologies (registro Anvisa ne 816

81663569002), é o único equipamento homologado no sistema de telediagnóstico do Núcleo

Telessaúde Goiás da Universidade Federal de Goiás (UFG). Este aparelho possui capacidade técnica

para realizar e enviar automaticamente os exames de retinografia no contexto da teleoftalmologia, em

conformidade com o documento "TERMO DE HoMoLOGAÇÃo E CAPACIDADE TÉCNlcA DE

EQUTPAMENTO PARA EXAMES OFTALMOLóGlCOS" emitido pelo NÚcleo Telessaúde Goiás da UFG.

Portanto, a aquisição deste equipamento é essencial e urgente para a realização dos exames de

retinografia, garantindo o acesso ao diagnóstico para a população. Esta medida é de interesse público

e crucial para a melhoria da assistência à saúde no município.

REqUISITOS OA FUTURA CONTRÂTAçÃO

1. o equipamento deve ser um Retinógrafo Portátil dê alta qualidade, capaz de realizar exames de

Retinografia com precisão.

2. Deve possuir conexão wifi ou 4G para integração com a Plataforma Nacional de Teledíagnóstico.

3. Deve ter capacidade de armazenamento e transmissão segura de imagens oftalmológicas'

4. Deve possuir certificações de qualidade e aprovação regulatória necessárias.

5. A empresa fornecedora deve oferecer treinamento e suporte técnico para utilização do

equipamento.
6. O contrato deve incluir garantia e assistência técnica por um período determinado.

Estes requisitos são indispensáveis para garantir a eficácia e segurança da solução contratada, evitando

contrataçõês que não atendam à necessidade específica da Secretaria Municipal de Saúde dê ltapecuru

Mirim.

soluçÕEs DlsPoNívErs í{o MERcâDo

1. Adquirir o único Retinógrafo Portátil homologado
Vantagens:
- Garantia de compatibilidade com a Plataforma Nacional de Telediagnóstico (PNTD);

- Suporte técnico especializado do fornecedor;
- Facilidade de integração com o sistema de Telessaúde Brasil Redes do Ministério da Saúde.

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mi.im - MA I CNPIr 05.644.696/0001-80
Praça Gomêr de sousa, ne s/N, Centro, ltapecuru Mirlm, Maranhão, Brasil
www.itapecurumirim.ma.gov.br

Os requisitos da futura contratação para solucionar o problema de falta de Retinógíafo Portátil para

oferta do exame Retinografia pelo sistema de Telediagnóstico no âmbito da Teleoftalmologia

disponÍvel nâ Plataforma Nacional de Telediagnóstico (PNTD) / Telessaúde Brasil Redes do Mlnistério
da Saúde para a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim são:

Página 2 de 6
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Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA I CNP,I: 05.648.696/0001-80
Praça Gomês de Sousa, n9 S/N, Centro, ltâpecuru Mirim, MaÍãnhão, Erasil

www-itapêcurumirim.ma.gov.br
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Desvantagens:
- Preço provavelmente mais elevado devido à exclusividade do fornecedor;
- Dependência de um único fornecedor, o que pode acarretar em problemas de reposição de peças e

suporte técnico.

2, Buscar por alternativas no mercado internacional:
Vantagens:
- Possibilidade de encontrar modelos mais avançados e com tecnologias mais atualizadas;

- Potencial redução de custos ao comparar diferentes opções disponíveis no mercado internacional.

Desvantagens:

- Tempo adicional necessário para pesquisa de fornecedores internacionais;

- Não ser compatível com a tecnologia do Telessaúde e da PNTD.

3. lnvestir em desenvolvimento interno de um Retinógrafo Portátil:

Vantagens:
- Customização de acordo com as necessidades específicas do sistema de Telediagnóstico da Prefeitura

Municipal de lta pecuru Mirim;
- Possibilidade de redução de custos a longo prazo ao eliminar dependência de fornecedores externos'

Desvantagens:

- lnvestimento inicial significativo em pesqulsa e desenvolvimento;
- Tempo necessário para a concepção e produção do equipamento, o que pode impactar a

implementação do projeto de Telessaúde.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema da falta de Retinógrafo Portátil na oferta do

exame de Retinografia pelo sistema de Telediagnóstico da Íeleoftalmologia. A escolha da melhor

solução dependerá das especificidades e recursos disponÍveis da Secretaria Municipal de Saúde de

Itapecuru Mirim - MA,

Ér DESCRTçÂO DA SOIUçÃO ÉSCOIHIDA COMO UM ÍODO

A escolha de adquirir o único Retinógrafo Portátil homologado para a Secretaria Municipal de Saúde

de ltapecuru Mirím se justifica por uma série de elementos técnicos e operacionais que tornam esta a

melhor opção para resolver o problema da falta desse equipamento para oferta do exame de

Retinografia pelo sistema de Telediagnóstico no âmbito da Teleoftalmologia disponível na Plataforma

Nacional de Telediagnóstico (PNTD) / Telessaúde Brasil Redes do Ministério da Saúde.

Primeiramente, a homologação do retinógrafo portátil garante a qualidade e confiabilidade do

equipamento, atendendo aos padrões e requisitos exigidos para a realização do exame de Retinografia

com precisão e segura nça.

Página 3 de 6
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Em termos operacionais, a aquisição do único retinógrafo portátil homologado simpli
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de implementação da teleoftalmologia na rede de saúde do município, facilitando a do

equipamento à plataforma de telediagnóstico e agilizando o acesso dos pacientes ao exame de

Retinografia. lsso resulta em uma maior eficiência na prestação de serviços de saúde ocular, reduzindo

o tempo de espera para o diagnóstico e tratamento de doenças oftalmológicas.

Portanto, considerando a importância da teleoftalmologia para a melhoria do atendimento

oftalmológico no município, a escolha do único retinógrafo portátil homologado se mostra como a

alternativa mais adequada e eficaz para solucionar a carência desse equipamento na rede de saúde

municipal.

ESPECIFICAçÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAçÃO

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA I CNPJ:05.&8.696/0001-80
Praça Gomês de Sousá, hq s/N, centro, ltapecur! Mirim, Marâhhão, Brasil

www.itâpêcurumirim.ma.gov.br

Item Dêscrição Unidádê Quant. RS uõid. RS Total

Retinógrafo Portátil Eyer2 Descrição Técnica Minima

Equipamento: Retinógrafo portátil e não midriático, com

constituiçãô em matêriàl resistênte à impactos; I (nove) alvos

internos de fixação para guiar o olhar do paciente nos examês

da retina, campo de visão (FOV) de 55s na horizontal e 45s na

vertical; câmera com resolução de 12 À,4P colorida com

capâcidade de Berar imagens em foímato JPEG, PNG e DlcoM,
além de fotos em .ed free e infravermelho para .etina e
segmento anterioÍ com Fotodocumentação da superficie

oculaÍ e periocular com iluminação branca, azul cobalto e

infravermelha para Meibografia; sistema de autofoco € foco na

faixa mínima de -20D a +20D; possibilidade de realizar exames

sem dilatação pupilar (mínimo de 3mm); fotos de 3MP e

PÍogressão do Paciente, opções de edições como criação de

mosaicos, estéíeo-fotos do disco óptico e cDR (Cup-to-Disc

Ratio) para relacionaí nervo e escavação para análise de
glaucomá. O equipamento dêve possuir sistema em nuvem

integrado para armazenàmênto de dados e acêsso por meio de

diversos dispositivos, sendo câpàz de criar acessos, exames e

gerar laudos de qualqueÍ luEar. O equipamento também deve

conter sistema de inteligência artificial, capaz de auxiliar na

análise de possíveis alteraçôes retinianas e suspeita de

anormalidades. o equipamento deve conter: smartphone

acoplado com sistema android 11. ou superior, tela de 6.2 inch

ÀMOLED 2400 x 1080, píocessador qualcomÍrI snâpdragon - 8

núcleos (1 x 2.9 GHz,3 x 2.8 GHz, 4 x2.2 GHz) com memória

mínima de 128 gb para armazenamento e 8gb de memória

ram, com conectividade wi-Íi ou 48, bateria de 400omAH com

capacidadê mínimà de realizar, aproximâdam€nte, 60 exames

sem recarga; peso: de 710g; dimensões:80mm x 187mm x
135mm (L x Ha x C). O equipamento deve conter: maieta para

transporte; bateíia com capacidade de no mínimo 4000mAH,

fonte paía cãíregamento 220V ou bivolt âutomátíco, garantia

mÍnima de 12 meses, assistência técnica nacional, suporte pêrã

lâmpada de fenda e treinamentos de uso para os profissionais

quê iíão utilizá lo {Registío ANVISA ne 81663569002).

U NlDADE 1 Rs 43.222,m RS 43.222,00

R§ 43.222,00

t= QUANTITATIVOS E VALORÊS

7

ValoÍ Totâl
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Fonte de preços consultada

Sistema de lnformação e Gerenciamento de Equip

disponível em https://portalfns.saude.gov.br/si8em/

(Relatório Anêxo)

t r.rcr

amentos e Materiais Permanentes para o SU EM),

A contratação não será parcelada.

A contratação não será parcelada, pois a solução escolhida para resolver o problema da falta de

Retinógrafo Portátil é adquirir o único equipamento homologado. Não há necessidade de dividir a

contratação em parcelas, pois se trata de um único item essencial para a oferta do exame de

Retinografia pelo sistema de Telediagnóstico na área da Teleoftalmologia.

.Ê" RESUTTADOSPRETENDIDOS

Com a aquisição do Retinógrafo Portátil homologado, a Secretâria Municipal de Saúde de ltapecuru

Mirim/MA poderá oferecer o exame de Retinografia através do sistema de Telediagnóstico, disponível

na Plataforma Nacional de Telediagnóstico (PNTD) / Telessaúde Brasil Redes do Ministério da Saúde.

lsso resultará em uma economia significativa, pois não será necessário contratar serviços terceirizados

para realizar esses exames, além de reduzir custos com deslocamentos e tempo dos profissionais de

saúde. Com esta solução, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

Íinanceiros disponíveis, garantindo um atendimento mais eficiente e de qualidade para a população

de ltapecuru Mirim.

1. Realização de pesquisa de mercado para identificar possíveis fornecedores do Retinógrafo Portátil

homologado.
2. Verificação da disponibilidade orçamentária para a aquisição do Retinógrafo Portátil'
3. Elaboração de termo de referência detalhando as especificações técnicas necessárias do

equipamento.
4. Definição do órgão ou servidor responsável pela fiscalização do contrato de aquisição do

Retinógrafo.
5. Capacitação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato de aquisição do

equipamento.

PreÍeiturâ Municipal de ltapecurú MiÍim - MA I CNPJ: 05.É{8-696/mO1-80
Praça Gomês de Sousa, ns S/N, Cêntro, ltapêcuru Mi m, Maranhão, Brasil

www.itâpecurumirim.ma.gov.br

I

ó& PARCEIAMENTo ou NÃo DA coNTRATAçÃo

J= PRoMoÊNcIAS A SEREM AOOTAOAS
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Não há necessidade de contratar outros equipamentos ou serviços correlatos antes de adquirir o

Retinógrafo Portátil homologado. A solução escolhida resolve diretamente o problema da falta de

equipamento para a oferta do exame de Retinografia pelo sistema de Telediagnóstico na

Teleoftalmologia. Não é preciso contratar nada mais além do Retinógrafo Portátil homologado.

Y TMPAETosAMBtENTAts

Possíveis impactos ambientais:
\- - consumo de energia durante o uso do Retinógrafo Portátil.

- Geração de resíduos provenientes da embalagem do equipamento

Medidas mitigadoras:
- Utilização de fontes de energia mais limpas e eficientes para reduzir o consumo energético-

- Reciclagem da embalagem do Retinógrafo Portátil, dando preferência a materiais recicláveis ou

biodegradáveis,

Logística reversa:
- Estabelecimento de um plano de logística reversa para recolher e reciclar o Retinógrafo Portátil no

final de sua vida útil, evitando descarte inadequado.

É importante garantir que a aquisição do Retinógrafo Portátil esteja alinhada com práticas sustentáveis

e responsáveis, visando reduzir seu impacto ambiental e promover a economia de recursos'

coNcrusÂo

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contrãtação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Itâpecuru Mirim - MA, 20 de Agosto de 2024

Cirlandio Coutinho de Lima

Enfermeiro em Gestão

Prefeitura Municipal de ltapêcuru Mirim - MA I cNPl: 05.648.696/0ü)1-80
Praça Gomês d€ Sousa, ns S/N, cêít.o, ltapecuru Mirim, Maranhão, B.asil
www.itapecurumiÍim.ma.gov-br
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SIGEM

I
Equipamênto: RetinógrafoTelessaúde

ESPECIFICAÇÃO SUGERIDA:

O equipamento deverá a
estéreo foto de disco ópüco.
iluminação LED bra
mínimo 7 alvos para
periférico da Íetina.
focn. II

O SUGERIDO: R$ 43.222,00

a e infravermelha. EfetuaÍ
periocular com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, incíso X da Lei l4,L3.rl2oll
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim - MA

Equipe de Planeramento
Cirlandio Coutínho de Lima, Lucilene Pereira Costa

obieto Detalhado
AQUISIçÂO DE REflNÓGRAFO PORTÁIL PARA A REALIZAçÃO DE EXAMES DE RETINOGRAFIA NO

CONTETTO DA TELEOFTALMOLOGIA, COM O OBJETIVO DE AMPLIAR A OFERTA DE

TELEDIAGNÓSICO E ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECURU

MrRrM/MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos princlpais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combineção do impacto e dê

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contretada.

Para cada risco identíficado, definiu-se: a probabilidade de ocorrêncía dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCATA OE PROEABIUDADES

DESCRTçÃO OA PROBABTUDADE, DESCONSIDERANDO OS COi{TROLES

mprovável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

PROBABITIDADE

Muito Baixa

PESO

as circunstâncias indica essa ossibilidade.

Baixa

Média

Alta

PÍelelturd Municipal de ltap€curu Mirim -MÂ | CNPr:05.548.696/m1{0
P.aça Gomes de Sousa, ne 5/N, Centro, ltapecuru Mirim, Marâ.hão, Brasil
www,hapêcurumirim.ma.go/.br

5
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8

Muito Alta camente ceÊa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 10

Rara. De forme inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível, De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncies
indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Página 1 de 3
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ndicam claramente essa possibilidade

EscArA DE co sreuÊrcras

IMPACÍO PESO

Muíto Beixo L

Baixo

Médio

Alto

Muito Aho impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO

ALTO

MÉDro

BAIXO

MUITO BAIXO

MUÍTO BAIXÁ gAIXA MÉDIA ALTA MUITO ATTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. L8 daLei t4.L33/2021, o pÍesente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contrâtual.

2

5
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Ris€o Aho - Risco de Atrôso na Entreta

Etapa

Plane.iamento

Dãno

lmpacto

Alto

PÍeÍeltürô Municipalde ltapecuru Mirim - MA I CNP,:05.648.696/m1-80
Prêça Gomes de Sousa, ne S/N, Cenro, ltap€cuÍu Mirim, Maranhão, Brasil
ww.'rtapecúrumirim,ma4ov,br

DEscRrçÃo DA PRoBABIUDADE, DEscoÍ{StDERANDo os coNTRotEs

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Probabllldade

Média

Página 2 de 3
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PREFElTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUÍ{ICIPAt DE SAÚDE

E, gãe

Possível impacto no diagnóstico pÍecoce de doenps oculares

A!ões Prêvêrrtivas

Eíabelecer prazos claros e penalidades contÍatuais por atraso

Ações dê CoÍtirEência

Estabelecer planos de ação ahernativos

Risco Médio - Risco de Falta de Asslstênda Té.níca

Etapa lmpeto
Seleção do Fo.necedor Médio

Dano

Paralisação do uso do equipamento em câso de defeito

AgÚês PÍarêÍtiYas

lncluiÍ cláusulas contratuais quê garantam assistêncía técnica

Açõês de C.ntingência

Estabelecer parceria com empresas de assiíência técnica

Ei"

R6ponsável

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo

Rêsponsável

Raimundo Índio do Brasil BandeiÍa de Melo

Responsávêl

Raimundo índio do Brâsil Bandeira de Melo

Rêsponsável

Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo

Probabilidade

Média

Probabilidade

Baixa

ilsco Mffio - Risco de Produto Í{ão Coníorme
Etapa

Gestão ContÍatual

Dano

Comprometimento da qualidade dos exames realizados

&ôês Prdefitivas

Realizartestes e verificações no produto recêbido

Âçõ€s de coítingêÍda
Acionar a EaÍantia do pÍoduto e buscaÍ ressaÍcimento

lmpa€to

Alto

Itapecuru Mirim - MA, 20 de Agosto de 2024

On^ n(

R6ponsável

Maria Luiza Viana dos Santos

Responsável

Maria Luiza Viana dos Santos

Cirlandio Coutinho de Lima

Enfêrmeiro em Gestão

Preíeiturd Munlclpal dê ltapêcuru Mirim - MA I CNPJ:05.648.696/mO1-80
Praça Gomes de Sousa, ne S/N, Centro, ltapec1l.u Mirim, Maranhão, Bràsil
www.ilapecurumirim.ma.gov,br
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?{ Gmail Sêcrêtâria ltapêcuru <semus.itapecurumirim@gmail.com>

Solicitação de lnformações sobre Equipamentos Homologados para
Telediagnóstico

l+3

*"tff@,
! l.rt

Secretalia llapecuru <semus.itapecurumirim@gmail.mm>
Para:'telessaude.ma@ufma.bd <telessaude.ma@uÍma.br>

20 de 24 12:1O

Prezado Coordenador do Núcleo de Telessaúde da UFMA,

Goslaria de solicitar informações sobre os equipamentcs homologados no sistema de Telediagnóstico para a oÍerta de
Retinografia no âmbito de Teleofialmologia, conforme disponível na PlataÍorma Nacional de Telediagnostico (PNTD) /
Telessaúde Brasil Redes.

Agradeço desde já pela atenÉo e Íico no aguardo de seu retomo

Atenciosamente,

C;-"ndio Coutinho de Lima
Êil-rmeiro Geslor
Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA

AMAtIDA ROCHA ARAÚJO <amanda.rocha@ufrna.br>
Para: Secretada ltapecuru <semus.itapecurumirim@gmail.com>

20 de agosto de 2024 às 13:08

Prezados, boa tarde!

Segue em anexo o documento com as orienteçõês dos equipamentos de Telediagnóstico homologados no sistema de
telediagnóstico do Núcleo Telessaúde Goiás da Universidade Federal de Goiás - UFG para a oferta de RetinograÍia no âmbito
da Teleofralmologia.

Atenciosamente,

Amanda Araúio
Gerente Adminitrativa do Núcleo de Telessaúde da UFMA

-:1
Aparelho Homologado.pdf
235K
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO E CAPACIDADE TÉCTICA DE EQUIP

PARA EXAMES OFTATMOLóGICOS

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que o retinógrafo portátil
Eyer da empresa Phelcom Technologies (registro Anvisa ns 81663569001 e

ns 81663569002) foi o único homologado no sistema de teledíagnósüco do
Núcleo Telessaúde Goiás da Universidade Federal de Goiás - UFG, sendo
feita a integração do aparelho com o sistema Telessaúde, tendo este a

capacidade técnica para a realização e envio automático dos exames de

retinografia no contexto de teleoftalmologia, para oferta nacional de
Teled iagnóstico.

Registramos ainda que a entrega do produto acima referido apresentou
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com
suas obrigações, bem como tendo suporte técníco de qualidade quando
necessário, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.
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R 435, ín - Faculdade de Medicina/tlFG - Sctor I-cste Univssitârio - Goiânia -GO - CEP: 74605-050 - Fore (62) 3209-6564 /6562
E-mail : contâto@telemedicina-med-br

Jônatas Abreu Fernandes

CPF: 004.896.911-70

Engenheiro Coordenador de Tecnologia - Núcleo de Telemedicina
Telessaúde da Faculdade de Medícina da UFG



ESTADODO MARAI{IúO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE SAú'DE
CNPJ : CI\PJ: 05.648.69ó10001 -80
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A sua Senhoria a Senhora
Bruna Giro
Especialista Comercial
PHELCOM TECHNOLOGIES
São Carlos- SP

Itapecuru Mirim, 20 de agosto de2024

Assunto: Solicitação de Proposta e Documêntação Jurídica e Fiscal -
Processo Administrativo lnexigibilidade 08.20.0009-2024

Prezada Senhora,

Solicitamos que, em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITAPECURU MIRIM - MA, seja enviada uma Proposta de Preços para o
equipamento especiÍicado abaixo. A proposta deve incluir as despêsas de frete
para entrega na sede do município de ltapecuru Mirim, conforme endereço a ser
indicado na Ordem de Fornecimento.

Além da proposta de preços, solicitamos o envio da seguinte
documentação jurídica e fiscal atualizada:

HABILITAÇÃO JUR|DICA:

Item Unidade Quantidade

0í Retinógrafo Portátll Eyer 2
(Registro ANVISA no 81663569002)

Unidade 01

EspeciÍicação

. Documento de ldentificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do
Empresário lndividual e/ou dos Sócios-Administradores;

. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUITICIPAL DE SAÚDE
CIIPJ: CNPJ: 05.648.69ólln0l-80
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ouALrFrcAÇÃo rÉcxtca:
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prâzos compatíveis com o objeto deste
processo, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais
dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela

informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a
qualidade dos materiais, devidamente registrado na entidade competente
quando for o caso;
Atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto
é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos (quando a inexigibilidade se fundamentar no art. 74,

inciso l);
Contratos acompanhados de Notas Fiscais que comprovem que o valor
da proposta é compatível com os valores de mercado. (referente aos
últimos 12 meses).

QUALIFICAçÃO ECONÔMrcO-FINANCEIRA:
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais,
com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de
Abeúura e Encenamento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);
o Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
o Prova de situação regular perante o Fundo de Gârantia por Tempo de

Serviço (FGTS);
. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
o Alvará de localização.
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ESTADO DO MARAI\{HÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECTJRU MIRIM

SECRETARIA MT]MCIPAL DE SAú'DE
CNPJ: CNPJ: 05.64E.696/0001-80

substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tres)
meses da data de apresentaÉo da proposta;

A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira- A
comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou,

na omissão desta, com data não excedente a 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua apresentação;
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Pedimos que a documentação acima seja enviada por e-mail
semus. itapecurumirim@gmail.com.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO INDIO DO RAIMUNDo lNDto Do BRAsTL

BRASIL BANDEIRA DE MELO BANDEIRA DE MELO

Dados: 2024.08.20 15:32:50 {3'00'

RAIMUNDO |NDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO
Secretário Municipal de Saúde



Secretaria ltapecuru <sêmus.itapecurumirim@gmail.com>

Solicitação de Proposta Retinógrafo Portátil Eyer 2 e Documentação Jurídica F scal

Secretada ltapecüru <semus.itapecurumirim@gmail.com> 20 de ag de 20?4 às 1

Para: bruna@phdcom-com ,t? t
f.o

*{ Gmail

G
BRUNA CAROLINA GIRO
SALES AND MARKET INTELLIGENCE
+551699S6'19334

Solicitação de Proposta e Documentaçáo Juídica e Fiscal - Processo AdministÍativo lnexigibili

Prezada Senhora,

Solicitamos que, em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECURU MIRIM - MA, se.ia enviada uma
Proposta de Preços do equipamênto ReünógraÍo Portátjl Eyer 2. A proposta deve incluir es despesas de frete para entrega na
sede do município de ltapecüru Mirim, conforme endereço a ser indicado na Ordem de Fomecimento.

Além da proposta de preços, solicitamos o envio da seguinte documentaÉo jurÍdica e fiscal atualizada:

Atenciosamente,

Cirlandio Coutinho de Lima
Enfermeiro Gestor
Secretaria Municipal de 5aúde de ltapecuru Mirim - MA

I Solicitacao proposta Rêtinografo - assinada.pdf
210K

Bruna Carolina Giro <bruna@phelcom.com>
Para: Secretaria ltapecuru <semus.itapecurumirim@gmail-com>

21 de agosto de 2024 às'11:.20

Bom dia, Cirlandio, tudo bem?

Conforme contato, envio alguns dos documentos solicitados e proposta. Há documenlos que dependem do envio da
contabilidâde, mas os enviarei ainda hoje.

dade\30.üüt!.zo?/

19 aneros

-i ATESTADo DE APTIDÃo TÉcNlcA - schor.pdff 't oox

phêlcom-com

l CARTA DE EXCLUSIVIDADE 2g?4.pdÍ
577K

Cartão CNPJ.pdÍ
203K

Qualquer dúvida estou à disposição.

Atenciosamente,

-.]



I CND Estadual.pdf
975K

I CllD PREFETTURA 03-1 0-2024.pdf
YK

J CIID FAL.ENCIÀ E CONCORDATÀpdf
44K

J CcÍtificado de Liconciamênto lntêgrado - FUNCIONAUENTO 2024{t4-1s.pdÍ
196K
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J CND TRABALHISTA 1 8{9-2024.pdÍ

88K

J CND União.pdÍ
76K

I Rc_CPF_Stuchi.pdf
426K

I Regularidade FGTS í9 08.pdÍ
150K

ESTATUTO SOCIAL PHELCOiI SA+ompactado.pdf
44UK

,roposta_Retinógrafo Portátil e Eye Camera Eyer2_SecÍ€taria unicipal de Saúde de ltapecuru llirim -
JliA.ppu.pdf

909K

:l CARTA DE EXCLUSIVIDADE 2021.pdÍ
577K

J Descrição Técnica Eyer2 Phelcom.pdf
615K

J OÍicio_44_Memorando_a_Fundahc_-_ADITIVO_assinado.pdÍ
235K

I ANVISA_EYER2.pdf
3K

l
QSG€yer2Phelcom.pdÍ
1919K

I EYER2.{rl {[IANUAL-DO-USUARIO-Revisao-00 (1 ).pdf
5197K

Bru§ú Carolina Giro <bruna@phelcom.com>
Para: Secretaria ltapecuru <semus.itapêcurumirim@gmail.com>

Cirlandio,

Segue a documentaÉo complementaÍ.

Fico à disposição.

2'l de agosto de 2024 às í3:02

4 anexos

I BALANÇO 2022.pdf
159K

:l 2023_ORF_Phelcom_assinado.pdf
153K

J ORE 2022.pdÍ
152K

I 2023_Balanco_Phelcom_assinado.pdf
163K

Sêdú-iâ fap€crru <sêrlxjs,ilapecurumiÍim@grnail-csn> 21 de agGlo de 2024 as 
'9:08

:l



Para: BruÍra Cardina Giro <bruna@phelcom.com>

Prezada Snna

AÍrrso o rêoeôÍsrb da documentaçáo enviada. lnformo que daremos seguimento eo tremite processual conforme o previsto.

Desde iá, agradecemos pela atenÉo e disposição.

Atenciosamentê,

Cirlandio Couünho de Lima
Enfermeiro em Gestão
Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA
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CARTA DE EXCLUS]VIDADE

Por ser verdade firmamos o presente.

Esta declaração lem validade até 07 de íevereiro de 2025.

São Carlos, 07 de fevereiro de2O24.

José Fernando Domin$os
Presidente

Palácio do ComéÍcio Miguel Damhâ
Rua General Osório, 401, Jardim São Carlos
São Carlos-SP - CtP 13560-6,40
contato (16) 3362-1900 | (16) 99798-9s40
e-mail: acisc@acisc.com.br
www.acisc.com.br

i *Lltro
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Declaramos pem os devidos fins que a Empresa PHELCOM
TECHNOLOGIES LTDA ME, inscrita no CNPJ/IvIF sob no 24.476. 108/0001-i3 e
lnscrição Estadual no 637.400.78'1.1'11, com sede na Rua José Missali, 820, Bairro
Santa Fellcie - São Carlos - Se é único fabricante e disúibuidor do produto
RETINÓGRAFO PORTATTL EYER, com certificado de registm PCT/BR202O/OSO330 e
detém a exclusividade de produção e comercialização do aludido produto em todo o
Brasil.

Jr'**'\
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N SCHOR SERVTÇOS MEDTCOS LTDA

ATESTÂDO DE APTTDÃO TÉCNICA

Atestamos que a empresa PHELCOM TECrNOLOCIãS LTDA, CNPI no 24.476.108/0001-ll.

sediada em Rua José Missali, 820, Pq. Jardim Santâ Felícia, sob CEP 11562-405 em São Carlos. SP.

fomeceu os objetos abairo discriminados. aão ocorrendo nada que a desabone.

São Paulo, 20 de setembro de 2o2l

N Medicos Ltda
CNP] .089.391/0001-05

Socio Diretor

,t'Ê*"t".,,J1
i ,"Jp t

lÍens Eotrcgocs Qusotidide e Unidrdc de M€did! Prazo de Erccuçàt-r

Rctinógrafo PoÍrátil lyer | - tinidade Pronta cntrega após

confirmação do pedid<.r

Rua das Begonias 199- Cidade Jardim - CEP 04552-040
Tel 11-99796-3232

n
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PHELCOM

Secretaria Municipol de Soúde
de ltopecuru Mirim - MA
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POTÊNTE, VERSATIL, INTELIGENTE.

SIMPLES ASSIM.



Especi ficações Têcn ica s
RetinógraFo e Móduto para
Exames de Segmento Anlerior Eye12

G

t

SIMPLES A55IM
PH€1"í:C3t

Campo de Visada (FOV)

55' (Horizontal) I 45" (Verticat)

Resolução

Sensor de 12MP

Pupita

Diâmetro mínimo de 3mm

Formato

JPEC, PNC, PDF e DICOM

Smartphone

Samsung Gataxy 521 incluso

Sistema

Android 11

Teta

6.2 inch AMOLED 2400 x 1080

Processador

B núcteos (1 x2.9 GHz,3 x7.8 GHz, 4 x2.? GHz

Memória
1 28 CB para armazenamento e 8GB de memoria RAM

Conectividade

Wi-Fi ou 4G

Batêria

4000mAH - Aprox. 60 exames sem recarga

Protocotos de Comunicação

DICOM, FTP, SMB

Peso

71O9

Dimensões

BOmm x 1B7mm x l35mm (L x Ha x C)

Telemedicina

Possui o sistema em nuvem EyerC[oud

Exames

Segmenlo posterior: Retinogratia colorida,
Red-free e infravermetha. Estéreo toto de

disco óptico.

Segmen[o an[erior: FoLodocumenLação da
superFície ocutar e periocular com i[uminação

branca, azuI cobat[o e infravermetha.
Meibografia.

lnteligência Artificiat Embarcada

Permite integração nativa com o fye1!4ê.8
para detecção de suspeí[as de anormalidades

retinianas.

Autoshot
Sim. O Eyer2 reconhece a posição correta e

realiza o disparo automálico da foto.

Alvos lnternos
9 atvos internos de fixação para guiar o othar

do paciente nos exames da retina.

lmagens Panorâmicas

Sim, para mapeamento peritérico da re[ina

Estéreo de Nervo Óptico

Sim

CDR(Cup to Disc Ratio)

Sim

Foco

-20D a +20D por ajuste manual ou via auto-Íoco

EyeÍ2 aÇ

t
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Itens lnctusos

Retinógrafo Portátil Eyer2, Módulo frontal para exames de segmento anterior*, Adaptador para

lâmpada de fenda", Estação de carga, Carregador Fast Charge, Cabo USB-C e tlaneta microfibra para

limpeza, EyeCap* para tacititar a reatização de exames não midriáticos, Mateta para trânsporte e

armazenamento, Conexão nativa com sistema em nuvem EyerCtoud e armazenam ento.or
7*txgrna9

aluito d

lfi'nr" a
g
I
t e.É

t*.:--""-.d,

e

e5000 imagens. *Os módutos do Eyer2 são conectados peto sistema EyerCtick: encai

simptes conexão.

A portabilidade e conectividâde do Eyer2 permitem q 5 exàmes

É

U

EyerIiorrd sejam realizados em quatquer lugar por um operador em campo e o
médico emita o taudo à distância via internet, reduzindo tempo e

custos, auxitiando na prevenção de diversas doenças visuais.

vALOR PARA AQUTSTÇAO

RS42.990,00 | (proposta inclui o soFtware por lnteligência artiFicia[, o EyerMaps)

razo de pâgâmento: conforme negociação/Nota de Empenho;

hvio: Os envios são feitos todas as teÍças e quintas, sendo o envio do lote atualprevisto para 17 /09d
Vatidade da proposta:90 (noventa) dias

Acomponho smortphone, maleta e suporte
poro lômpado de fenda, 1(um) ano de

gorantio, acesso ao EyerCloud, suporte técnico

nocional e treinomentos on-line ilimitodo.
Frete e todos os impostos estão incluídos

nesto proposto.

Não é necessário o instoloçõo por um técnico
do Phelcom.

Registto ANVISA oo 81663569002

São Carlos, 20 de agosto de2O24

Bruna Giro
Espec i al ista C omerc i a I

+55 (16) 99961-9334
Rua .José Missati, 820

São Carlos - SP - Brasil
ww\4/. Dneicom. coÍ

E yer PHELCOMSIMPLES ASSIM

Proposta para Í (uma) unidade

«



tI
It

t

F

{(

PHELCOM
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PoTENTE, vERsÁrt, TNTELTGENTE.

SIMPLES A5SIM.



Descrição Técnica Mínima Equipamento: Retinógrafo portátil e não midriático, com constituição em material

resistente à impactos; 9 (nove) alvos internos de fixação para guiar o olhar do paciente nos exames da retina,

campo de visão (FOV) de 55o na horizontal e 45o na vertical; câmera com resolução de 12 MP colorida com

capacidade de gerar imagens em formato JPEG, PNG e DICOM, além de fotos em red free e infravermelho para

retina e segmento anterior com Fotodocumentação da superfície ocular e periocular com iluminação branca, azul

cobalto e infravermelha para Meibografia; sistema de autofoco e foco na Íaixa mínima de -20D a +2OD;

possibilidade de realizar exames sem dilatação pupilar (mínimo de 3mm); fotos de 3MP e Progressão do Paciente,

opções de edições como criação de mosaicos, estéreo-fotos do disco óptico e CDR (Cup{o-Disc Ratio) para

relacionar neryo e escavação para análise de glaucoma. O equipamento deve possuir sistema em nuvem integrado
para armazenamento de dados e acesso por meio de diversos dispositivos, sendo capaz de criar acessos, exames

e gerar laudos de qualquer lugar. O equipamento também deve conter sistema de inteligência artificial, capaz de

auxiliar na análise de possíveis alterações retinianas e suspeita de anormalidades. O equipamento deve conter:

smartphone acoplado com sistema android 11. ou superior, tela de 6.2 inch AMOLED 2400 x 1080, processador

qualcomm snapdragon - I núcleos (1 x 2.9 GHz,3 x 2.8 GHz, 4 x 2.2 GHz) com memória mínima de 128 gb para

armazenamento e 8gb de memória ram, com conectividade wi-fi ou 49, bateria de 4000mAH com capacidade

mínima de realizar, aproximadamente, 60 exames sem recarga; peso: de 7109; dimensões: 80mm x 187mm x
'135mm (Lx Ha x C). O equipamento deve conter: maleta para transporte; bateria com capacidade de no mínimo

4000mAH, fonte para carregamento 22OY ou bivolt automático, garantia mínima de 12 meses, assistência técnica

nacional, suporte para lâmpada de fenda e treinamentos de uso para os profissionais que irão utilizá-lo

G PHELCOM
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Obrigada!

Bruna Giro
EspecralisÍa C o merc i a I

Gbru na @ o he lco m.com
+55 (16)99961-9334
Rua José Missati, 820

São Cartos - 5P - Brasil
www.ohetcom.com

PHELCOM
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SALTENTÁMOS QUE: O Eyet é um aparelho médico para diagnóstico de doenças oculares (Anvisa classe ll) e, por exigências

desta agêncra, um médico com CRM deve ser Íesponsável por seu uso e ,nterptetação das imagens.
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária I ç

PHELCOM TECHNOLOGIES S/A

24.476.10810001-13

lse m dados cad astrados]

Retinógrafo Portátil EyeÍ 2

Retinógrafo Portátil Eyer 2 Standard

RetinógraÍo Portátil Eyer 2 Essential

[sem dados cadastrados]

Retinografo

81663569002

2535191383/202411

PHELCOM TECHNOLOGIES S/A

- MEDTO RTSCO

VIGENTE

lsem dados cadastrados]

[sem dados cadastndos]

lrÍpres.so dia 20 de março de 2024 às 16h05 em 'http://consuÍras.anüsa.gov.br/api/con$ha/downloadPDFt253519í 3834202411'

Oetalhes do Produto

Nome da Empresa

CNPJ

Produto

I

Tipo de Arquivo Arquivos

Nomê Técnico

Rêgistro

Processo

Fabricante Legal

ClassiÍicação de Risco

Situação

Data dê Publicação



IoesEMBALE E coNEcrE

Eyer2

çà

i *.r)t*.2..-'.d-

Módulo de
Segmento AnteÍioÍ

Base do
EyeÍ2

Tàmpà do
Módulo

Protetor
de olho

Adàptador para
Lámpada de Fenda

?

Ligue o equipamento

3

Deslize a tela paÍa baixo, clique e segure no
ícone do Wi-fi e conêcte à sua rede de inteÍnet

o
o
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PHCLCOM
3

GUIA RÁPIDO DE USO
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cRtAçÁo DA CONTA E CADASTRO DA CLíNtCA

CAPTURANDO O SEGMENTO POSTERIOR

lf*'-\'l ,"er t

PÍimeiÍo acerso com seu EyeÍ

B\ E Cr o

E E E

Y.,/

E

Eye r

5

Tela de CaptuÍa

.D

rE

Para visualizar a captuÍa íealizada,
clique no ícone galeria.
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Eyeí
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CAPTURANDO O SEGMENTO ANTERIOR

CRIANDO PACIENTE E RELATÓR!O

ACESSANDO IMAGENS NO EYERCLOUD

No seu computador. acesse a
plataÍoÍma em nuvem EyeÍCloud
pelo link êyercloüd.com
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Volte paÍa a tela dê (aptuÍa e (onede o módulo
de segmento anteÍioÍ no seu EyeÍz

8

f€slize àté ô Ílnôl dô lela
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SeleÍione o pacieote pdra visualizôÍ os exames
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EyeÍ2 POTENTE
veRsÁrrl
INTELIGENTE

SIMPLES
ASSIM

GUIA RÁPIDo DE Uso

phelcom.com i s u p o Í t e @l p h e I c o m . c o m

PÍoduto incentivado pela lei de inÍormátÍca
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...,^ç^. JOSE RÀMlRO STUCH I

Ê ÀUGUSTÀ NEVES CÀSTELÀNI STUCH]
\1:!Pl.:;.r'É

BORBOREMÀ -SP 21 /I4AI / 1984
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TERCETRA ALTERAçÃO DE CONTRÁTO DE SOCIEDADE LIMITADA E

TRANSFoRMaçÂo on pHELcoM TEcHNoLffilEs LTDA - ME EM

soctEDADE axôltnaa

PHELCOM TECHNOLOGIES LTDA. - ME

CNP| ns 24.476.108/0@7-13

oa QuauHcaçÃo oos sósos

Fúvro Pscoar Vrana, brasÍleiro, nâtural de Franca,/SP, solteiro, nascido em

24lt1l7981, Engenheiro Eletrônico. portador do CPF sob o nq 196.355'23S58, RG ne

44.325.069-8 expedido em 3{Ail2A0? pela SSPISB residente e domiciliado à Rua

Passeio das Palmeirat 321 - casã 152 - swiss Part, São Carlos lSP, CEP:13561-410,

Drso Lmcrolrr, brasileiro, naturàl de Sânta Rita do Passa Quatro/SP, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 04/021986, Físico, portador do CPF sob o

ne 353.r()2.038-32, RG n.e 33.136.652-6 expedido em 30/05/2013 pela SSPI§B

residente e domicilíado na Rua l{estor de Campos, 60, Planalto làraEo - São Cartos - SB

CEP: 13562-101; e

Josf Aususío Sruer, brasileiro, natural de Borborema/§B casado em regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 27lÜ5/198r', Engenheiro da Computação,

portador do CPF sob o n' 315.767.158-84, RG n' 34.778,723 expedido em l9l0V200g

pela SSPISP. residente e domiciliado à Rua iay Wesley Herrick, 1501- Village Damha l,

São cãrlos - SB CEP 13565-G,O.
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Por este instrumento particuÍar, as partes aclme qualificadat Únicos sócios da PxaÍoi.

Teo+otooe Lmr - ME, com sede à Rua José Missali, 820, Pargue Santa Felícia ,ardim,

CEP: 13562-405, São Carlos - SP, inscrita no CNPJ sob ne 24.476.108/0001-13

{"sociedade"}, com contrato social devidamente arguivado nâ lunta Comercial do

Estado de São Paulo {"JUCESP") em sessão de 28 de mãrço de 2O16 sob NIRE ne

3522964967-9, conslidam suas participaçóes societárias com o seguinte quadro:

1. ÍnexsroeueçÃo oo Trpo SocrrrÁnro

1.1. Por deliberagão urânirn: dos sócios acima nomeadm, apÍo!fir-sê por unanimidade,

a tÉnsfoÍmaÉo do tipo de socíedade, com ãltêtãção de sociedade limitade parâ

sociedade anônima de capital fechado.

1.2. Os sócios exprêssamente renunciam ao direito de retirada, com manifestação de

integrâl e irrevogável concordância com a tnnsformação do tipo societáriq passando a

sociedade a ser regldã pelas regras da Lei ne 6.404/76 e acordos que sejâm feitos entre

os sócios.

2

30,000 30.000,0033,34%FúVIO PASCOAT VIEIRÂ
30.000,0033,33 % 30.000DIEGO LENCIONE

30.000 30.000,00JOSÉ AUGUSTO STUCHT 33,33%
90.000 90.000,ooTotal l(xr,oo%
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1.3. Em decorrência da traníormação, as 9A.W lnwento m/) quotas de capital social

da sociedadê limitada são convêrtidas em g),{Xro lnovento mir) eçõ€§ ordinárias,

nominativas e sem valor nominal, de modo que o capital social da sociedade, de R§

g).0{X1,00 lnwenta míl reoisl passa a ser dividido em S}.flX, lnoventa rnil) ações

ordinárias, nominativãs ê sem valor nomlnal, com di§ribuição entre os agoEt acionlstas

na mesma proporção êm que estes participavaffi no câpital sociâl de sociedãde antêg

da transformaçãq conforme registrado no Livro de Registro de Ações Nominãti\ras da

Compânhia, conforme proporção descria e nos boletins de subscriÇo contidos no

Anexo l:

1.4. As açôes serão devidamente registradas no Livro de Registro de Ações Nominativas

da Companhia.

1.5. Em decorrência da transformação do tipo de sociedade, os sócios, doravante

designados por 'âcionistas", resolvem alterar a dencminação da sociedade de Phetcom

Technologies Ltda-ME para Partcom Trccreroerx SIA (doravante designada

"Companhia").

30.000 30.@0Fúuo pAscoALVIEIRA 33,34%
DIEGO LENCIOÍ.IE 33,33 % 30.000 30.000
IOSÉ AUGUSTO STUCHT 33,33 % 30.000 30.m
Total 100,00 % 90.000 90.ür0

§k *cg,í
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2. AmovrçÀo oo Esrxwo

2,1, Os Âcionistas nesê atô apÍolram o E§tatuto Social da comBanhia, quê segue no

Ànexô ll do pÍesêÍrtê instrumento parâ todos os efeito§ legais, tendo §ido rubrlcâdo

pelos Acionistas,

2.2, O Estatuto será arguivado nB sede na Compânhia e na JUCESP, ,untamentê com o

prê§Entê instrumento. O Acoído de acionisês será arquivado 3p€nes na sede da

Companhia.

3. Eurç o ot Drnrrorua

3.1. Os acionistas aprovam, por unanimidade, preservação dos administradore§ da

sociedade limÍtada transformada, convertendo suas atribuições parô DiÍetores na

forma abaixo discriminada:

Diretor Executivo: José Augusto Stuchi, acima qualificado

Diretor Financeiro e de Operaçôes: Flávio Pascoal Vieira, acima qualiÍicado

DiÍetor dê Tecnologia: Diego Lencione, acima gualificado
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3.2. os acionistas aprovaÍn. por unalimidade, a eleição dos Diretores, que tomam

posse e âs§iílam o respectivo Terma de Posse encartado no Anexo lll do presente

instruíflêílto,

t*o cerlosêP, 15 de dezembro de 20t1.

ljí,.. fl-..-! 1§*;.- ...f-

Fúvro Plscolr Vt:ru

TESTEMUNHAS:

Luis Ca

8.943.326 SSPISP

oÁB/§? r65.lt3

Er§&

'' Drrso L:ticronr

tt

JosÉ Srr.tcxt

!lr
1

iabío Lu irli
26,766.943-4 SSP/SP
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ANEXO I

DO |NSTRUMEÍ{TO DE TERCEIRA AITERAçÂO DE OOiITRATO DE SOCIEDADE

TIMITADA E TBÀNSFORMAçÃO DA PHELCOM TECHNOLOGIES LTDA. - ME EM

SOCIEDADE ANÔNIMA

Boletins de Subrcrição

Pselcoru Trcnruoperrs S/A

CNPJ ne 24.475.10810001-13
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Pxsrcou T:cxuorceres S,/A

CNPJ nc 24.47 6 JA8. I WL-t3

lA.-. Va-...-l Lra:-

+
+.-4

7

Boletim de SubscriÉo de Ações

Subscrhor: Fúvro Prscoar Vt:tu, brasileiro. natural de Franca/SB solteiro, nascido em

24l1}lLg85, Engenheiro Eletrônico, portedoí do CPF sob o ne 195.355.238-58, RG ns

44.325.069-8 expedido em 3:.l}7l2e07 pela SSP/SB residente e domiciliado à Rua

Passêio das Palmeiras, 321 - casa 152 - Swiss Park, São Cârlos/SP. CEP: 13561410

("suxcllef).

l{úmero de AÉes Subscrltas: 30.000 (trinta mil} ações ordinárias, nominativas e sem

valor lominal.

Preço de emissão: R$ 1,00 por ação, com preço total de RS 30.@O0O.

Formâ e Praro de Integrdização: As ãçõês são integralizadas como consêquência da

conversão das 30.0@ (trinta mil) quotas ant$ detidas pelo Subscritor no capital social

da companhia, tendo em vísta a trânsformação de seu tipo societário de sociedade

limitada pâra sociedade anônima.

São Carlos, 15 de dezembro de 7021.

Fúvro PascoÂr VIETRA
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Px:lcorvr Trcxxoroeres SfA

CNPJ ne 24.476.10810fi)1-13

^1;4frí á", r.:.c'<'

Boletim de Subscrição de Açôês

Subscritor: Dtre Lrxcptr, brasileirq natural de Santa Rita do Passa Quâtro/S?

casado em regime de comunhão parcial de beng nascido em 04/071986. Físicq

portador do CPF sob o ns 353.402.038-32, RG n's 33'135.652-6 expedido em

3O!O5/2O13 pela SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Nêstor de Campos, 60,

Planalto Paraíso - São Carlos - SP, CEP: 13.562-101 {"§gUsgÍitgÍ,').

llúmero ft l,ções §utrscrltas: 30.000 (trinta mil) ações ordinárias, nomínativas e sem

valor nominal.

Preço de emlssão: R§ 1,00 por aÉo, com preço total de RS 30.000,00.

Forma e Prazo de lntegralização: As a@ são integralizadas como consequência da

conversão das 30.@ (trinta mil) quotas anês detidas pelo Subscritor no câpitâl social

da Companhia, tendo em vista a transformação de seu tipo societário de sociedade

limitada pere sociêdâde anônima.

São Carlos. 15 de dezembro de 2021.
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Pxelcon Trcnnroroeres S/A

CN PJ Nc 24.47 6.tOB lür01-13

+ úv'

{

J

;<fi
Srucrr

t'

I

Boletim de Subxrição de Ações

Subscriton losÉ Aurausro Srucxt, braslleiro, natural de Borborema/SB casado em

regÍme de comunhão parcial de bens, nascido em 27lO5lL9U, Engenheiro da

ComputaÉo, portador do cPF sob o n' 315.767.158-84, RG n' 34.778.725 expedido

em 79lOLl2OO9 pela SSP/SB residente e domiciliado à Rua Ray Wesley Herrick, 1501 -

Village Damha l, São Carlos - SB CEP 13565-090 ("Subscrito/').

Núrnero de Ações subscritas: 30.0(P (trintã mil) açôes ordinárias, nominati\ras e sem

vaüor nominal.

Preço de emissão: RS 1,00 por ação, com preço total de RS 30.000,00.

Forma e Praro de lntegrallzação; fu ações são integralizadas «rmo conseguência da

conversão das 30.d)0 (trinta mil) quotas antes detidas pelo Subscritor no capital social

da Companhía, têndo em vista a üansÍormação de seu tipo societário de sociedade

limitada para sociedade anônima.

São Carlos, 15 de dezembro de 2021.
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ANEXO II

DO INSTRUMENTO DE TER€EIRA ALTERAçÃO DE €ONTRATO DE SOCIEDADE

LIMITADA E TRANSFORMAçÃO DA PHELCOM TECHNOLOGIES LTDA. - ME EM

S@IEDADEANôNIMA

Estatuto Sociâl da

Px rlcorvr Trcxruorcercs S./A

CNPJ ne 24.476.1081 0@1-13
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Cptruro I

Derrurrrn(Ão, StoE, PiÂzo E OUEÍo

AítEo le, A Ptisrcou Tecxrooers S/A {"Companhia"} é uma sociedade por ações regida

pêlo disposto nestê fstatuto social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a

lsi ne §.4&t, de 15 de dezembro de 1976, e tuas alteÍações PostêrioÍes ("Lei das

Sociedades Anônimas").

Artip 2q. A Companhia tem sede na Rua José Missali, ne 820, Parque Santa Felícia

Jardim, CEP: 13562-405, 5ão Carlos - 5P e podeÉ abri!'e extinguir filiais, sucursais,

agências ou escritórios em qualquer ponto do território nacional ou no exterior.

AÍtigo 3s. A Cornpanhia tem prazo de duração indeterrninado.

Artigo 4e. Á Companhia tem por obleto social:

(a) Fabricação de aparelhos eletromédicos e êletrot€Íapêuticos e equipamentos dê

irradiação;

(b) Pesquisa e desenvolvimento experimental ern ciências físicâs e naturais;

(c) Desenvolvimento de programas de corfiputador sob encomenda;

t.llíuv :3"'{
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(d) Consultoria em tecnologia da inÍormação;

(e) Fabricação de aparelhos e equipãmentos de medida, teste e controle;

(f) Aluguel dê equipamentos científicos, médicos e hospitalarês, sem operador;

(g) Serviços de consulta a banco de dados;

(h) Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética;

(i) Participações societá rias.

üehuo ll

Cmrnl Soclr ; Açóes

Artuo 5s. O cepitâl social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em

moeda corrente nacional, é de R§ 90.000,00 (noventã mil reais), dividido em 90.000

(noventa mil) ações ordinárias, com direíto a voto, indivísíveis em relação ao capkal

social, nominativas e sem valor nominal-

Perágrafo 2P. A Companhía podeÉ adquirir suas próprias ações, com o objetivo de

cancetá-las ou mantê-las em terourdria, para posterioÍ alienação.

Parágrafo 3e. Por deliberação da Assembleia Geral e observado o que dispuser a

rêspêito o presente Estâtuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da

a
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Companhia, o capital social poderá seÍ aumêntado mediante emlssãe de ações, sem

guardar proporgo com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que

po§raín via a existir.

kÉgmfo 4e. Ern caso de aumento dc capítal sociãl em decorrência da utiliaação de

reservâs de lucros que tênham sido, a qualquer título, retidos por decisão da

Assembleia Geol, o aumento será calculado pro-rata entre os Acionistas, e será

representado por bonificaçâo em novas ações.

Parágrafo 5r. As Âçô€§ da Companhia não poderão ser objeto de gravames ou

r€striçôes, como penhoras. alienação fiduciária, garantias reais, dentre ouÚas.

Artigo €e. Cada ação crdinária nominativa de emissão da Companhia atribuirá aos seus

titutares o direito a uÍn voto nas deliberações da fusembleia Gerai de Âcionistas, cujas

deliberações serSo tomadas na forma da legislago aplicável, de acordo com o

presente Estatuto Social e Acordo de AcÍonistas arquivado na sede da Companhia.

Artigo 7?. Exceto guafito ao dírÊito de voto que for estabelecído no prêsênte Estâtuto

ou na legislação, as ações prefeíênciais nãc possuirão o direito de voto, sendo vedada

a sue convêrsão êm outro tipo Cê aÉo aô qual se confira tal direito"

Pâíágrafo 1e. O capital da Companhia poderá ser representado por ações

prefurenciais, sem valor nominal e sem direito a voto, até o limite de 50%

*)k t3,Y
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(cinquenta por cento) do toral das açôes represêntâtivas do capital social, sem

guardar proporção afual ou futura com as ações ordinárias.

Parágraío 2e. fusistem aos titulares de açôes preferenciais:

a) Prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidaçâo da

sociedade;

b) Prioridade no recebimento do dividendo anual rnínimo de 25% {vinte e cinco por

cento) do lucro lÍquido, apurado na forma do anigo 202 da tei das Sociedades

Anônimas;

c) Participação integtal nos resultados da Companhia em igualdade de condições

com as açôes ordinárias. abrangendo os lucros remanescentes, bem como a

distribuição de novas açôes decorrentes de aumentos de capital, realizados

mediante a r€avalíaçãg do ativo e a incorpotação ao capital social de quaisquer

reservas ou fundos;

d) Direito de acompanhar a alienação às açôes do bloco de controle da Companhia,

recebendo 100% (cem por cento) cjo valor pago por 3ção aos alienantes do controle

Itag olongl.

Adgo 8e. Em caso de aumento do capital social da Companhia ou transfurência de

ações, os Acionistas terão direito de preferência na subscrição, proporcionalmente ao

número de ações detidas por cada um na ocasião, nos termos do artigo 171 de Lêi des

Sociedades Anônimas, em observância aos termos do Acordo de Âcionistas arquivado

na sede da Companhia.

L
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ParágraÍo 1e. Aos acionlstas é assegurado o direito de preferência na subscrição, na

proporção do número de açôes que possuírem, observados os seguintes critérios:

a) no caso de emissão, em igual proporção do nÚmero de ações ordinárias e

prefurenciais, cada acionista exercerá o díreito de preferência sobre ações idênticas

as de que for possuidor;

b) no caso de emissão de ações das duas espécies, mas em desiSual proporção, a

preferência será exercida, primeiro, sobre as ações de espécie idêntica às de que

forem possuidores os acionistas, estendendo-se às demais, se insuficíentes aquelas,

para lhes assegurar, no câpital aumentado, a mesma proporção que tinham no

capital antes do aumento;

c) no caso de emissão de ações de uma única espÉcie, cada acionista exercerá a

preferência proporcionalmente ao número de ações gossuídas, independentemente

da espécie.

ParágraÍo 2e. O direito de preferência a que se refere o pa Égrafo anterior d€\rerá

ser exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da

deliberação de aumento do capital.

frpfrulo lll

Àssmrslfrl Geiar. D€ Ad@§s?Âs

AÍtigo 9s. As Assêmbleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas,

{
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instaladas e realizadas na furmâ pÍevistâ em lei e suas deliberações serão tomadas por

maioria absolutã das açôes com direito a voto em relação ao capital social, ressalvadas

a5 exceções previstas em Lei e no Estatuto.

PaÉgrafo única. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariarnente, dentro dos 04

(quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e,

ê)ftraordinâriamente, sempre que os interesses sociais o exlgirem.

Art. 10. Compete à tusembleia 6eral Ordinária:

al tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as

demonstrações f inancelras;

b) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administreção, sobre a

destinação do lucro líquido do exerclcio ê a distribuição de dividenCos;

c) eleger e destituir os membros da Dirêloria e do Conselho Fiscal, quando for o caso;

d) fixar a remuneração global anual dos membros da Diretoria, assim como a dos

membros do Conselho Fiscal, se instalado, desde que, em qualquer caso, a

r€muneração não seja diverca da contemplada nos planos anuais de negócios ou no

orçamento da Companhia;

e) avaliar e deliberar sobre as propostas de orçâmento de cada diretoria e suas

respêctivas atividades planejadas dentro do próximo exercício;

ArL 11. Compete à fusembleia Geral Extraordinária:

a) reformar o Estatuto Social;

rylv
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b) deliberar sob,re o aumento ou redução do capital sociâl;

cl autorizar a emissão de debêntures;

d) deliberar sobre fusão, cisão, tonsformaçâo, incorporação, ou incorporação de ações

envolvêndo a Companhia, bem como transferência de parte substancial dos ativos da

Companhia gue gerê a descontinuidade de suas atividades;

e) deliberar scbre a recuperação judicial ou êxtrajudicial da Companhia ou

requerimento de sua Íalência, ressalyâda a urgência, com pedido antecedentê fê'lto

pelos Diretores e concordância do bloco de controle, com posteríor convocaçãc para

deliberação da assembleia;

(f) distribuição de dividendos acima do dividendo mínimo obriçtório;

(g) deliberar sobre qualquer outra matéria que lhe seja submetida pelô Diretoría ou

que Sêlam previstas em Lei ou no Estatuto.

(h) deliberer sobrê abertura ou encerrámento de filiais, subsidiárias no Brasil e no

exteríor.

Art. 12. A competêncía para convocação sêrá dâ Diretoria, respeitadas as demais

regras da Lei das Sociedades Anônimas.

Parágrafo 1e. As Assembleiãs Gerais serão c+nvocadas de acordo com o disposto na

Lei das Sociedades Anônimas com no mínimo I (oito) dias de antecedência em

prímêira convocação e, pelo mencs, com 5 (cinco) dias de antecedência em segunda

convocação. psr meio de notificação escrita encaminhada aos Acionistas em seus

endereços eletrônicos inforrnados à Companhia, acompanhada de todos e

I
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quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovado§ na Assembleia Geral

ã 9er realizadil ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomada§'

sem prejuÍzô das demals formalidades previstas na Lei das sociedades Anônimas.

PaÉgrafo29.AsAssemblêiasGeraispoderãoserrealizadaspoÍdigtalea

participaÉo em tal Assembleia constituiÉ comparecimento e presença pestoal'

paÉgrâfo 3e. lndependentemente das formalidades previstas no parágrafo acima,

será considerôda íegular a Assembleia Geral a que compartecerem todos os

Acionistas da ComPanhia'

parágrafo 4s. só poderão tornar pârte na Assembleia Geral os acionistas cujas ações

estejam registBdas em seu nome, no livro competente. até 05 (cinco) dias ãnte§ da

data da respectiva Assembleia. os acionistas §em diÍeito de voto podem

comparecer à Assembleia 6eral e discutir a matéria submetida à deliberação.

ParágraÍo 5E. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembleia geral

instalar-se-á, em primeira convocação, com a presênça de acionistas que

representem, no mínimo, 1/4 (um quanc) do total de votos conferidos pelas ações

com direito a voto e, em segunda convccação, instalar'-se-á com qualquer número'

parágraío 6s. os Acionistas poderão rer representãdos na Assêmbleia 6eral por

procurador, constituldo há menos de 1{um) ano, que seja ôcionista, administrador

Jv .-.{.'
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da Companhia ou advogado. A prcva de representaÉo deverá ser depositada na

sede da Companhia até a data da Assembleia Geral.

Parágrafo 7s. A Assembleia Geral será presidida por um acionista eleito pelos

dêmais e êste convldará uÍfla pessoa presente para servir de Secretário.

ParágraÍo 8t. O Presidente da Assernbleia Geral Ce'rerá obsenrar e fazer cumprir as

disposições do Acordo de Acionistâs arguivaCo na sede da Companhia, não

permiündo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o

conteúdo do Acordo de Acionisês.

CerÍruro lY

Dl Aorrrxrsreaçío

AÍt*jo 13. A Companhia terá uma Diretoria composta por até 3 (três) Diretorer

("Dlretores"l, acíonistas ou não, êleitos e destituíveis pela Assemblêia Geral, com

mandatos coincidentes de 03 (três) anos, poriendo ser reeleitos em conjunto ou

sêparâdãmente de forma ilimitada. Findos, normalmente, os mandatos, os Diretores

permanecerão em seus cárgcs até a investidura doi novos Diíetores eleitos.

Parágrefo ls. A Diretoria terá amplos poderes de administração e gestÉio dos

negócios da Companhia para a prática de tdas as operações que se relacionarem

com o objêto social, podendo inclusive:

í
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ã) Contrair empréstimos nacionais êlou intÊrnacionais;

b) Promover transaçôes e renunciar direitos;

c) Adquirlç alienar e onerar bens patrimoniais da Sociedade.

Pã&igrâío 29. Ressalvada a alçada prevista no parágraÍo 6e deste art. 13, a
representação da Sociedade, ativa ê passivamênte, em juízo ou fora dele, será

oercida por 02 (dois) Diretorês, em conjunto e indistintamente, ou por um DiÍetor e

um Procurãdor lêgalment€ constituído. os títulos de crédito do movimento normal

da companhia poderão ser assínados por 02 (riois) procuradores regarmente

constitu ídor.

Paágrdo 3s. As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas sempre
por 2 (dois) DiÍetores em conjunto e o insüumento de mandato deverá especificar
os poderes outorgados.

hÉgraío 4r. Compete à Diretoria, em conjuntq elaborar o balanço anual e o
relatório respectívo.

Parágraío 5s' A Diretoria d:verá encarninhar trírnestraÍmente aos Acionista., ou
sempre gue solícitado por eles.. urn relatório financeiro sobre a sítuação da h.Companhia. l' '

Parágrafo 6c' cada Direto' individuarmente e em sua áreâ de âtribuições, poderii I

{
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assinar contratos rêpresenêndo a Com*anhia no teto de R5500.0ffi,0O {quinhentos

rnil reâis), devendo pa3§ãr poí aprovação dos três Diretoret caso o valor seja

superior,

Àrtigo 14. A Oiretoria terá a seguinte cor,rposi.jo;01 (um) Diretor Executivo e até 02

{dois} Diretores assim Cêsignârjos: Di.êtor Íin:nceiro e de Openções e Diretor de

Tecnologia.

PaÉgraío Ie. Compêtê êspeciflcaíxsnte a :ada membrc da Diretoria:

a) Ao Diretor Executivo:

(i) Cumprir e fazer curnprir o Estat,irc, ;s deliberações das AssembleÍas Gerais e da

Diretoriã;

{ii} Convocar, instalar e presidii as reuniões da DiretoÍía;

tiii) fstruturar e dirigir todos or seryiços da Companhia de acordo com o

planejamento da Diretoria;

{iv) Elaborar e acÕmpanhár ârçêmêntos Ce custos e de investimentos da sociedade;

{v} Oesenvolver a êdntiniííação central, bem como supervisionar e controlar ês

ativldades das áreas de ôpoío Ca empresa;

{vi} Garantir a visbilizacão do: n.:eios e inst:rmêntcs necessários ao bom

funcionamenro das áreas da erÍiFiesa e c=ptar negócios do interesse da companhia;

(vii) Elaborar, semestí3Írne ntê, 6s oiÇamentos de custêÍo e inves:imentos da

Sociedade:

t
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A3NT NBR l5O 13,485 e suas eqricalências inteínacionais quando for o caso;

{ivl Controlar as atiüdades das áreas de contabilidade, controle financeiro, contas a

pager, contas ã Íec€ber e lmportôção e exportaçãs êm sêus ãspectos financeíros;

{v} Elabonr e acompaahar o íluxc de caixà, pÍô'úendo as êventuais nec€seidades de

recursos e aplicaldo cs êriedêntês;

{vi} Estabelece; o plaaejarnentc fiscãl e trlbutéric; Ê

{vii} Zelar pela liquidez Íinanceira cja socÍeclaie, pela redução do cuÉo de

financiâmêntos ê pêlê mirriÍni:rçãt de rtscos;

cl Ào Daretor dê Tecnologia:

iil Liderar a pegqliia r dese::i.ci,rimanto de p,roCutos nas áreas de atuação da

Companhia;

{iii Líderar a Üansição dos produtos ern Pesquisa e Dêsenvolyimenta pãrã produÉo

em escala;

(iii) Liderar a área de engeriharla de p;.cduto;

{iv} Liderar a realização de tÊstes d3 .iàiidêção di.i tecnologias desenvolvidas;

(v) Liderar a prctecãa da crcpriedade intelectuai Ce:envolvida pela Companhia;

{vi}Avaliar: manutsnçâc ou derÉrntinusÇãc de p:.:dutos;

{vii} Monitorar as tendênclas da srtúi € lr:cr,rações da merc:co;

{viii} Liderar a área dç dedo: ca co;rp;nhia;

Paágrafo 2§. Cabe;á ass Oireto;es desigrados comperecer às reuniôes da Diretoria

e cclaborar eficaz&efite cúü ô Direta!. de Exccut;yo n3 gestão da sociedade, a!ém

I
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de outas atribuiçôes no cumprime to normal das atividades da Companhia que lhe

forem atribuídas êm sua área de competência,

krágraío 3e. Na ãusência ou irnpedimento tempcÉrÍo de qualquer dos Diretorês,

suas atribuições se:'ão exercidas pelo Diretor indicado pelo ausêntê ou impedido.

Àrtigo 15" Os Diretores são investidos erí seus cãrgos .nedian:e assinatura do termo de

possê no livro corresponderite c peimãnecem no exercíclo de suas funções até a

eteição e posse de seus sçbstitutcs. [m caso da vacânci; eu impêdíÍnênto de qualquer

Díretor, a Assernbleia 6eral será convlcada ro prazo de até 15 {quinze} dias contados

da vacância ou impedimento para deiiberar a elei$c dâ uÍn substitutc para compietar

o mandato do Direlar vãcante ou impe.Jido.

Àrtigo 15. os ftêrflbros da oiretoria delerão sempre obserrar as disposiçôes do Acordo

de Acionistas arquivado na sede socia! dã Compánhia.

Anig§ 1r. A Drrêtoriâ poderá e:truturzr comitês êuxillares e consultivos no interesse

da Companhia.

Àrt'ga 1E' A As§ê' bleiã Gerai eieterminaré a remuner:ção grcbar anuar da Diretoria,
nos termos deste Eíêtutc Societ e ctc AcoÍdo cie icic;rigas arquirrado na sede da
Companhia.
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CrtfÍulo L,

Colseuo Fscar-

Artigo 19. O Conselho Fiscat ecnientê sêrá instalâdo no§ €xercicios sociãís em que for

convocado mediante dei;b€raç31 dos .AcionisEr, ncs termos da legislação aplicável.

ParáSrôfo 1Q. O Conseiho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (trêst

membros e por igual número &r suFlêntes, eleitos pela Assembleia Geral de

Acionistas, sendo permkida a reeleiçãq.om as âtribuiçôes e prazos de mandato

previstos ern lei.

Parágrafo tl, A remuneração Cos rnenabros do Ccnselho Fiscal será estabelecida

pela Assernbleia Geral de ál,.icnist:: quc es eleger, se Íor o caso.

Parágrafo 3e. O Ccnselho Fi'ca, rei-i um presid€nte, elÊito pela Assembleia Geral.

Parágrafo 4s. os membros do conselhc Fiscai serão lnvestidos em seus cargos

mediante ê assinaturâ ds teímo d= pcsse ta.;rado no respectivo lívro de registro de

atas das Reuniões do Conseifta Fiscal.

Parágrafu 5e. Em casó dê vag., ;enúncia, impedimêntô ou ausência injustificada a

duas reuniões consêcutivâq será ô membrq do conselho Fiscar substitaÍdo, até o
término do mandato, pelD Íespecti../c si:3!ente.
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ParágÍafo 6t. Em caso de impedinnento ou vacêncla permanente no cargo de um

membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lq caberá ao

Presidente do Corrselho Fiscãl imsdiatementê cGnvoüaÍ uma Assemblela Gerôl da

Companhia para eleger um iiovô membro eíetivc dc Conselho Fiscal e respe«ivo

suplente, para preenchêÍ o cârgo € csrnpletai o rr'lafidato do membro impedido ou

vacãnte. .

Parágrafo 7r. As reunlões do Conselho tiscal poderão ser realizadas atravÉs de meio

digital tecnologicamente disponível. Os membros do Conselho poderão expressar

seu voto em tal reunião através de carta, declaraÉo ou mensagem encaminhada à

Companhia, anteriormentê ou durante e reâlizaçào da reunlão, correlo eletrônico ou

qualquer outro meio eletrônica ou tecnologicarnente dÍspcnível. O Conselheiro,

agindo conformê disposto nest€ parágrafo, será considerado presente à reunião, e

seu voto será considerado viílido para todos os eíeitos legais, e incorporado à ata da

reÍerida reunião, bem como arquiv:Co na :ecie da companhia.

Crpin*o Vt

E*ncÍao Scrnr- Étrr,o*srmçú:s Fura:,:cna*r r hrm

Ârdgo 20. O exercício social iniciar-sc-á em 1E de lac=irc e terminará no día 31 de

dezembro de cada ano, quando scrão el:corad=s as dernonstrações financêiras

previstas na legislação aplicável.

Yl
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Atlfio 2í.. No final de cada exercício social, os órgãos de administração farão encerrar o

balanço geral patrimonial e elaborar as demonstraçõ€s contábeis e financeiras pera, de

acordo com a legislâçâo vigente, apurar e demonstrar, mediante procedimentos

baseados nos critérios de avalíaçâo ê clâssificêção dos elementos patrimoniais e de

resultados, o lucro do cxercicic. o lucio ou prejuí:o acumulado, e evidenciar o estado

do patrimônio da SocieCade, os quais serão s,lbmetidcs à deliberação da Assembleia

Genl juntamente com os de.n3is CemcrJ)-üativos exiãidcs pcr Lei.

AÍtigo 22. Do lucro líquidc do ei:€Ícícic, definido no artigr 191 da Lei das Sociedades

Ânônimas, serão aplicados 5% (cinco por cento) na corrstitulção de reserva legal, a ntes

de qualquer outra destinaçãc, rÊseívê essa que não excederá ê 20% {vintê por cênto)

do capita! social, A constituiçãc dr raserva legal poderá ser dispensada no exercício em

que o saldo dessa reserva, acres;ido do montênte das reservas de capital de gue trata

o parágraÍo primeiro do A!-tig§ 182, da Lei das Sociedades Anônimas, exceder 30/o

(trinta por cento) do capital social.

AttEo 23. observado o cispos:o no presente €statuto social, câberá à assembleia geral,

conslituídas a res€va legal e outrcs reieru?i cujã constituição for deliberada ern

assembleia geral, deliberar sobÍÉ 3 ie:iinaÉo dcs !u:ro;, sêndo, cofttudo, obrigatória a

distribuição anual de diviriendcs rníninros obrígatór;o5 ccÍrespondêntes a 25% (vinte e

cinco por cento) do lucro lÍquicc de cacb efçrcícic, ê.iuÍado nos termos do artigo 202

da Lei das Sociedades Anônir,ros.

.rrfu i§
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Parágrafo único. O saldo dos iucros terá destinação que a Assembleia 6eral

determinar, com respaldo em :ecc*endaçêo des 5:gãos da Diretoria.

Ârtigo 24. Observadas âs di3potiçõee deste es:atuto sociâi ê da legisfa$o, a

Companhia poded creditar ou ,)ag3r aos A.íc;ristas juros remuneratórios sobre o

capital próprio. tu irnpôÊêFciãs pâ6ã3 §u creditadas peia Companlia a títrlo dê juro3

sobre o capitâ: próprio pcclerão ser irrput3rias ao ltlor do ditidendc mínimo

obrigatório.

i. :,,.Í;u r:r lli t

L:ll;::;rjÃ,. t iiil;ti!-;a

AÍtigs 25, A Companhia entrará e:* r:iuiuiÉo noe câsüs prtvistos eÍfi iêi, cabendo à

Assembleia Ge*l eieger c liquldarte ê 05 merni)ícs do Ccrrselho Fiscal gue derrerão

funcionar no perícdo da iiquidação, Írx;rrCo-lhe: : i"ernuccreç5o,

CÂiíur,f, Vlii

Àiçtco or Â,coxs;rs

Ârtigo 25. A Companhia de.;erá ;bservar s Acordc de Aqonistas arquivado em :ua

sede. Os Diretores, os Acicnistas. procuradores e iemais empreçdos e pessoas

relacionãcas à ccmparrhia, inclu:::itr r:s presicentes das Reuniôes de Diretoria e das

Assembleias Gerais da con:panhi;r, d*r'erão observar a Âcordo de Acionistas, inelusive

,r 6{ r
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não computar votos contrários ãos §eÍrs termo§, de aeordo com o Artigo 118 da Lei das

Sociedades Anônimas.

Paágraio úriço. Ne hipótese de haver divegê;rcia entre as disposíções deste

Estatuto Social e do Acordo de Acionisras arqui,.raCo na sede social da Companhia,

prevaiecerá s€mpt-e o disoostc i:c Âecidc de Acic.nistas arquivado na sede social,

ficandc os Âcior':istas conrprcmêticjss â tomàr todas ês medidas necessárias parâ

adequar o piesente Btatijto Soriai -'i+ ÂffÍdê rje Arl'Jriistas.

Llrtí1jlâ lX

T*.ersrt§risi.1 r Pêêr.iÊsclA rE Áçô§

Àrtigo 27. Direito de Freferânda: ;,lc siàsê de qualquer Acionista ou grupo de

Ácioni§as da Companhit {'Acionísta Ofe*;nta"} recêber uma proposta {"Proposta"} de

um pí3pônênte {"FíopctrÉnte"} par:r ihe vender, ce*er, aluga;. onerar, transferir,

autorgar participação sebre, pron:etrr, vender cu cerJer ou cneraí ou trdnsferir,

conferlr âo capltal de ou:ia socicCada, :eucionar ou. Ce qualquer outra forma, dispor,

patte ou totalidadã Cas açã.-s crCirrÉijas e./cu yefeienciais ol; direitos delas

rêcorrentes ou íêlâiir,.ôs, o Á.rioni:i:. üÍertâi'te i:verá conÍerir a todos os dernaís

Àcioaistas da Co*rpar';hia ('âcie::isr*s üf€rIÊdc,§'i dir.;iü :t, preferência na aquisição

cias ações objeto Ca Frcpc;ta ('Éçõr': u:ici"t:ris").

Parágafo le, Pare que sela vÉiija e ç=rmita â tiaÊ:i'eí€ncin de ações, a proposta

deverá ser vincuia*ie i irt€ltã:úv(â: i:(iÍt ú PíÉponer:t? § CÊveaá conter, no rnínirno:
ít
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a) informação do preço, moeda, local de pagemento e todos os demais termos e

condiçôes do negócio;

b) o nome do Proponente e sua quelificação completa;

c) declaração rio Proponente Ce que age nu*iCc de boa-fé objetiva, não tem

conflitos de inteíessês corn a Ccir,çlnhia e não cs'J atuando em nome ou em favor

de terceiros sob qualquer íoi..ii, ::'r.luindo quãlqüêr compromlsso de revenda ou

compartilhamento Ce aç.ies.

Parágrafo 28. Rêcebida a Pi.cp.,",:ã, o Acionista í]fertante notiÍicará por êscrito

("NotificaÉo de Oferta") os Âcionistas OfeÊadôs, oferecendo-lhes o direito de

preferência na aqulsição Cas Açê+s Ofertadas nos rnÊsmos termos da Proposta. A

Notificação de Ofiarta deverá conteÍ umã copia cia Propoía.

Parágrafo 3e- Caso â Proposta €stâbêleçâ o pãgamênto dâ parte ou totalidâde do

preço de aquisição das açôes cu quctas de outras sociedaCes, o Acionista Ofertante

deveÉ incluir na Notificação rie Oferta o valor atribuído a referidos bens para a

formação do preço de aquisição cas Àções Ofertada: e apresenêr juntamente com

a Notificação de Oferta pelo sienos 3 (trêsi laudos de avaliação preparados por

empreÍrs de primelra linha e qt,e tenha:"n ccr::gro.,zde experiência no mercado

coffespondente. Os Acionistas üÍrira<jcs terãc o d:..eito de substítuir os bens por

pagamento enn mocda cortenta ;',acicnal.

ParágraÍo 4'. jun'.ãmentp clm d'lroposta, o A:i+::!sta ÍJíartante deverá enviar aos

+
$Jt
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AcioniÍas Ofertados, sob pena de necessária aprovação unânime dos Acionistas

Ofertados, declaração garantindo e comprovando que o Proponente:

a| é economicamente capaz de sf€tuar a aquisi$o e o pâgamento das ações.

b) não apresenta confiito de interesses com a Companhia.

Parágrafo 5". DiÍêíto de Preferêlci: dor Âcionistas: Os Acionistas Ofêrtados terão o

direito de preferência na aquisição das Ações Oíertadas nos mesmos termos e

condiçôes da Pícpestã, na proporção do,númerc dc ações de que forem titulares,

desconsiderande as açõss do Âciooi:.ta Cíeftante.

Parágrafo 6s, Erertício do Direito de Preâerência: No Drazo de até 30 (tíinta) dias

contados da data do recebim*nto pêlos Acionistãs Ofenados dâ Notificação de

Oferta, cada um dos Acíonistas Ofertados deverá, por sua vez, enviar notificação por

escrito {"Resposta"} ao Acionisi.a Of€rta:.itq indicando se:

a) deseja exercer o dirêlto de prefêrêrícia eobrê ô toBlidade das Ações ofertadas a

que Íizer jus; ou

b) deseja renunciar a seu direÍto de preferência.

PaÉgraÍo 79. C silSncio do.q.íc ista OÍertado será interpretado como renúncia ao

direito de preferência e a preíeiênc;a não pcderá s.:r de nnodo algum cedida.

PaÉgrafo 8'. Direito de Pre{erânçis da própria Companhia: Caso os Acionistas

Ofertãdos não te*ham a\.{quiricio a'totaiídãde dis Âções Ofertadas, a Companhia

,'i,
t,
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analisará §uã antênÉo de adquirir as Açõês Ofertadas remanescentes, pãÍa

manuter!Éo em te§ouraria ou cancelamento.

ParágraÍo 9'. No prazo de êré 10 (dez) dias contados do término do praro indicãdo

no Parágrâfo 6" acima, a Coínpeniria devêni comunicar aos Acionistas se:

a) deseja adquirir as Aç5es Ofertadas remanescen:e§; Gu

b) deseja renunciar a tal direito (sendo gue a ausência de resposta nesse sentido, no

prazo preüsto, seÉ entendida como renúDcia), nso senCo permitida a cessão do

direito de preferência ã qualquêr teiceirc pela Companhiã.

Parágraío ff, EÍn até 30 (trintêj dias após o fi;ral do prazo estabelecido no

Parágrafo 89 acima, as A;êes Ofurtad3s deverão seÍ alienadas aos Acionistas

Ohrtados e/os à Companhia, confc;me tenham exe!'cido seu direito de preferência

nos mesmos termos e condiçõês da Proposta.

Parágraío 11. Não sendo exercido o direito de preferência sobre a totalidade das

Ações Ofertadas, seja pelos Acionistas Ofertados, seja pela Companhia, e desde quê

sejam cumpridos todos os requisilcs aclma, o Acianista Ofertante estará livre para,

nos termos da Proposta, e em até 120 (cento e ,rinte) ijias contados do término do

pra:o estabelecido no ParágraÍo 8? âcima, alienaí ao Proponente a parcela das

Ações Ofertadas sobre a qual os Acionistas Cfertados e/ou a Companhia não

tênham exêrcido o direito de preferência. -Í

4fr "s-4{
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PaÉgraío Ie. A qua*tidad€ e ê rrãt:jre?ã das ações de titularidarie dos Acionistas

que exercerem o Tag Atong § sereü Àlienadas serão âpuradas de Íorma

propotcio!}al à paÉiçpaçãa do Acionista OfeÊante que estÍyer sendo Alienada ao

Proponente.

ParáSIãío 2!. A AliêÍaçãc das eçêés d* titi.ilaridaCs dÕs Àcionistas Ofertados gue

exêrcerem o Tag Along aÕ Fíúttrílantà ororrer* n5s r,êsmês termos e condiFes

constántes da Praposta, Íicando todos os Acionist=s envolüdos no Íag Nong e a

Companhia ob.igadcs a iealizt:. 'r:c.iôs e qu:iscrrer atos e â assinar todos os

docümentos necessÉrics pãrê 'ê forn;ali:ação .Ja Âlienação das Açôes ao

Proponentê.
j
i

I

#*
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Artigo 28. Dirc*to & Venda Corjtrnta lTag AÍçng|l: Não havendo o interesse dos

Acionistas Ofurtados elou da Cornpanhia em exercer o direito de prefurência e, desde

que as Âçôes Ofertada: a ser€rn aiienedas ão Froponentâ rêpresentem pelo menos

50% (ciíque*ta por cento) mâis umâ açã.r do cap;tal sccial votacte da Compânhia, os

Acionistas Oíertados têrão o dire;to cle agregar as ações ordinárias e prêferenciais de

suã titularidade às Ações Of?rtãdai pâra uma vencia rcnjunta ao Proponente, nos

mesmss têrmos e iondições {ia Píúp-o6ta entregue;o Àcionistã Ofertante e notlficâda

ãos Acionístas OÍ*rtedos l"lag Aiang"L O exrrcíci.r do Teg Àlong pêlos Acionístae

Ofertãdos deverá seí feit,l dentrü nü liía:ú Ce 3C irri*tüi ,lirs cona:dos do recebimento

pelos Acionistas Ofertados dii NotlÍi;"'.c§c ,le Oferta.

,,.,,
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Ardgo 29. Obrigação de Venda Conluúta l"Drog Aíangfl; Não havendo interesse dos

Acionistas Ofertados e/ou da Companhiâ em exercer o direito de preferência ou o log

Álong (conforme Artigos 2'? e 2E acima), e ciesde que as A$es Ofertadas a serem

alienadas âo Proponerrtê !'êprêsênts!Ír peio menos 50yo (cinquenta por cento) mais 1

(uma) ação do capita! social votanig ria Companhia, os Acionistas Ofertantes terão o

direito de exigir que os Àcionistas Ofertadcs alienem as ações ordinárias e preferenciais

de emissão da Cor,rpa;,hia que d2ti!'Êrem a referidc Prfpcnênte.

Pafiágraío 1r- A alisnaçâo Cas Açôes Ce Drog Alang áeverá ser feita pelo mesmo

preço por aÉo e ílos mêsrncr termos ê corrciições {inclusive de pagamentol da

alienação das ações detiCas peics Âcionistas OÍertantes constânte d3 PÍopoía.

Parágrato 2*. O útog Àlang éeveá ser exercido pelos Acionistas Ofurtantes

mediante o envio de notiiicaÇão escrita paÍê os A.ionistas Ofertados no prâzo de 30

(triífia) dias co tados dc término do pnzo estipulaCo para o exercício do direito de

prefurência e/ou rog Along.

Parágraío 3'. O resultadc do àxercícic do Drog Al:tng de'verá ser ohrigatoriamente a

alienação da totâlid3de 
'oas 

a;ões da Compar,hia ioniinádas e preÍerenciais! ao

Proponente.

PaÉgraÍo 4!, No c:sc cje erercícic dc Diog Àíong, a allenação das ações de

titularídade Jos Acionist*s Oíert:tiis ôo píoFoitente .rcorrerá no mesmo prazo e

-,Í
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condições da alienação das açôes dos Acionistas Oíertantes ao Proponentg ficando

os Acionist s envolvidos no Drcg Á/org e a Companiria obrigados a realizar todos e

quaisquer atos ê a assinãr iôdos os Cecumentos recessários para a formalização da

alienação das Ações de Orog Á/or:g as Prcponentê.

L.liriüLc Á

Srr.icaiÉE:-: F.ii;i;,

Artigo 30, Os casos úÍiiissos rio p.a::sntê [rtatuto serÊti resoividos pela apiicação de

legislação das LÉii da Rêpúbi;ce FerjL=iõr;va do 8r';:!i ê pela DiÍêtoria se não for de

competêocia da fusen:irleie €errl ": c::.§uai'iic nãc fi;l fo;.malizado o Conselho de

Administíâção.

Art. 31. Casô haje r*torização ieêirlativa, a Bitetcriâ poderé reali:ar as publicações

determinadas peia Lei Cas Sociederies l,,r;;:.:ina: de lorma elet:ô,nica e substituir os

livros de quê trãta o Ârri6o 1Cü ija Lei ce S+ciejaC:s Anônimas por registros

mecanirados e eleirô;ricas qi.:e ieni.a r,.lesrr: fu:ição e p*r*.':itàín o acesso dos

interessaCos.

Art. 32. Com vistas à o*mirlção de cust+s, *lém dcs árgãos oÍiciais, as publicaçôes

poderão sêr feites Êrn jôinal Eê gíênd-1 {'t}'cuiaiãc iccli, ainda que na forma eietrônica,

conforme autoriza o aÊ. 289. par:í6r.rfo 2?. da Lêi ílãs S6riêdades Anônimas, sempre

c6m informãçãs aos âÊiosistes Ê.rr ii:.r:,j de ecrre-çclidóncia,

,

j
-).I

*''t -,t':9'-t
35

â

.P
I



oÊ

"+o I

s

ArL 33. Qualquer disputa oriunda ou de qualquer ferma relacionada a este Estatuto ou

relativa à relação entre sécios e sociedade ou êntre sociedade e sócios ou dos sócios

entíê si ou com relação a adminií;-adcres, inclusiue quanto à sua existência, validade,

eficácia, cumprimento, intêrprêtaçãü elou térvnino, envoivendo quâlquêr das Partes e

seus êventuais sucessor€s a q.ralquer títuiq !êrá sclucionada exclusiva e

definitivamente por arbítragenr, administraC.a pelo Centro de Ârbitragem e Mediação

da Cámara de Comércio Brasri ànaCá.

Parágralo 23. A sede da arbítrat€m será â CidãC€ de São Peulo, Estado de São

Paulq República Federativa do Brasil. O idioma da arbitragem seÉ o português. A

arbitrágem será processaCa é julgada de aco,-dc com as Leis dã República

Federatiya do Brasí|, excluídos o julgamento por equidade e a solução por meio

de amiable compositeur e Ex Àêqrc et 3ono.

PaÉgrafo 3e, A arbitíagem prossegu:rá ê 3e-á Eoncluída à revelia de qualquer das

partes sê, devicjamêntê notilr3da pela cârr:ara de arbitragem, omitir-se de

participar da arbitngern. ToCe sentenç; arbi:íel gerá Íiaai e vinculará âs ParteE

confcrme o caso. e 5€us cessio:rárics e sucess?res à qualquer título.

Parágrafo 4e. As partês p.C!:iio, nôs taríncs ria L*.! de Àrbitragem, pleitear

b,l
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Parágrafo ls. O tribunal arbitral será composte de 3 (três) árbitros, que serão

nomeados de acordo com o Regularnerte.
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medidas cautelôres e de urgência ao Poder Judiciário antes da constituição do

tribunal arbítral que, assim que constituído, deverá pronunciar-se no sentido de

manter, revogar ou modificar as medidas anteriormente decididas pelo Pod€r

Judiciário. A panir dê suâ co§stitulção, todês as medidas cautelares ou de

urgência deverão ser pleitearias diretamenre ao ii'ibunal arbitral.

Paégrafo 5s. Iica eleita a cr;:nirca cje Sãc Pauto, E:tado de São Pâulo, como

exclusivâmente competente Fara decidlr qualquer medida judicial autorizada

pela Leí de Arbitragem (irrclu::iJc a anulação e a .-xecução da sentença arhitral),

inclusive medidas ciluteiares e de urgência, quando aplicávels. O requerim€nto

de quaiquer meclida judicial não seré considerado uma renúncia aos direitos

previstos nesta cléusula cu à arbitragem cotlo c único método de solução de

controvér"sias errtre ãs Partes.

Parágrafo 6e. Antes da constituição rio tribunal arbitral, o CAM-CCBC s€ni

competente paia decidir sobre â ccnsclidaçâo de procedimentos arbitrais

simuhâneos Íuncjados nestê Acordo elou eníi qrJaisquer outros contrstss e ele

relacionados. Após sua constituição, essa ccnlpetência será do tribunal arbitral,

que poderá e for o cascr. mêntrí, revoger ou;rradificar a decisão anteriorÍnente

tomada pelo Cl\iel-CCBC. Ênt qualquer ca:o, a consolidação somente podêrá

ocorrer se tais pi"gcedirncntos disleretn r*psito à nresma relação jurídica, se as

cláusulas compromissórias íorem ccrnoa:ívei: e se o CAM-CCBC ou, se for o caso,

o tribunal arbitral, entender qlte a ccnsciiriação não prejudicará o andamento

das arbitrag€ns, A corroetércia para rcnsolidaçãc seré do primeiro tribunal

!fr"
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arbilral constítuídq e sua decisão será úncuiante â lodas as Pa.tês.

Parágrafo 7s, Às partês ioncoídâm que a arbitragem deverá ser mantidÊ em

confidenciatidade e seus elenlêntor {incluindo-se, sern liÍnitaÇão, as ãlegações

das partes, píovas, lôudós e outrus manifustaçôes de terceiros e quaisquer outro§

docurnentos apresentados cu t ocarios no curso do procedimento arbitral)

somer}tê :arão reuelarjcs ão tdtuna! âÍbÍtrel, às po.tÉs da êrbitragem, ãos seus

ãdvsgãclos e ã quêlquea pesslrs necessária ao desenr,olvimento da arbitragem,

exceto se ã divulgação for exig:da oara cumprimento das obrigaçóes impostas por

Lei ou púr quaiquer autoridêde regutadora, berr corno parâ eventuais medida§

judiciãis nos :ermos da Lei de Â.bitragern, execrdo da :entença arbitral ou

rredides coercitivas ou proseCÍi'lientg ta llteia r.

ParágraÍo 8e. A s€ntsnta ai"bilrãl iixorá os encaígôs da aroirrâgem, inclusiv*, mâs

não apenas, custcs do CÀIvfüi3C. n:norárics dos árbitrcs e honcrár'ios ce

advogadc., (inclulndo c.ntíaiur:s e de sucufii]ância e exc!uídc,s hcnorários ie
êxito), e decidÍrá qual Cas p:i'aí,! -.;níé .oíi1 ü sÊu pagàmento, ou em que

proporção serão iepe:.iiCos e:iir. eias, c;ri:ideÊndo, para esse íim, a

sucumbência de c:da pãrte eí: .Ê:êção ;cs seçs respectivos pleitos no

procedimento ai siira!.
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TerMo oe Posse

Em 15 de outubro de 2021, às 9100h, na sede da PxÉtcorrr Trott{oroers Lror - ME, em fase de

transformação do tipo societário de sociedade limitada para sociedade anônima, com sede na

cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na com sede à Rua José Missali, 820, parque Santa

Felhia Jardim, CEP: 13562405, Sãc Carlos - 59 inscrita no CNPJ sob ne 24.476.10310001-13

(tompanhia"), compareceu o §r. FrÁyD P.rsort Vrnn, brasileiro, natural de Franca/SP, solteiro,

nascido em 24/10/1985, fngenheiro Eletrônico, portildor do CPF sob o ns 196.355.238-58, RG ne

9.325.059-8 expedido er.l 31.107 /200 t' pela 55Pt5P, residente e domiciliado à Rua passeio das

Palmei.at 321 casa 152 - Swiss Pêrk - 5ão Carlos - Sp CÊp: 13561410, elêito por meio do

ln§trumento Particular de Terceira ÂtteraÉc do Contrdtc Social e TransformaÉo em Sociedade

Anônlma, celebrado nesta data, parã ocupar o c*rgc ce Di§aÍoR FlÍtlÂitcElRo E DE opcRÂçôEs,

pâÍzr !m mandato cle 3(três) ãnos, permitide a reeieição. Foí Íorça da assinatura dêste Termo, o

Sr. Flávio Pascoal Vieira é investido em s€u regpectivo cargo, dele tornando posse e assumindo

todos 05 poderes, direitos e cbrigaçêes que lhe são atÍibuídos pela legislação aplicável e pelo

Estatuto Social da Companhia e indica o endereço acirna como o do domicílio no qual dwerá

receber citações e intimações em eventuais processos êdministrôtívos ou judiciais relativos a atos

de sua gestão. o sr. Flávio Pascoal Vieira declara, sob as penas da lei, não estar impedido de

exercer a administrâção da Cornpanhia pcr lei especial, ou ern virtudê de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos deia, a Flenâ gue vede, ainda que temporariamente , o acesso a

cargos púbiicos; ou por crime falimei:tar, cs prevaricaçãq peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contía o sisterna tinanceiro nacional, contrã normas de defesa da
concorrência, contra as rÊlâções de consurhq fá púbílca, ou a propriedade.

Í:ü*""'ü-,r-.! l,Y;;
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Fiávio Pàscoal Vieiri '
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Tg*ae se Pose:

Em 15 de outubro de 2021. às 9:00h, aâ sede da Purr.cor* TEo{roloçus lraa - Ít/tE, ern fâse de

transformação do tipo societário de scciedade limitada para seiedade anônima, com sede na

cidade de São Carlot, EstêCa de são paulo, na corn sede à fua José Missali, 820, pargue santa

Felícia Jardim, CEP: 13562-403, §ão iarlos - SB lnseríta no ClrtPJ sob ne 24.476.10S1@01-13

{"Companhia"}, ccmpaíereu o 5r. Birse l:*can:, biasileirg nãturâl de Santâ Rita do Passa

QuatÍol§e casadc em regirne de co;nuah§c parciai Ce bens, nascido em 04/07/1986, Ftsicô,

Bortador do CPF gob o n§ 353.402-G3S-3f, RG 0.s 33.136.6524 expedido em 30/05/2013 pela
';l

SSP/SP, rêsidente e dorniciliado aa hu; li+:tc:: cis Campcs. ne 69, Bairro plânalto paraíso, São

Cartos/SP, CEP 13562-101, eí:itc por meiu iJo lnstrumeiltc Pa,"ücllar de ierceira Alteração do

contrato §ocial e Transforrnação ern souiedace Â:lônir.'ra, relebradc nesta datâ, parã ocupar o

c.Ígo de BlRfroR DE TEcl{ôLê6tÂ, pdra Liín m;nciato de j{três} anos, permitida a r€êleição. por

força da as:ínatura d3tae Ternte, + Si. Sic3t L,:r:cior:e t iniesído em seu respectivc cargo, dele

tomando posse e assurnindo todos os poii+:res, dirÊitca s clrigações que lhe são aribuídos pela

legislação aplicáveÍ e pelo E:,iatutc sr;;'!ll câ -cmpaiiiria e inclca o endereço acima como o do

domicilio rto gua! deverá reccbêr ci&cã3s r intircaiões efii e'.fentuais píorêssos administraüvos ou
judiciais íelativos ã atas de 9ué gêst:o. c s:. oi3g3 Lencione rjeclara, sÕb es pe$as da iei, não estar

impedido de exercer a admlnist:'ação j.: c:.npani;ia por iei especial, oü Êm virtgds de condenação

crim,nà|, ou por se encontrâr :ob <r: efeitl:; det., a pênâ que -*ede, ainda que teínporariamente , ô
âcesso a cârgos púttlims; ou Fci críú-'lr Í:!:mentii de preu:iiração, peitâ ou subomo. concussão,

peculato, ou contra â econont;a popr-,izr, coi'!tr'] .r siste;na íinrnceiro nacional, contÍa normas de

delesa da concorrência, contn as ieiaçõre cé üoi1sümc, fó públita, ou a propriedade.

/L,// I

I

. i::',:as l-srcio:".r
,t -.t-

n ji', l--í. l,/ .'- t*.w{



Í
;

,r4 96

TreLr* sr Poxr

Ê& 15 de outubro de 2021, às 9:S0h, na sede da .pne.rcrra T$Hlrorosg LIDA - ME, em fase de

trânsformãção do tipo societérlo cje sccierjade tirnitadâ para sociedade anônirna, com sede na

cidade de 5ão cârios, Estâdo de 5ão Paulc, na çoni sede à Rua.losé Missali,820, parque Sântâ

v Felícia Jardim, cEP: 13562-405, sãc ci,r,cs - se inscrita nc cNpj sob n-o 24.476,10g/0001-13

{'Companhia"}, compãrêceü s 5r, ,êst *uç*jr+ Sr.rc,i, Srasileira, naiural dê BorbôrêmalsP, solteiro,

nascido em 27lasl$$ , Err3enheír'o ià a.mputêção, púrt doí do cpF sob o n' 315.767.158-84,

Rç n" 34-778.72i expedido ern 19/01/2009 pcl.: SSPISP, resideane e domicilíado à Rua José Missali,

794 Pârgue Jêrdim §anta Felícia, 5ão Carios.,S?, CfÊ 13.5t5;-+0i, eleltc aor meio do Instrumento

Partieular de Terceira Àltera$o dc Ccntl;to Sicial e Tr-anScimaçãc em Socie dade Anônima,

- celebrado nesta data, para ocupar ê cargo ..,;s DIrtETOR E{ÊCüTÉ,8, p.Ê um msndato de 3{tÉs}

âno§, perrnitida a reeleiçõo. Êar fcrça r.ia assin:rura destÉ fê.Íno, o Sr. José Augustô Stuchi é

invêstido em sêu r€spec:ivo eai'gq dele t*riando po§sâ e a$9ümíndo tôdos os poderes. direito§ e

obrígações que lhe são atribuídos pela legi:lação aplicÉve! e pel! Estatuto Sccial da Companhia e

. irdica o endereço acina ccmõ o i* <io;nicitio nc qual deverii receber ciEçõês e intimações em\-
eventuais pÍocessos administÍ.rilcs cu ju.i:ci:ris ieiatívirs a :tos de suâ gêstão. O Sr. José Augusto

Stuchi declâra, sob os perras da !ei, rrãc es?r im3cdído ci: ry.êrccr a administraçãc ria Companhia

por lei especial, ou em yiítrrde de coad:;l:5il lr)minal, êü pÍ,r s.J encüfltrâr sob os efeitos dete, a

pena que vede, ainda quê tsrní)DrãÍ ii iÍicr^,'.u . J icesso a c;ig,-rs públicos; ou por crime falimentar,{
de prevaricaçãô, p€ita ou subcrno, ccr':cus:it. po.rtato, oJ.on:rc ã €conomia popufar. contÍa o

sistema financeíro naeio*ei. 
'cr:ntra 

r,ci!*:is de deiula ti: ccncsrrência, contra as relaçôes de

consumo, fé púbiica, cu a prcpriadade
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DADOS DA EMPRESA

ÁREA Do rMóvEr (ÁREA coÍ{$nuíDAl 317.s0
(M')

AIMDADCS ECOÍ{ôMICAS UCEÍ{CIAOAS

721O0O0 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

6201501 - Desenvolvimento dê programas de computador sob encomenda

6204000 - Consultoria em tecnologia da inÍormaÉo

2660400 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

2651500 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

7739002 - Aluguel de equipam€ntos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na lnteÍnet

F
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i
3*2-

'r#
)
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EscritóÍio Administrãtivo

V enÁuse oe vtngttroaoe

PARECER DA PREFE]TURÂ DO MUT{ICÍPIO DE SÃO CARI.OS

vÁuDo PARA A rNscxrçÃo Mur{lcrpAt Do tMóvEt DATA DE EMlssÃo:

nPo Do lMÓvEk Número IPTU: 10092041001

RESTRTçõES AO EXERCíOO DA AnVIDADE NO LOCÂL |ND|CAOO:

7310612022

CNAE;
72lGo/OcPesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

AtMdade Eíâbelecimento:
Sim

Atividade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de lmpacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas Leis

ne 18053/2016 e ns 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificâr o interessado a apresentar o Estudo

supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida a notificação, a Pref€itura pode iniciar procedimento de apuração

de responsabilidades com eventuãl imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das Leis

n-" 18053/2011e ne 75.95812011.

t
Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vaga de estacionamento para automóveis a cada 5om2 (cinquenta

metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da tei ne 15.958/2011.

I
Atividade permitida no local indicado de5de que haja reserva de 2% (dois por cênto) do total de vagas de automóveis que

transportem pessoa com deÍiciência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do anÍgo 104, da Lei ne

rs.958/2011.

t
Atividade permitida no local indicado desde gue as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuição sensível das perturbações, não funcionem ãos domingos e feriados, nem após às 18:ooh (dezoito

horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da lei ne 7.3791!974.

t
Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condiçóes de segurança da edificação, quanto à estÍúura Íísica e às

instalações, para abrigar a atividade solicitada. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificaÍ o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilídade Técnlca (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condiçóes de

segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de ocupação, nos termos da Lei ne 15.958/2011. Não atendida a

notiÍicação, a Prefeituía pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel ou câssação do licenciamento.

PÁcrNA [2] DE [1ol

ATIVIDADES AUXILIARES TICENCIADAS



PARECER DA PREFE]TURA DO MUNICíPIO DE 5ÃO CARTOS

Atividade permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo poÍ estabelecimentos desde que esteja no interior
do imóvel com volume e horário determinados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de
conforme artigo 3e da Lei ne 13.768/2006

Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos a

ântivibratórios necessários a não câusaÍ incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da Leig 16.10

' rr*r-"-j

Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo lnd (R)- lndústria a a

produção de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencaal (a, b, c, d, e, f, g h, i.),nos termos do artigo 160
da tei ne 18.059/2016.

Atividade permitída no locâl indicado desde que possua local para carga e desc:rga, nos termos do artigo 116, da Lei ne

L5.95al20lt.

CÍ{AE:
62o1-5/o1-Desênvolvimento de programas de computador sob encomenda

Âtiúdedê Estabelecimênto:
Sim

,
Atavidade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de lmpacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas Leis

ne 18053/2016 e ne 15.958/2011. A Prefeitura podêrá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar o Estudo

supramencionado para o exercício da atividade. Não atendidâ a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuraçâo
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das Leis

ne 18053/2011 e ne 15.958/2011.

,
Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vaga de eíacionamento para automóveís a cada 50m2 (clnquenia

metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da lei ne 15.958/2011.

Atividade permitida no local indicado desd€ qu€ haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que

transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos t€rmos do artigo 104, da Lei ns

t5.9s8l2O1t.

,
Atividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuição sensível das perturbações, não funcionem aos domingos e Íeriados, nem após às 18:00h (dezoito

horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei ne7.379/L974.

Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condiçóes de segurança da ediÍicação, quanto à estrutura física e às

iníalações, para abrigar a atividade solicitada. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilítado, comprovando as condições de
segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará dê Ocupação, nos termos da Lei ne 15.958/2011. Não atendida a

notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
inteÍdiÉo do imóvel ou cassação do licenciamento.

Atividade permitida no local andicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no interioÍ
do imóvelcom volume e horáÍio determinados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de Municipal de São CarÍos,

conforme artigo 3e da Lei ne 13.768/2006.

t
Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acústicos e

antivibratórios necessários a não causar incomodo de vizinhança., oos termos do artigo 13 da Leie 16j:OLl2OL2.

,
Atividade p€ímitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo lnd {R)- lndústriâ destínadã à
produção de bens geradora de inmmodidade compatíveis com o uso residenciaÍ (a, b, c, d, e, f, g, h, i.),nos termos do aÍtigo 160
da Lei ne 18.059/2016.

PÁG|NA t3l DE Uol

9ç r



PARECER OA PREfE]TURA DO MUNICíPIO DE SÂO CÁRIOS

Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e descarga, nos termos do artigo 115, da Lei n9

15.958/2011.

CTIAE:

620+0/0GconsultoÍia em tecnologia da informação
oar

Atiüdade Estabelecímento:
5im à-0 Í* 2L-
Atividade permitida desde qu€ o empreendimento possua EIV - Estudo de lmpâcto de Vizinhança, conforme

qrtlrc.t
abelecido

Âtlvldadê Estâbeleclmento:
5im

Itividade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de tmpacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas lei5
ne 18053/2016 e ne 15.958/2011. A PreÍeitura poderá a qualqueÍ momento notificar o interessado a apresentar o Estudo

supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida a notificaÉo, a Prefeitura podê iniciar procedimento de apuração
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassaÉo do licenciamento, nos termos das Leis

ne 18053,/2011 e ns 15.958/2011.

Leis

ne 18053/2016 e ne 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificãr o interessad o a apresentar
supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apurãção
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licênciamento, nos termos das Leis

ne 18053/2011 e ne 15.958/2011.

t
Atividâde permitida no local indicado desde que possua 1 (umal vaga de eíacionamento pera automóveis a cada 50m2 (cinquenta
metros quadrados) de ár€a construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da tei ne 15.958/20U.

Atividade permitida no local indicado desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que

transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos teÍmos do artigo 104, da l-ei ns

15.958/2Ot7.

I
Âtividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais

não apresentem daminuiÉo sensível das perturbações, não funcionem aos domingos e Íeriados, nem após às 18:00h (dezoito
horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei ne 7.3791L974.

t
Atividâdê permitida desdê que devidamente garantidas as condiçôes de segurança da edificação, quanto à estrutura física e às

instalaçóes, paÍa abrigar a ativídade solicitada. A PreÍeitura poderá a qualquer momento notificar o interessãdo a apresentar
ÂnotaÉo de Responsabilidade Técnica (ARú e laudo técnico, assinados por proÍissional habilitado, comprovando as condições de
segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da Lei ne 15 .958/2OLl. Não atendida a

notiÍicação, a PreÍeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

Atividade permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no interior
do imóvel com volume e horário determinados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de Municipal de São Carlos,

conÍorme ârtigo 3e da Lei ne 13.768/2006.

Atividade permitida no local indicado, desde que apÍesente quando solicitôdo isolamentos, tratamentos acústicos e

antivibratóÍios necessários a não causar incomodo de vizinhança., nos termos do artago 13 da Leie 16.lOl/zOLz.

t
Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo lnd (R) - lndústria de«inada à

produção de bens geradorà de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, f, g, h, i.),nos termos do artiSo 160

da Lei ne 18.059/2016.

t
Atividade permitida no local indicado desd€ que possua local para carga e descarga, nos termos do artigo 116, da Lei ne

1s.9s8/2011.

CNAE;

266O-4/OO.Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

PÁcrNA [4] DE Í101



PARECER DA PREFEÍTURA DO MUNTCíPIO DE SÂO CARTOS

Atividade permitida no localindicado desde que possua 1(uma)vaga de estacionamento pâra automóveis a cada 50m'1(cinquenta
metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de biciclêtas, nos termos do artigo 104, da Lei ne 15.958/2011.

ivi dade pe rm itida no oca nd ca do desde que ha a rese rva d 2% do s po cento do tota de vagas d e au

ranspo rtem pessoa com defic te ncra, sendo a sseg u lada no m n mo 1 U ma 8a no 5 termos do a rti8o 104

15 95 8/201 1

Atividade permitida no localindicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispos
não apresentem diminuição sensível das pertuÍbações, não funcionem aos domingos e Íeriados, nem após às 18

horas), nos dias úteis, nos termos do arti$o 67, da Lei ne 7.379h974.

ar5

»

Atividade permitida desde que devidamente gaÍantidas as condições de segurança da edificação, quanto à estruturã Íísica e às

instalaçõ€s, para abrigar a atividade solicitada. A PreÍeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica (ARÍ) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condições de

segsrança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da tei ns 15.958/2011. Não atendida a

notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvelou cassação do licenciamento.

Atividâde permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no interior
do imóvel com volume e horário determinados no alvará de funcionamento concedido pela Preíeitura de Municipal de 5ão Carlos,

confoíme artigo 3e da Lei ne 13.768/2006.

,
Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acÚsticos e

antivibratórios necessários a não causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da teie 16.101/2012.

Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas miti8adoras do tipo lnd (R) - lndústria destinada à

produção de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, í A h, i.),nos termos do artigo 160

da Lei ne 18.059/2016.

,
Atividade permitida no local indicado desde qu€ possua locãl para carga e descarga, nos termos do artigo 116, da Lei n9

15.958/2011.

cÍ{ÂE:
2651-5/00-Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

Atividade Estabelecimento:
Sim

I
Atividadê permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de lmpacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas Leis

ns 18053/2016 e ne 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificâr o interessado a apresentar o Estudo

supramencionado para o exercício da atividade. Não ateodida a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuraÉo
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassaÉo do licenciamento, nos termos das Leis

ne 18053/2011e ns t5.958lZOLí..

Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vaga de estacionamento para automóveis a cada 5omr (cinquenta

metÍos quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo 104, da Lei ns 15.958/2011.

Atividade permitida no local indicado desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que

transportem pessoâ com deticiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do artigo 104, da Lei ne

1s.958/2011.

,
Atividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especieis

não apresentem diminuição sensível dâs perturbações, não funcionem aos domingos e feriados, nem após às 18:00h (dezoito

hoÍas), nos dias úteis, nos termos do arti$o 67, da Lei ne 7.3791L974.
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PARECER DA PREFEÍÍURA DO MUÍ{ICíPIO DE 5ÃO CARTOS

Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condições de segurança da edificação, quanto à estrutura física e às
instalaçóet para abrigar a atividade solicitada. Â Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidadê Técnica (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as cq!âC6ê1t,.e
s€gurança pâra exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da Lei ne 15.958/2011. Não alfndida a a
notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabilidades com eventual imposição d€ duha,
interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. i St_
t i l't' "--
Atividade permitida no local indicado contendo a úilização de alto-falantes fixo por estabelecimento, a"ra" qu" §u' nJi#,or,
do imóvel com volume e horário deteÍminados no alvará de funcionamento concedido pela Prefeitura de Munícipal de\e4.doí
conforme artigo 3e da Lei ne 13.768/2006.

t
Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo lnd (R) - lndústría destinada à
pÍodução de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial ( a,b, c, d, e,Í, & h, i.),nos termos do artigo 160
da Lei ne 18.059/2016.

Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e dexarga, nos termos do artigo 11ô da Lei ne
15.958/201r.

CT'AE:

7739-0/02-Aluguel de equipamentos cientííicos, médicos e hospitaleres, sem operador

Atiüdade Estabelecimento:
Sim

t
Atividade permitida desde que o empreendimento possua Elv - Estudo de lmpacto de Vizinhança, conforme estabelecido nas Leis
ne 18053/2016 e ne 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualqueí momento notificar o interessado a apresentar o Eíudo
supramencionado para o êxercício da atividade. Não atendidâ a notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das Leis
ne 18053/2011 e ne 15.958/2011.

Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (uma) vâga de estacionamento para automóveis a cada SOm2 (cinquenta
metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos termos do artigo lO4, da Lei ns 15-958/2011-

Atividade permitida no local indicâdo desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas de automóveis que
transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do anigo 104, da Lei ns
15358lZOLt.

Atividade permítída no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuiçâo sensível das perturbações, não funcionem aos domingos e Íeriados, nem após às 18:OOh (dezoito
horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei ne 7.379h974.

Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condições de segurança da ediÍicação, quanto à estÍutura física e às
instalações, para abrigar a atividade solicitada. A PreÍeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condiçõ€s de
segurança para exercício da atividade ou o respectivo Âlvará de Ocupação, nos termos da Lei ne 15.958/2011. Não atendida a
notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração de responsabÍlidades com eventual imposição de multa,
interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

Atividade peÍmitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde que esteja no interior
do imóvel com volume e horário deteÍminados no alvará de funcionamento concedido pela Pr€feitura de Municipal de são carlos,
conforme artigo 3e da Lei ne 13.768/2006.

Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acúíicos e

r

PÁGINA t6I DE Í101

,
Atividade permitida no local índicado, desde que apresente quando solicitado isolamentos, tratamentos acústicos e
antivibratórios necessários a nâo causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da teie 16.101/2012.



PARECER DA PREFE]TURA DO MUNICíPIO DE SÃO CARTOS

antivibratórios necessários a não causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 dâ Leig 16.LO,,/2Ot2.

Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo lnd (R)
produÉo de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, f, g, h
da Lea ne 18.059/2016.

»

Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e descarga, nos termos do
15.958/2011.

CNAE:

6319-4/ürPortais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Intêrnet

Atlüdade Estabelecimento:
Sim

»

Atividade permitida desde que o empreendimento possua EIV - Estudo de lmpacto de vizinhança, conforme estabelecido nas Leis
ne 18053/2016 e ne 15.958/2011. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar o Estudo
supramencionado para o exercício da atividade. Não atendida â notificação, a Prefeitura pode iniciar procedimento de apuração
de responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento, nos termos das Leis
ne 18O53/20U e ne 15.958/2011.

t
Atividade permitida no local indicado desde que possua 1 (umal vaga de estacionamento para automóveis a cada som2 (cinquenta
metros quadrados) de área construída e, no mínimo, 10 (dez) vagas de bicicletas, nos teÍmos do artigo 104, da l-ei nr 15.958/2011-

itividade permitida no local indicado desde que haja reserva de 2% (dois por cento) do total de vãgas de automóveis que
transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, nos termos do artigo 1O4, da Lei n9
15.9s8/2011.

»

Atividade permitida no local indicado desde que as máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais
não apresentem diminuição sensível das perturbações, não fundonem aos domingos e feriados, nem após às 18:OOh (dezoito
horas), nos dias úteis, nos termos do artigo 67, da Lei ne 7.37917974.

t
Atividade permitida desde que devidamente garantidas as condições de segurança da edificação, quanto à estÍutura física e às
instalações, paÍa abrigar a atividade solicitada. A PÍeÍeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a apresentar
AnotaÉo de Rêsponsabilidade Técnica (ARÍ) e laudo técnico, assinados por profissional habilitado, comprovando as condições de
segurança para exercício da atividade ou o respectivo Alvará de Ocupação, nos termos da Lei ne 15.958/2011. Não atendida a
notificação, a Prefeitura pode iniciar pÍocedimento de âpuração de responsabilidades com eventual imposição de multa,
intêÍdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

itividade permitida no local indicado contendo a utilização de alto-falantes fixo por estabelecimentos desde qu€ estêja no interior
do imóvel com volume e hoÍário determinados no alvará de Íuncionamento concedido pela prefeiturâ de Municipal de São Carlos,
conforme artigo 3e da Lei ne 13.768/2(x)6.

t
Atividade permitida no local indicado, desde que apresente quando solicitado isolamento' trdtamentos acústicos e
antivibratórios necessários a nâo causar incomodo de vizinhança., nos termos do artigo 13 da Leig 16.LOfl2OL2-

I
Atividade permitida no local indicado desde que observadas as medidas mitigadoras do tipo lnd (R) - tndústria destinada à
produção de bens geradora de incomodidade compatíveis com o uso residencial (a, b, c, d, e, f, g h, i.),nos termos do artigo 160
da tei ne 18.059/2016.

ll
Atividade permitida no local indicado desde que possua local para carga e descarga, nos termos do artigo 116, da Lei ns
15.958/2O7t.

t

LICENCIAMENTO INÍEGRADO
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Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigiláncia sanitária municipal

SecretaÍia de Estado da Segurânça Públi(á / Corpo de Bombeiros
Ér

DATAEMESÃO NÚMERO DE TIC€NçA

27/05/2022 CLCB 0000868443

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombei
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compâtível com a ocupação aprovada pelo CoÍpo de
BombeiÍos para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilizâção, de acordo com o preconizado pelo Regulâmento de Segurança contra lncêndio do Estado de 5ão Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registÍo de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de felsidade ideológica, tipiÍicado no AÍtigo 299 do Código penal,
com preüsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

^.},
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VÂI.IDADE

27 /O5l212s

Sec€taria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

NPO DE DOCUMEÍÍTO NÚMERO DE UCENçA DATA EMISSÃO VÂUDADE

LtcENçA STMPUF|CADA 3032472 23/05/2023 |NEX|STENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINÍÊS DECTARAçõEs:

» Área construída declarada; 317,50(m,).

» AtiYidades exercidas no local:

» 2651-5/0G010 - Aparelhos e equipamentos para laboratórios de pesquisa e desenvolvimento; fabÍicação de

» 2651-5/(xI012 - Aparelhos e instrumentos para analises fisicas ou quimicas (espectrometros, colorÍmetros, calorímetros, etc);
fabricação de

» 266O-4/0(H)O6 - Aparelhos eletrodiagnósticos; fabricação de

» 266[,-4|OG]OL2 - Aparelhos para uso eletrocirúrgicos; fabricação de

» 6201-5/01-m3 - Desenvolvimento de aplicativo informático sob encomenda

» 6201-5/01-014 - trtu/are de banco de dados sob encomenda; produção, criação, desenvolvimento de

» 6204q0G011 - Customização de programas de computador

» 6319-4/0G@3 - Consulta a banco de dados; serviços de

» TzL0oloo.Oll - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e natuÍais; atividades de

» 77394102-ú3 - Equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; aluguel de, locação de

» TÍata-se de atividade artesanal que atend€ a TODOS os critérios abaixo? - Trabalho manual não industrializado; - Realizado poÍ
pessoa física, produtor rural ou pessoa jurídica; - A empresa não possui funcionários, a produção é realizada por uma única
pessoa ou família; - A empresa deve ser enquadrada como ME, EPP ou MEI; - Não realiza produção em série ou em escala; - Não
realiza a distribuição do produto para venda em pontos comerciais de terceiros, varejistas ou atacâdistas; - Utiliza matéria prima
oriunda da região;

» Resposta: Não

» Trata-se de CNPJ emitido para empresa constituída por uma únaca pessoa (sem funcionários) com a finalidade de prestação de
serviços por contrato?

» Serão desenvolvidas no local pretendido apenas atividades administrativas e comêrciais, como escritório, representação
comercial, showroom, etc.? {exceto poíos de combustível e comercio âtacâdista de produtos químicos/inflãmáveis)

» No local será desenvolvida apenas a âtividade de depósito de produto acâbado, incluindo defensivos agrícolas (exceto depósito
de produtos químicos ou de produtos inflamáveis estocados em tanques ou a granel)?

PÁG|NA t8l OE tlol



Secreterie dê Estado do Meio Ambiente / CETESB

» No local heverá apênãs a distribuição de produto acabado, sem montagem ou fabricação de produtos (exceto postos de
combustíveis e depósitos de produtos químicos)?

» DeclaÍo que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e R€cuperação de Mananciaís).

» Declaro que, parâ o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação especííica da CETESB: l.Corte de árvorsigellvas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); A. fr4oglí'ntação'bq
terra acima de 100 m3 (cem metros cúbicos); 5. lntervenção êm Áreas de Várzea para íins agrícolas. -ft \

silI
t

J
MANIFESTAçõES DO óRCÃO:

» A presente licença está seodo concedida com base nas informações apres€ntadas pelo
interessado e não dispensa nem substitui quaisquêr Alvarás ou Certidões de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Íederal, estadual ou municipal; A presente Licença refere-se
ao local e processos produtivos declarados pelo interessado por ocasiâo de sua solicitação; Os
equipamentos de controle d€ poluição ambientâl existentes deverão ser mantidos, revisados e
operados adequadamente, de modo a manter sua eficiência; No caso de existência de
equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da fumaça emitida por
eles deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da Lei Estadual nQ

997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto ne 8468, de 8 de setembro de 1976, e suas
alterações; Alteraçôes na área ocupado pelo empreendimento, nos horário de funcionamento,
combustíveis, atividades, processos ou equipamentos deverâo ser precedidas em um novo
licenciamento, nos termos do regulamento acima mencionado; Caso venham a existir
reclamações da população vÍzinha em relação a problemas de poluição ambiental causados
pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de urgência;

Êo--,-. ,*l^

Secretaía de Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropêcuária

DATA EMISSÃO

23lOsl2023

PROTOCOTO DE BA|XO RTSCO CNÂÊ

26sL-sl0íJ
2660-4lOO

6204-0100
6319-4/00
7210-0/@
7739-Ol02
62OL-sl07

FORAM ÀSSINADAS AS SEGUTÍITES DECTARAçõES:

» Declaro que as atividades que Íealizo para este protoco{o não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuáriâ (CDA) dã Secretaria de AgricuÍtura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de São Carlos

VIGIúNCIA SANlTÁRIA

PÁG|NA tgl OE tlOI

OATAEMESÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

23l0sl2o23 7739-OlO2

FORAM ASSINADAS AS SEGUINIES OECIâRAçÕES:

» Declãro estar ciente de que a atiúdade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DÂÍÂEMISSÃO PROTOCOLO DE BÂIXO RISCO CNAE

23/0s/2O23 $lLs-4tgJ

fORAM ASSINAOAS ÂS SEGUINTE§ DECIÁRAçÕES:

» Declaro estar cieote de que a atividade que realizo não é lícenciada pelo órgão de vigíláncia sanitária.

DÂTÂ EMTSSÃO PROTOCOTO DE BAIXO RISCO CÍSAE



Preíeitura de São Carlos

2310512023 620É,-0/00

foRÂM ASS|I{ADAS AS SEGU|I{ÍES DECUnAçõE§:

» Declaro estar ciênte de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATAEM§SÃO PROTOCOLO DE BÂIXO RI9CO CNAE

231Os12023 26sL-slc6

FORAM ASSTNADAS ÂS SEGUTNTES DECT.AíIAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMESÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

2310512023 26€f,41trJ

FORAM ASSINADÂS AS SEGUI'{TI§ DECI.ARAçÔE§:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é Íicenciada pelo órgão de vigiláncia sanitária.

DATA EMESÃO PROTOCOTO OE BAIXO RISCO CNAE

23/OS/2O23 72üO-O/W

ÍoR lM ASS|í\|ÂDAS AS SEGUTNTES DECIÁRAçôES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATAEM§SÃO PROTOCOLO DE SAIXO RISCO CÍ{AE

23/0512023 62o.t-s/Or

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREfEÍÍURA

nf"
ç5;tr--

' ãíç
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DATA EM|§SÃO

23/Osl2023

NÚMERo DE tIcENçA

5PM2230543615

VAI.IDADE

23/05/2028
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,/'

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

sJi
i.-

Ír&

NOME EMPRÉSARIAL

PHELCOH TECHNOLOGIES S/A

I i rLLo Do ESTAaÊLEct EM o (rroME DF FANÍAstÀ)
PHELCO TECHNOLOGIES

PORIE

DEilAlS

72.í0{r.{r0 . Pesquisa e dêsênvolyimento êxp6Íim6ntal em ciências Ísicas e naturais

E OAS ATMÔAOES

62,0160! - Oêssnvolvirtrânto dê prog.amas do qomputador sob oncomênda
62,(X.0.{r0 - Consuhoria om tâcnologie da infomaÉo
26.60{{0 . FabricaÉo de apa.êlhos êlêtromádlcos e êleffiêrafÉuticos e equipamentos de iÍ.adiaÉo
26.5í+{r0 - FabricaÉo do apaÍelhos e equipementos de mêdida, têstê ê controlâ
2.39{r{2 - Aluguol dê êquiJraihentos cieÍÍtífico6, módico6 q hospitalares, sêm oporador
ü1.í9.440 - Poíais, pÍovedorss de coÍÍteúdo ê outros se.yi!§ d€ informa!áo na intgmot

E OESCRTçÃO OA NA]IIREZÁ

205-+ - Sociedadê Anôíimâ Fêchada

RJOSE ISSAU
NÚMERO

820

CEP

t3.562-1rr5
BAR,qO/DISÍRITO

PARQUE SANTA FEUCI.À JARDIM SAO CARLOS SP

ENDEREÇO

FPASCOALV@G ÀLCOi
TEIEFONE
(16) 81'r2-í169 (65) 9123.9114í,

ENIE FEoERÀiIVO (EFR)

ÁTÍVA
DATÀ DÀ SÍUÂçÁO ôADÀSTRÂT

2UO3âO16

MOTNO DE

ÊSPECIAL DATA oa sÍTUAçÀo Esp€ctAL

19108t2024,14:21 about:blênk

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emiüdo no dia 19lOEn021 às 11:2í:09 (data e hora de BrasÍlia).
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TINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rec€ita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

!f
t Éô

-r-
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CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉB[os RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PHELCOM TECHNOLOGIES S/A
CNPJ: 24.476.108/000í -í3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acama identiÍicâdo que vierem e ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida parâ o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <hnp:/ M,vw.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no.l.75í, de ZtlOtZOi4.
Emitida às 01:40:31 do die 1210812024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0810212025.
Código de controle da certidão: 3DAB.BAD.BCíE.AFA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ffi Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

CNPJ: 24.476.108/0001-13

Certidão no 240807055ô&73

Data e hora da emissão 1910812024 1'l:55:.32

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua orpedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenücidade no sítio
www. pfe.fazênde.sp. gov.br

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado dê São paulo st!

0a

Éo
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Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juríCica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na DÍvida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
mahiz/fi lial acima identiftcado.

Folha 1 de í



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS
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A Prefeitura Municipal de São Garlos

Através da SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS E RENDAS, verificando os arquivos, CERT|F|CA
que PHELCOM TECHNOLOGIES S.A estâbelecida à RUA JOSE M|SSAL| Nô820 LOC..02S e..03,t
L.- 20121122 - PT.A P SANTA FELlcl,A CEP 13562-{05 SAO CARLOS Sp, encontra-se inscrita junto ao
Cadastro i,lobilíario do lúunicípio sob inscíiÉo Municipal n'00702E6, como contribuinte na âtividade
dE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERI[tENTÂL EiI CIÊNCIAS FíSICAS E NATURAIS
nada dêvendo aos coÍÍês Municipais ate a prêsente data. Fica Íêssalvado o dirêito da PrêÍêitura
Municipal, de exigir a qualquer tempo, cÍeditos tributarios que venham a sar apurâdos.

A pÍêsênte é válida porl80 dias a partir dâ data de sua emissão, confoÍme Decreto 07/95.

PreÍeitura Municipal dê São Carlos, 04 de Abril de 2024

CERTIDÃO IMPRESSA ELETROI{ICAMENTE NO DIA 04 dE Ab ÍiI dE 2024

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N"2257712024

E

ü
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

24.476.tOAlOOOt-t3

PHELCOM TECHNOLOGIES SA

R JOSE MISSAU 820 / PARQUE SANTA FEUCI / SAO CARLOS / SP /
13562-405

t:
Endereço:

A utilização deste Certincado para os fins prevastos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hlFs://consulra-cí.caixa.gov.brlconsuliací,lpageíconsuítâEmpÍegadoíjsÍ 1t1

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 09/08 / 2024 a 07 / 09 /2O2a

Certifi cação Número: 2024080907 79283A94977 5

Informação obtida em L9/O8/2O24 11:56:26
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

S/A (MATRI Z E FILIAIS)Nome: PHELCOM TECHNOLOGIES

cNP,f: 24.476.108/0001--L3
Cercidão n" : 1973'J,733 /2024
Expedição: 22/03 /2024, às
Validade: l8/09/2024 - :-80
de sua expedição.

16: l-5:18
(cento e oitent.a) dias, contados da data

certifica-se que PEET.COTí TECTTNOLOGIES S/À (üÀTRIz B Frr,rÀrs).
inscrito (a) no CNP,J sob o Ír" 24.476,108/0001-13. NÃO COITSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o f2.440/2OLf e
).3-467/201,7, e no AEo Ot/2022 da CGüT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constsantes desta Certidão são de responsabi l- idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimêntos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida graEuitamente.

rt{FoRüÀçÃ.o rtdPoRTÀrfrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em senE.ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força execut.iva.

1



Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP . JUNTA COMERCIAT DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

Prefeitura do Município de São Carlos

É impoÍtante sâb€r que:

Governo do ode

n&J3-,Ü
I

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidâde do proprietário do estab

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deíe documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa .jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notiÍicar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de Íorma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
Íesponsabilidades com eventual imposição de multa, ínterdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
dê vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definídas e especificadas pelo órgão.

6. Eíe documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.6«), de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e lndireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificãdo. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOUCITAçÃO E VÂTIDÂDE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOTO/NÚMERO

sPM2230543615

oÂTA DA SOUCÍrAçÃO

2310512023

DATA OE VAUDADE

271O51202s

xúMERo DA souctrAçÂo

24367I4

S[PgcI

DADOS DA EMPRESA

IIOME EMPRESARIÂI

PHETCOM TTCHNOtOGtES S/A

NATUREZA 
'URíDICA

Socaedade Anônima Fechada

A EMPRESA ÍEú ESÍABETTCIMET{TO?

5im

TIORMA DE ATUAçÃO

Estabelecimento Fixo

ENDEREçO DO ESTÂBE1I CIMEÍÍÍO

RUA JOSE MISSALI, 820

PARQUE SANTA FELICIA JARDIM, 5ão Car|os - SP CEP: 13562/105

Ánra oo srmeuctMErÍo 3t7.so

CNP'

24.476.1081WO1-13

lnscrição Municipal

PÁG|NA [r] DE [1ol

lr I
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cERÍtDÂO líf: 3971U02

A autenücidade desta ceítidão podeíá seÍ oonfirmada p€la intemet no site do TÍih.tnal de Jusliça

FOLHA: 1/í

A Diretorie de Serviço Técnico de lnfoÍmaçóes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atÍibuiçÕes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros dê distÍibuições de PEDIDOS DE
FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDtCtAtS E EXTRAJUD|C|A|S, anteriores a
1810812024, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

PHELCOM TECHNOLOGIES S/4, CNPJ:24.476.108/0001-13, conforme indicaçâo constante do
pedido de certidão

Esta certidâo não aponta oÍdinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado Íigura como autor (â). São apontados os feitos com situação em tramitaçáo já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas,/FoÍos Regionais e Distritais do
Estado de Seo Paulo.

A data de informetização de cada Comarca/Foro pode ser veriÍicada no Comunicado
SPI n" 2212019.

Esta ceÍtidão considera os Íeitos distribuídos na 1" lnstância, mesmo que estêjam em
Grau de Reqrrso.

Náo existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veíÍique a identidade do NOMSRAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabiliílade exclusiva do
destinatário da certidâo.

A cêrtidáo em nome de pessoa juridica considera os processos referentes à matriz ê às
Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos náo qualficados com tipos empÍesariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, SlC, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta cerlidão só tem validade medianle assinatura digital.

Esta cerlidão é sem custas

São Paulo, l9 de agosto de 2024.

PODER JUDIC!ÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÂO ESTADUAL DE DISTRIBUIçÔES CíVEIS

0078738977

T

TJSP
PEDIDO N': ffiu]1ffflil]t

|



EmpÍ€6àt PHEL@HTECIIÍ{OLOGIESS/A
C.Íl.P.J.r 24.476.L0f,10001-13
Bôlanço encerrado ern: 3Ul2l2O22
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EmpÍisâr PHELCOI,ITECHiIOLOGIESS/A
C. .P.J.; 24.476.108/0001- 13

Balanço enceírôdo erÍ: 3r,l I2l2O22
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C.N.P.J.: 24.476.18/0001-13
Balanço encerrddo em: 1vl2l2o23

B LAiçO PATRTI{OI{rAL

Descrição

PATRTXôÍlro úqnm
crPrT L socru

CAPTTAL SOCITT REÂI-IZADO

cÂ9rTAL SOCIÁI REÀjzÂOO

L5,207

BAccHrNr f.ffi,t#Effi
CONTABILIDADE S s!6ae€7.@o!.1

so6294374{n0l43 m 
2t24!t'oó 6'126

FABIO LUIS BACGIINI
Reg. no CRC - sP sob o No. 1SP219965/o-8
CPF: 266.503.028-48

90,0OO,oOC

90.000,mc

90.oooroc
90.000,00c

,+.1r9366r4c
36.0OO,OOC

36.íx)0,00c

64a,9r9,54C
ú.000,o0c

l8.mo,mc

4.143366ÁaC
4.143.366,88C

630.919,S84
630.919,58C

-J

códi 1

i159 2A
1555 2rJ1
1s56 2-,r.O1.01
1557 2.4.01.01.@1

1569 2/Jr1.0:t
4264 2.4.01.G,0m1
4413 2.4.01.8.m02

ADIAÍ{T. PÀRA F,,ruRO ÀT,l T'Ío D€ CAPÍTAI. áfAC
ADIA IAMEi{TO ÀIJ'I INc. JAPÀO

ADIIIÍTAI.IEÍÍIO ÀjERÍ EINSIEIII

10,9:t&orxrpoc
10,438.000,00c

sm.000,00c

o,00
0,m
0,00

1500 2r.02
1561 2.+02.01
1562 2.4.02.01.m01

NESERYAS

TESERVÀS DE CAPITAL

RESERVÂ I,EGÂL

l5aa 2?a.OZ06
r58S 2.4.02.06.m1

oo.ift n'o.tín.d5d'8nd!Ô.me

LUCR.OS ACUHUL^IXTS
rucRos ÀcUMuLÂlos

goubr oáràr 19 0a 2024 i. 12 09 0roo

FLAVIO PÀSCOAL VIEIR,A

cPf '96.355.23&58

3U1

"ú



€mpÍesa
C.N.PJ.:
Periodo:

PHELCOT4 ÍECHTOUT€IES S/A
24.476.10E.10có1-13

0L l oL 1 2023 - 3 r l L2 I 2023

tuha:
Núrnero Íiwo:

m01
0001

DEI{O STnÂçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCrO Er,r 31/1212023

saldo

í*

RECEITA ITI'ÍA
vEOÀ 9ftOD FÁARICACJO PRORIÂ
I/E{DA PA@ FABRICÂCâO PROPRIA BENERCIÁDO

PRÉÍrcAO OE SERVTCG

VEI.IDA PROO FAERICACIO PROPRIÂ E(PORTACÂO

! tx'
n.266Al

16.414.912,16

882.39r,90

5,4f6,551,11

-É
22.807 .t44.5a

EqrçõEs
DEVOU,r O DE VEÍ{O^S

IO.IS SOBRE VENDÁS

IPI SGRE VENDÂS

PIS S6RE VENDAS

@FII{S SOSRE VENDÀS

tss soERE sERvr@s
IPI S/ RE,I. E RET. . SAIDA

t) Ic}{s s/ DEVUIJCAO DE \€irD
c) rPr s/ DE\0t.t,cÀo D€ v€t{DAs

R'CEITA LIqJIDA

clrsflrs
E- -'XJE IllICtrÀL PR(nJIO6 A1 EiAdICAO
EL4LIE trNAL pRooüos EH ELABoR.ÀrÀo

ESTOqJE IilIcIÁL PRoD{JTOS ÂCABáDOS

ESIOqJÊ Fr{AL PROOUTG ÂCA&qDOS

c) ro{s í cofi9Rls MÂrEra PRIMA

C) IPI S/ CONíPRÀS MÂIBIÀ PRIMA

@Í.íPRAS Íi{AIERIA PRIMA INSU.IOS

E§IOqJE ITIOÁL DE MTERIA PRIMA

ESIOQIE FtÍÍÂL 0€ ltÂItRrA PRIMÂ

ÍNDUSIRIÂT.rZÀCAO 5OB ENCOíI,IEI.{DA

c) m ry coüPRÀs

c) coFrÍ{s gcoHPRÀs

c) Icl|s 9 @a,rPRÀs EltBArrcE s
@I.IPRAS O€ EHÊÁT.AGAí

ESrOqJE fiIcrL tx E 8Á/IG€H
ESIOQUE NNÂL DE EI,IBÀIÁGET

Coi'ipflA DE l,lERCÂmR!^ RÊt/E {DÂ
Io,ls DtF DE ÂrrQ(.ET / M

LUCRO BRUTO

DCSPCSAS OPEICIOÍIAIS

DESPESAS ADI,II]IISTRATIVAS
PRGIÀAORE ÁDM

12.860íl)
(2-82r.29,7n

(E39.8S,6'4
( .?6s,n)

(4.14,765,10)

(17..180,02)

(9.Tt6Ot\
7-3fi,22
6,483p9

(4.170.275,521

4.543.380,17

(1{.189.360,11)

B.níím32
§7.9 ,n
m2.4ç1,20

(3t22.53s,86)
(13.328.&30,05)

8.nL562,74
(r.014.585,71)

r.626ú
7.50+,9

25,2O

(246.2lH,36)

(1.í2.3Í)8,76)
1.567.889,31

(s2.283,72]

(r2.32i,54\

{4.Ír&s27,64)

18.268.616-94

í4. r40.296-641

14.128.32030

(47.3{H,00)

í11.255.710.6)

í47.304.m)

OESDESTS Pü'
SERVI@S O€'IERCEIROS PJ P&D

AIJC.ÉL PAD

MÂlEÂIÂL OE GI{9JIiIO P&D

DEST'ESAS «},I F4FORTIOÂ{) P*D
ÀCESSO Â INTERIIET P&D

ÂS§MTURAS DE SISTET.IAS 9AD

ââ,A E ESGOTO PAD

EI{ER«A ET5IRICA P&D

MÂTER]ÂI. OE @ CJMO D€SEI{VOLVIMET{TO

(1.480,m)

(26348,06)
(28.458J2)

(14.r07.11)

(21s,13)

(r7.&6,48)
(27?,05)

o.466,03)
(22.§2,O2)

*SPESTS GEMIS
SÀ.Âru06 GEf,,ÂL

HORÂS E(IRÂS GERII
DESPES S COflmCUIS r{ÂcIo{ÂIS
FERIÁS GÊRÁL

13o sÂtlRlo GmÁ[
II{SS EIqPRESÂ GERÁI

FGI§ GÉRII
VÀ.E TRÁIISPORTE GERÁL

ÂssISIBlOÂ ÊDICA GiEX-Ar

ESIAGIÁRIG GERÁI.

SisteÍna licenciado para BÂCCtllNl CONTÂaIUDADE LmA -ltlE

(2.547.748,52\
(4r.3:,1,34)

(131.92263)
(302.015,50)

(u7.*2e)
(29.311,16)
(20r.5/2,6'

(1.460,19)

(236.814,25)

(24.25r'.,851

Í1r2.475.30t



Empresâ
C.N.PJ.:
Período:

PltELCOri TECHIiOU)GrES S/A
24.476. 108/0001- 13

otl0u2023 - 3u t2l2o23

Hha:
tlúrÍEo lYÍo:

DEíor{srR çÁo Do RESULTADo trc ExEncÍdo ru sr/tzl2023

Saldo TatêlDesdição

(19.691.04

(48s.490, r2)
(2513,C3)

(96.703,07)

(2.368,40

(20.841,48)

(381.7ú,84)
(10.231.19)

(4O.r0,m)
(58,411,17)

(358.365,04
(247 .690,41\
(27.658,19)

(2.240.820,03)

(6s2-{X5,60)

(r5.951,34)
(L3-923,t'

(9-716,241

(2.3ssJO
(37.558,39)

(15,5q),84)

(4.619,51)

(418.í8,03)
(453,25)

(55.120,{)
(3s6,90)

(57.17151)

(3C4.8t4,v|
({6.216,38)

(6260)
(1t2.89,58)

(34.s(B.so)
(20.1s],65)

(8.160,9r)
(r79.tr4pr)
(2s2.«)4,4r)
(14.ür,94)
(18.334,(b)

(5&S47,í)

§1.Í7a,91

90.048,66

24.687,m

293.(B9,22

4-855,96

ã.898,29
16.806,32

DCSIIESAS FII{AÍICEINAS

vtRt cÀo cÂl.tst I PÀs§[vA - IltTBcol.íPáffY
vÁÂIÂclo cat{anl- PÂsgvÂ

DESP€SAS 8ÁT{CARIÀS

]IJRO6 ÍX MORÂ

DESCO'{T6 O'GDIDO6
JI,ROS S;,t EMPRESTII.IOS E FIMIICUI{ENÍOS

(28.!É9,m)
(16.432,81)

(r8.950,73)
(1.(E8.60)

(51.565,90)

o46,?fLO2I

ot TR s DESPESâS OgER CTOa{ tli
]G
IPIU
II{9OsTG E TÀ(^S FEDERÂIS

TI.iN)5TOS E TAXAS ESTADTÁIS

n{Po§tos E Trxas r'f,firclPrs
MULÍAS O€ MORÂ

PÉRDAS ESTIMÂDÂS . PEOI)

(14-06.í2]
(3.314,98)

(1.911,95)

(1.549,26)

(2.üs,28)
(2.398,68)

(1s4.471J0)

DCSPESIS CEIIS
\iEn,lXIO E EPI GÊMI.

VÀ.E RM@ GERÀL

R rlo G8Ál.
rl]JA.EL GERÁI.

rã.lÂ E ESGOIO G€nAI,

E NGU Ef]RICA GMÁf
FRETES E CARN§G GEÂL
col,flR SrNDrcAqas. crÂssE GER

i{AIERIAI OE LIÍ'IP€ZA GAáI
SEG{.R6 GtRÁf,

D€ST'ESAS DE VIÂGE}I NÁCIOI{ÁI

DEPRECIÁ@ES E ÂÀIORT. GRÂI
BEl6 OÉ pCQtÉrO VAfi. GERIL

SERVI@S ITRCEIRG P] GRAf,
FÊrs,Às/6rcnESS(E/SlliPOSIG
TETIFOI{E GERAI.

c(}lfn rRr{EA*s cÉRÂL

MÁI{JÍEXCÁO DE PffDIOs GEML

SERV OE TERCEIRG Pf GBÂL
AIJMEI{TACÂO GEN'L
i--IEIO§ E i.|ÂLOTES GiERÁl-

\-;RIAL DE ESCffRnJO GER r.

PTR GEn^L

ÂCESSO A IÍ{TM'iEÍ GERAI

DESTESâS M BqÂlS I TBI{ÂGONÂ§

SEGIjRO PREDIâI, GiERAL

RESOSÂO GERÁÀ

AÀR'NCIOS PROPÁG PUE{-IC GERIL

CARIORIOS GERAL

PEDAGIOs E ESTÁCIONAMtr{TOS GiER

ÂSSTIIAII.RÁS OE SISTE.IÁS Gf,:RAL

MULTA RESCISORIA FGTS GERÂL

i.|ÂIERIÁI, O€ COiIEJÍ{O GERÂL

olnsoa E mEI{Ár4ENTos GEnÂL

DSTÉSAS D€ VIÀGã{ II{IBNICIO',IÂL
DESPESÂS COfi IHPORTACáO

PROUSíO P/ nlSS ÉRr S

PROUSÂO P/ FCTS FERIÁS

PROíISIO P/ IXSS 13o SÀl.A O

PRo\/ISÃO P/ FGrS l3o SA|-ÂRIO

RECEITAS FIIIAI{CEIRAS

vâR Âclo cÂIr18]Ár- ÂTIva
.EITÀ ]URG INdRIDOS . INIERC!üPAI{Y

\*o. lruclclo nuncgm
RECEÍTÁS EVENTIJAIS

}JROs RECEBTDO6

DES@{TO6 ornDOS

(xrrR s REcErTts (»Eacroll Í;
Ot,TRÂS RECEIIÂS

Jí
J:
t

úl*?
. -rJ.

I

í11.095.930.78)

4S3.3a5.45

(272.62A.É\

í199.756-07)

Sisteína licerúado parà EACCIIINI @NIABÍUDADÊ LTDA -ilE

413.690,00 413.690.m



EmpÍesa:
C.N.PJ.:
Período:

PtlELCotl TECHIIoLoGIES S/A
24.476.108/0001- 13

oL I Ot I 2023 - 3 | I t2 I 2023

tuha:
NúÍÍÉro livío:

0003
0001

i4

oEr4oNSÍR^çÃo Do RESULTADO DO EXERCÍCro Et',l 3u12l2023

RÉ§ULTADO OPERACIOÍ{AL

rÉcErÍrs lrio opEf,rcloraÀs
BEI{EFICIO IfI DA INFORI'IATICÁ

CÜTRÁS RÉCEITAS

REST'LTADO AITES oo IRPJ E CSLL

Sãldo

1.617.487 ,OZ

375,21

(537.578,28)

(22.r3,r9)

Asenâdo 
'b 

íorm dklid
BÂfCHlNl Pôr BÀ'cHlttl

ãóúÁerl,oroe s :H#f"§f.',
5ú629437'/+000t43 D.dG 202405 (b 0&1er 4

l)3'ú

FABIO LUIS BACCHINI

R€g. Ílo CRC - SP sob o No. 1SP219965/G8

CPf: 266.$3.028-48

{o, É

Ço.---

PRo\rrsóEs P^na rRPJ E cstl.
PROIíSâO PAFÂ IR9]

PR{)/ISAO PARÂ CSII
1a14.716,1?l

4.Om.447.§

uc*o úquroo oo uncicro

golrh
Do.ffto ninio digibb!ác

Dàti: r9loa/2ox lar ri:ogoloo
veriÍúuê d nr93:/,i!.lid.Íjrr3Ôv br

FI ÀVIO PAS@AL VIEIRA

àtÉ rs6.rss.r:sst

Si*erna ficerriàdo para BÂCCIIINI COa{TÂaIUDAD€ LTDA -ME

\<9/
{.8a5.163-7'



t.P.J.:

iodo:
24.476.108/0001-13
ouo1l2022 - 3u1212022

Número livÍo: 0001

DEMOT{sTRAçÃO DO RESULTÂDO DO EXERCiCTO EM 31/12/2022

:EITÀ BRUTÂ

/ENDA PROD FABR]CÂCAO PROPRIA BENEFICIADO
,RESTÂCIO DE SERVICOS

IENDÂ PROD FAERICACÁO PROPRIA EXPORTACAO

/ENDÂ PROD FABRTCACTAO PROPRIÀ EIP EENEFIOÂDO

OUçóES

)EVOLUCAO DE VENDAS

CJ]S SOBRE VENDÀS

PI SOBRE VENDAS
,T5 SOBRE VEIIDAS

trFINS SOBRE VENDAS

SS SOBRE SERVICOS

PI S/ REM. E REÍ, - SÂIDA

-) ICMS SI DEVOLUCAO DE VENDA

, lPI 31 DEVOLUCCO DE VENDÁS

93.963,47

17.6S.858,65

259.004,00

977.554,07

1,534.254,07

(2r3.082,00)

(2.956.633,r9)

(1.029,198,19)

(104,205.11)

(480.947,99)

{3,944,78)
(84S,06)

1,745,41

2,037,74

Saldo

(3.L27 ,485,24)

3.053.055,44

(4.9s4.762,31J

20. 519.634.21

14,785,A77 .39)

í4.302-398.ü1)

*fi-
:-!a-

14.7A5.077.39\

15.734-560 A2

í4.302.398.01)

11.432, 162,81

Tofdl

(11.478.833.59)

^a3

T

sroQuÊ FTNAL PR@IJTOS Et1 EIÁBORÂCqO

:STOQUE INIOÂL PRODUTOS ACÁ8ADOS

SroqJE FI|{ÁL PR@JTO§ ÂCÁAÃDO§

-) ICMS 5/ @MPR'6 I4AÍERIA PRIMA

, IPI S/ CO}{PRÀs MÂIERIA PRIMÀ

:ÔMPRAS I4ATERIA PRIIYA INSUIYOS
: TOQUE INIC1AL DE MATERIÀ PRIMA

:STOQUE FINAL DE I4ATERIA PRIMA

NDÚSTRIÁf,IZÀCAO SOB ENCOM€NDÀ

, PIS S/ COMPRÂS

-) mFllls S/Col',lPRÁs

:OMPRÀS DE EMBÂLÂGEM

TOqJE INICIÁf, DE EM8ÀLACEM

SÍOQUE FINAT DE EMEALAGEM

G4SDIFDÉAUEJOTA/WA.
4ATERIÁI. DE CONSUIYO INDIRETO E FERRA}1ENIÂ

/ARIÁCÂO CÂM8IÁL PÀsSIVA

'PESIS 
AD}II IsÍRATIVÀS

,RGIÂBORE ADM

SPESAS P&D

;ERVICOS DÊ ÍERCEIROS PI P&D

\LUGUEL P&D

;EGURÁNCÁ P&D

4ATERIAL DE CONSUI4O P&D

)ESPESAS COM II4PORTÁCAO P&D

\CESSO A INTERNEI P&D

\§SINÀIURÂS DE SISTE}.1Á.S P&D

\GUA E ESGOÍO P&D

:NER6IA EI.ETRICA P&D

5.774.261,39

97.]a4,21

25.591,2t
(1.945.114,15)

(2r.248.041.11)

19.508.043,43

(682,336,98)

t.373.97

6-34\42
(205.710,69)

o.343.su87)
1.362.033,56

(8.2948s)
(4.183,23)

(13.559.23)

(18.699,50)

(85.069,30)

(570,19)

(6.082,92)

(241,M)
(2.931,66)

(69.992,2s)

(53.316,23)

Q7.946J8)
(23.s91,74)

(820,00)

:BO BRUTO

í53.316.231

Í285.945.381 í285.945 38)4ATERIAL DE CONSUI.4O DESENVOLUITI ENTO

§PESAS GERAIS

}\LÀRIOS GERAT

1ORAS EXTRAS GERAL

)€sPEsAS @MERCXAIS MCTO|.IÀIS

TRIAS GERAL

I3O SAIÁRIO GEIÁL
NSS EI4PRESÀ GERÂI

€TS GERÂL

/ALE ÍRANSPORTE GERÂI

(2.242.346,O7)
(29.317,37)

(21.93,45)
(219.O22,14)

(195.1%31)
(É62.49A,11)

( 190.862,9S)

(763,59)

Soma

:EITA LIQUIDA

§P.\,r, , OPERACIONÂIS



I.P,J.

íodo

24.476.108/0001-13
orlol I 2022 - 31 I 1212022

Número livro: 0001

DE',IONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ÊM 3U12l2OZZ

scrição Saldo Somâ Total

(202-498,38)

(5.320,97)

(2.t43,9)
(220,054,53)

(174,08)

(178.r78,53)

(1.9t9É2)
(L3.745,45)

{284.034,90)
(18.117,79)

(26.82320)

(,18.280,49)

(769.@,73\
(3.510,s4)

(10.178,34)

(3.211.032,87)
(867.881?26)

(8.221,2r)
(7.939,08)

(18.969,25)

(4.789,18)

os.973,25)
(1r.936É2)

(8.6s9,93)

(381.4A3,95)

(87r,59)

(3@,94
(89.210,60)

o4.863Á3)
(1.498,72)

c2-,155,00)
(2.s08,59)

(64.231,f,5)

(26.180,79)

(63.530,55)

(4.782,00)

(81.122,6't)

(63s.,r63í0)
(2969,9s)

(19.015,z,)

(s3-366,05)

o.e4o,2t)
(250,00)

103.306,8s

159.r58.56
12.992,15

1.849Á9

{24.974,42)
(13.13782)

(48.214,12)

( 111.887,67)

TnlS DCSiPESIS OPETCIOflIIS
OF

PÍU
MPOSTOS E TAXÀS FEDERAIS

MPOSTB E T§uS ÊSTrcD{rAIs

MPOÍOS E TÁXAS i,IUMCIPAIS
.IULTAS D€ I,IORA

(21-637,72)

(7.7m',32'
(s.791,86)

(&223J9)
(2.3s2,9e)

(1.743,31)

'PESAS 
GERAIS

\SSISÍEI{CIA I.I€DICA GERÂL

iSTAGIÁRIOS GERÂL

/ESTI'ARTO E EPI GERÁf,

/ÀT REFETçÃO GERÂL
:ARMÁCÍA GERAL

\LUGUEL GERAL

\Gt,,Â E ESGOTO GERÁL

:Ii/ÉRGíA EIETruCA GERÂL

REIES E CNRRETOs GERAI.

DNIR. SINDICAUÂS. CTÁSSE GER

,|ATERIÁL DE UMPEÂ 6ERÂL

;EGUROS GERÁf,

)6PESÀS D€ VTÀGE}I I{ÂCIOML
:OMBUSTIVEIS E LUBRTFICANTES G

,€NS DE PEQIJENO VÀLOR, GERÁL

;ERVICO6 TERCETRO§ PJ GERÁT

EmAgcc['rGREss6/5 PGrO6
TELEFONE GERAL

,Nm,íERNIZÂçÔES GERAL

,IA!{UTENCAO DE PREDIOS GERÁL

;€R1' -IER(EIRO6PFGEnÂI-

\U!iT.ACAO GERAL

DRREIO§. €',IÀLOIES CRÁL
,IATERIÀf, DE ESCRITORIO GEML
,t.R G€RAL

\CE§O A II'ITERNET GERAL

)ESP6A,t @üEROÀE X{ÍERr{AClOliÀ§
IESCISAO 6ERAL

\MJI{OO6 PNÍ»âG PI'BLIC GERÁI

}RÍORIOS GEMI.
IIGI1AIüA GEMI.
,EDAGIOS E BTACIOIIÁMET{TOS GER

\sgt'lAlnÁs DE s§Tr Ás GEnÁL
?IULTA RESCISORIÂ FGTS GERA
,|AIIRIÁL IX cl)l'lsll,lo GEML
:UPSOS E TREINAJiIEI.ITO5 GERÁT

)ESP6ÂS DE VIÁ6r}4 rNIERllÂOd{âf
)EsPEsÂS COM IMPORTÂC}O

norsÃo P/ rNss FkrÁs
,ROíISAO P/ FCIS ÉRrÁS
JRo/§Ão P/ rÍ{S§ úô sqüiRIO
,ROVISÃO P/ FGTS 13O SALÂRIO
,Âi' --T116

.EÍÍTS FIIT'{CIIRTS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMATIZAçÃO DE DEMANDA
il

i
f

lal*---

Art. 7 4, l, Lei t4.733 1 2O2L @

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 74.Ll3l2O2l, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação.

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA

obieto
AQUISIçÃO DE RETINÓGRAFO PORTÁIL PARA A REALIZAçÃO DE EXAMES DE RETINOGRAFIA NO

CONTEXTO DA TELEOFTALMOLOGIA, COM O OBJETIVO DE AMPTIAR A OFERTA DE

TELEDIAGNóSTICO E ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITAPECURU MIRIM/MA

Justificatiua da Necessidade

A Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA enfrentâ umâ nêcêssidade urgente de

adquirir um equipamento para a realização do exame de Retinografia nas Unidades Básicas de

Saúde, visando atender à demanda da população. A Oferte Nacional de Telediagnóstico tem
como objetivo ampliar os serviços de diagnóstico à distância nas regiões com maior carência no
país. Essa operação é coordenada pela Coordenação do Programa Nacional Telessaúde Brasil

Redes, em articulação com os Núcleos Telessaúde Estaduais, Núcleos Telessaúde Especialistas,

Secretarias Municipais de Saúde e Pontos de Telessaúde.

A Retinografia é um exame fundam€ntal para a identificação de doenças como catarata,

retinopatia diabética, degeneração macular e glaucoma. Esse exame está disponível na

Plataforma Nacional de Telediagnóstico (PNTD) do PÍograma Telessaúde Brasil Redes, sendo

realizedo pêlo Núcleo de Telemedicina e Telessaúde dâ Faculdade de Medicina de UFG -
Telessaúde Goiás, com o apoio do Núcleo de Telessaúde da UFMA -Telessaúde Maranhão.

O retinógrafo portátil Eyer, fabricâdo pela Phelcom TechnoloBies (registro Anvisa ne

81663569001 e ne 81663569002), é o único equipamênto homologado no sistema de

telediagnóstico do Núcleo Telessaúde Goiás da Universidade Federal de Goiás (UFG). Este

aparelho possui capacidade técnicâ pera realizer e enviar automaticamente os exames de

retinografia no contexto da teleoftalmologia, em conformídade com o documenlo "TERMO DE

HOMOLOGAçÃO E CAPACIDADE TÉCNICA DE EQUIPAMENTO PARA EXAMEs OFTALMOLÓGICOS,,

emitido pelo Núcleo Telessaúde Goiás da UFG.

Portanto, a aquisição deste equipamento é essencial e urgente para a realização dos exames de
retinografiã, Bârãntindo o acesso ao diagnóstico para a população. Esta medida é de interesse
público e crucial para â melhoriâ dâ assistência à saúde no município.

PrefeituÍa Municipal de ltapecuru Mirim - MA I CNPI:05.&8.596/«D1-80
Prâça Gomês de Sousa, ne 5/N, Cêntro, ltapecuru Mirlm, Maranhão, B.asil
www.ltôpêcurumirim.ma,gov.bÍ
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

U N IDADE

IÀLãG

Rs 42.990,00 Rs 42.990,00

Rs 42.990,00
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Data PÍevista de Demanda
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 23 de ASosto

de 2024.

Alinhamento com o Plano de ContÍatação Anual
O PCA encontra-se em elaboração pela equipe de planejamento da Prefeitura

Estudo Técnico Preliminer
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimenÍo nos termos do inciso l, artigo 18 da Lei

L4.133la0zt.

ESPECIFICAçõEs E ESTIMATIVA DA CONTRATAçÁO

o^o
26

DêscrlÉo

Retinógíafo Portátil Eyer2 - Dêscriçâo Técnica Mínima
Equipamento: Retinógrafo portátil e não midíiático, com
constituição em mâteÍial resistente à impactos;9 (nove)âlvos

internos de fixação para guiar o olhar do paciente nos exames

da retina, campo de visão (FOV) de 55e na horizontal e 45e na

vertical; câmera com resolução de 12 MP colorida com
capacidadê de geÍar imagens em Íormato JPEG, PNG e OICOM,

além de Íotos em red freê ê infrãvermelho paía retina e

segmento anterior com Fotodocumentação da superficie
ocular e periocular com iluminação branca, azul cobalto e
infravermelha para Meibografia; sistema de autofoco e fo.o na

íaixa mínima de -200 a +2oD; possibilidade de realizar exames

sem dilatação pupilar (mínimo de 3mm); fotos de 3MP e
Progressão do Paciente, opções de edições como criação de
mosaicos, estéreo-fotos do disco óptico e cDR (cup-to-Disc

Ratio) para íelacionar nervo e escavação para análise de
glaucoma. O equipamento deve possuir sistema em nuvem
integrado para aÍmêzenamento de dadose acesso por meio de

diversos dispositivos, sendo càpaz de criaí acessos, exames e

gerar laudos de qualquer lugar. o equipamento também deve
conter sistema de inteli8ência artiÍicial, capaz de auxiliar na

análisê de possíveis alterações retinianas e suspeita de
anormalidadês. O equipamento deve conteÍ: smartphonê
acoplado com sistema android 11. ou superior, tela de 6.2 inch
AMOLED 2i()0 x 1080, processâdor qualcomm snapdragon - 8
núcleos (1 x 2.9 GH.,3 x 2.8 GHz, 4 x 2.2 cl.{.zl com memória
mínima de 128 gb pàra aÍmazenâmento e 8Bb dê memória
ram, com conectividade wi-fi ou 4& bateíia de 400OmAH com
capacidade mínima de reali2ar, aproximadamente, 60 exames
sem recarga; peso: de 710g; dimensôes:80mm x 187mm x
135mm (L x Ha x C), O equipamento deve conter: maleta para

tÍansporte; bateria com capacidade de no mínimo «)00mAH,
fontê para carregamento 220V ou bivolt automático, garantia
mínima de 12 meset assistência técnica nãcional, suporte pãra

lâmpada de fenda e treinamentos de uso para os profiSsionais

que irão utilizá-lo (RegistroANVlSA ne 81663569002). Garantia:
12 meses.

Valor Totãl

PreÍêitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA I CNPJ: 05.648.696/0001-80
Praça Gomes dê Sousa, ne S/N, Cêntro, ltâpêcuru Mirim, Maranhão, Bresil
www.itapecurumiím.ma.gov.br
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vE
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos m

justificativa da necessidade do presentê dÕcumento.

Itapecuru Mirim - MA, 23 de Agosto dê 2024

!Ér

J
i
I u0-eço---'i4fl

imundo índio do

Secretário M

PreÍeitura Municipal de ltâpecuru Mirim - MA I CNPJ:05-6/l8.696/(x)O1-80
Praça Gomes de Sousâ, ne S/N, Cêntro, ttapecuru Mirim, Mãrenhão, Brasil
www,hapêcurumiím.ma.gov.br

sil Bandei

uniclpal de

de Melo
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

*
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DESPACHO PARA EI.ABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A sua Senhoria a Senhora,
Lucilene Pereira Costa
Superintendente de Controle, Avalieção, Regulaçâo e Auditoria

Em resposta a solicitação para AQUlslçÃO DE REINÓGRAFO PORTÁT|L PARA A REALIZAçÃo oE

EXAMES DE RETINOGRAFIA NO CONTEXTO DA TELEOFTATMOLOGIA, COM O OEJETIVO DE AMPLIAR A OFERTA

DE TELEDIAGNÓsTICO E ATENDER À OETT AruOA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECURU

MIRIM/MA, ob.leto do Processo Administrativo ne 0820OOO9|2O24,inÍormo que foram realizadas Estudo Técnico

\. PreliminâÍ e Levantamento dê Preços de Mercado, conforme documentos em anexo.

Fica autorizado a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o que determinâ o

incisoXXlll, artigo6eda Lei 14.133/2021, conforme quantitativos solicitados e preços estimados, nos termos da

tabela abaixo:

ESPECITICAçÔE§ E ESTIMATIVA DA CONTRATAçÃO

Item Des€rição

Retinógíâfo Portátil Eyer2 - Descrição Técnica MÍnima
Equipamento: Retinógrafo portátil e não midriático, (om
constituição em mateíial resistente à impâctos; 9 (nove) alvos
internos de fixação para guiar o olhar do paciente nos exames
da retina, campo de visão (FOV) de 55p na horizontal e 45e na

vertical; cámera com resolução de 12 MP colorida com
capacidade de gerar imagens em formato JPEG, PNG e DICOM,
além de Íotos em red free e infravermelho paía retina e
segmento anterior com Fotodocumentação da supeíície
ocular e periocular com iluminação branca, azul cobalto e
inÍraveímelha para MeibograÍia; sistêma dê autofoco eÍoco na

faixa mínima de -20D a +2OD; possibilidade de Íealizar exames
sem dilatação pupilar (mínimo de 3mm); fotos de 3MP e

Progressão do Pêciente, opçôes de edições como criação dê
mosaacos, estéreo-fotos do disco óptico e CDR {Cup-to'Disc
Ratio) para relacionaÍ nervo e escavação pêra ãnálise de
glaucoma. O equipamento deve possuir sistema em nuvem
integrado pârâ armazenamento de dados e acesso por meio de
diversos dispositivos, sendo capaz de criaÍ àcessos, exômes e
gêrar laudos de qualquer lugar. O equipamento também deve
conteÍ sistema de inteligência artificial, capaz dê âuxiliar na
análise de possíveis alteraçôes retinianas e suspeita de
anormalidades. O êquipamento deve conter: smartphone
acopledo com sistema android 11. ou superior, tela de 6.2 inch
AMOLED 2,O0 x 1080, processador qualcomm snapdragon - 8
núcleos (1 x 2.9 GHz,3 x 2.8 GHz, 4 x 2.2 cHz) com memória
mínima de 128 gb para armazenamênto e 8gb de memóíia
ram, com conectividade wi-fi ou 4g, bateria de 4000mAH com
capacidadê mínima dê realizar, aproximadâmente, 60 exames

Unidade Quent. RS Unit. RS Total

Rs 42.990,00 RS 42.990,001 UNIDADE

Página 1 de 2
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P.efêitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA I C PJ: 05.648.696/mO1-S0
P.aça Gomes de Sousa, ne S/Í{. CentÍo, Ítapecuru Mirim, Maranhão, Brasil

sww,itâpêcurumirim.ma€ov.br
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sem recarga; peso: de 7109; dimensôes:80mm x 187mm x
135mm (L x Ha x c). o equipamento deve conter: maleta para

transporte; bateria com capacidade de no mínimo 4O00mAH,

fonte para carregamento 220V ou bivolt automático, garantia

mínima de l2 meses, assistêncaa técnica nacional, suporte para

lâmpada de fenda e treinamentos de uso para os profissionais
que irão utilizá-lo (Regirtro ANVISA ne 81663569002). Ga.antia:
12 meses.

Valor Total Rs 42-990,00

Uma vez elaborado o Termo de Referência, que subsidiará a realização do processo de contratação,

devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para

processamênto.

Itapecuru Mirim - MA, 25 de Agosto de 2024

imundo Índio do sil Ban dei de Melo
Secretário Municipal de Saúde

Prefeiturá Municipal de ltapêcuÍu Mirim - MA I CNP1r 05.648.696/m01-80
Praça Gomes dê Sousâ, ns S/ , Cêntro, ltapecuru Mirim, MaÍanhão, Brásil
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE

UNIDADE 1
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ç* ------

FORNECEDOR D(CLI S|VO, ÁRT.7+ r, LEr 14,133/21

OO OBJETO

1.1, o presente Termo de Referência visa AQUlslçÃo DE RETINóCRAFO PORTÁfl1 PARA A
REATIZAçÃO DE EXAMES DE RETINOGRAFIA NO CONTERO DA TELEOFTALMOLOGIA, COM O
OBJETIVO DE AMPLIAR A OFERTA DE TELEDIAGNóSTICO E ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIPAI OE SAÚDE DE ITAPECURU MIRIM/MA, conforme tabela, condições e exigências
esta belecidas neste instrumento.

ESPECTFTCAçÔES E ESTTMATTVA DE CONSUMO
2.1- O custo estimado totâl da contratação é de RS 42.990,00 (quarenta e dois mil e novecentos e

noventa reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Oescrlção

RetinógraÍo Portátil Eyer2 - Descrição Técnica Mínima
Equipamento: Retinógrafo portátil e não midíiático, com
constituição em materiâl íêsistente à impados; 9 (nove) alvos
internos de fixação para guiar o olhar do paciente nos exames

da retina, campo de visão (FOV) de 55s na horizontal e 45e na
vertical; cámeÍa com resolução de 12 MP colorida com
capacidade de geíar imâgens em formato IPEG, PNG e OICOM,
além de fotos em red free e infravermelho para retina e
segmento anterior com Fotodocumentaçâo da superfície
ocular e peíiocular com iluminação branca, azul cobalto e
infravermelha para Meibografia; sistema de autofoco e foco na
faixa mínima de -20D a +200; possibilidade de realizar exames
sem dilatação pupilar (mínimo de 3mm); fotos de 3MP e
Progressão do Paciente, opções de edições como cíiação de
mosaicos, estéreo-fotos do disco óptico e CDR (Cup-to-Disc
Ratio) para relacionar nervo e escavação para análise de
glaucoma. O equipamento deve possuir sistemô em nuvem
integrado para armâzenamento dê dados e acesso poÍ meio de
diversos dispositivos, sêndo câpâz de cíiar acessos, exames e
gerar lêudos de qualquer lugar. O equipamento também deve
conter sistema de intelitência artificial, capaz de auxiliar na
análise de possívêis alteraçõês rêtinianas ê suspeita de
anoÍmalidades. O equipamento deve conter: smaítphone
acoplado com sistema android 11. ou superior, telâ de 6.2 inch
AMOLED 2400 x 1080, processadoÍ qualcomm snapdrêgon - 8
núcleos (r. x 2.9 GHz,3 x 2.8 Gtla, 4 x2-2 GHz) com memória
mínima de 128 gb para aÍmazenamento e 8gb de memória
ram, com conectividade wi-Íi ou 4& bateria de 400OmAH com
capacidade minima de realizar. apÍoximadamente, 60 exames
sem recarga; peso: de 71Og dimensôes: 80mm x 187mm x
135mm (L x Ha x C). O equipamento deve conter: maleta para
transporte; bateria com capacidade de no mÍnimo 4000mAH,
fonte paía caíregamento 220V ou bivolt automático, gaíantia
mínimã de 12 meses, assistência técnica nàcional, supone para
lâmpada de fenda e treinamentos de uso para os profissionais
que irão utiliá-lo (Registro ANVISA ne 81663569002). Gaíantia:
12 meses.

ValorTotal

Unidade Quant. RS unit. RS Total

Rs 42.990,00 R5 42.990,00

Rs 42.990,O0

Prefêitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA I CNPJ: 05.&4.696/00O1-t0
Praçâ Gomes d€ Sousa, ne S/N, Centro, ltape.uru Mirim, Me,anhão, Brasil
www.itapecurumirim.ma.gov.br
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3. DA RAZÃO DE ESCOTIIA DO COMRATADO
3.1. Detém ã exclusividade de produção e comercialização do aludido produto em t o Bra

DÂ.'Ufi FICATIVA DE PREçO

4.1. Considerando a exclusividade do fornecedor para ã contratação em questão, conforme previsto no

art. 74, l, da Lei 14.133/2027, a verificação dos preços praticados adotou uma abordagem específica

devido à impossibitidade de realizar um levantamento comparativo de preços com outros

fornecedores no mercado. A natureza exclusiva do objêto oferecido pelo fornecedor implica que

ele é a única fonte de suprimento, eliminando a viabilidade de comparações diretas.

4.2. É crucial nestes casos considerar o disposto no § 4e do artigo 23 da Lei 74.733/2027. Este parágrafo

estabelece que, nos casos em que não for possível estimar o valor do objeto por meio de outras

metodologias, o contratado deve apresentar prova prévia de que os preços propostos estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de obietos de mesma natureza.

4.3. A forma de comprovação sugerida é a apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, sejam eles públicos ou privados, no período de até um ano anterior à data da

contratação pela administração, ou através de outro meio considerado idôneo.

4.4- para assegurar a adequação dos preços propostos, foi realizada uma análise baseada em

informações fornêcidas pelo próprio Íornecedor, concentrândo-se na verificação da consistência

dos valores cobrados em contratações anteriorês.
4.5. Este procedimento justifica-se pela singularidade da situação, em que o fornecedor detém

exclusividade sobre o bem ou serviço requerido, tornando-se a única opção dísponÍvel para atender

à necessidade da administração pÚblica.

4.6. A justificativa dos preços envolveu a solicitação e análise de documentos comprobatórios, como

notas fiscais ou outros registros de transaçôes anteriores realizadas pelo fornecedor, abrangendo

um período de até um ano antes da data da contratação atual-

4.7. Este levantamento de dados permitiu avaliar a coerência dos preços anteriormente praticados,

garantindo que o valor proposto para a atual contratação esteja em linha com os valores

historicamente praticados pelo fornecedor em situações similares'

4.8. A documentação coletada, que inclui registros de vendas anteriores e possíveis atestados de

exclusividade, serve como base sólida para a .iustificação dos preços. Esse procedimento esté

alinhado com as diretrizes para contratações diretas por inexigibilidade devido à exclusividade do

fornecedor. assegurando que o preço acordado seja justificado pela falta de alternativas

comparáveis no mercado.

DA FUNDAMENTAçÃO E DE5CRIçÃO DA NECES5IDADE DA CONTRATAçÃO

5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso l, do artigo 74 da Lei 1,4.133/2027 que

é a aquisição de mâteriais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só

possam ser fornecidos por produtor, êmpresa ou reprêsentântê comercial exclusivos.

5.2. A Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA enfrenta uma necessidade urgente de

adquirir um equipamento para a realização do exame dê Rêtinografia nas Unidades Básicas de

Saúde, visando atender à demanda da população. A Oferta Nacional de TelêdiaBnóstico tem como

objetivo ampliar os serviços de diagnóstico à distância nas regiões com maior carência no país. Essa

operação é coordenada pela Coordenação do Programa Nacional Telessaúde Brãsil Redes, em

articulação com os Núcleos Telessaúde Estaduais, Núcleos Telessaúde Especialistas, Secretarias

Municipais de Saúde e Pontos de Telessaúde.

A Retinografia é um exame fundamental para a identificação de doenças como catarata, retinopatia
diabética, degeneração macular e glaucoma. Esse exame está disponívêl nã Plataforma Nacional de

Telediagnóstico (PNTD) do Programa Telessaúde Brasil Rêdes, sendo realizado pelo Núcleo de

Prefeitura Municipal de ltâpecuru Mirim - MA I CNPJ: 05.548.696/0001-80
P.ãça Gomes de Sôusa, ne S/N, Cêntro, ltâpêcuru MiÍim, Maranhão, Brasil
www.hapecurumirim.ma.gov.br
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Telemedicina e Telessaúde da Faculdade de Medicina da UFG -Telessaúde Goiás, com

Núcleo de Telessaúde da UFMA - Telessaúde Maranhão.
O retinógrafo portátil Eyer, fabricado pela Phelcom Technologies (registro Anvisa ns 81663569001

e ne 81663569002), é o único equipamento homologado no sistema de telediagnóstico do Núcleo

Telessaúde Goiás da Universidade Federal de Goiás (UFG). Este aparelho possui capacidade técnica
para realizar e enviaÍ automaticamênte os exames de retinografia no contexto da têleoftalmologia,
em conformidade com o documento "TERMo DE HoMoLoGAçÃo E CAPACIDADE TÉcNlcA DE

EQUIPAMENTO PARA EXAMES OFTALMOLÓ6lCOS' êmitido pelo Núcleo Telessaúde Goiás da UFG.

Portanto, a aquisição dêste equipamento é essenciâl e urgentê parã â realização dos exames de

retinografia, garantindo o acesso ao dia8nóstico para a população. Esta medida é de interesse
público e crucial para a melhoria da assistência à saúde no municÍpio.

DO ATINHAMENTO COM O PLAilE'AMENTO DA ORGAÍ{IZAçÃO
6.1. O Plano de Contratações Anual está em elaboração pelo Setor de Planejamento da Prefeitura

Municipal de ltapecuru Mirim

REqUISTTOS DA CONTRATAçÃO
7.L. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

encontram-se pormenorizada em tópico específico deste Termo de Referência.

DA V]STOR]A

8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do obiêto.

GARÂNTIA DA COfl TRATAçÃO
9.1. Não haverá exigência da gârantia da contratação dos artigos 96 e se8uintes da Lei ne 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAçÃO

10.1. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual.

DA VrcÊilCIA CONTRATAI
11.1. O prazo de vigência da contratação não ultrapassará o prazo de vigência financeira anual.

FORMA E CRITÉR]OS DE SEI.§çÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da pÍoposta
L2.L. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAçÃO DIRETA,

na modalidade lNEXlGlBltlDADE, com fundamento no aft.74, I da Lei Federal 74.73312O2f.

Forma de execução
12,2. O objeto será INTEGRAL

PROPOSTA DE PREçO§

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer dêslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas,
contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais
custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado.

EXIGÊNCIAS DE HABITÍTAçÃO
f4.L. A HABIIITAçÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação

-fI
i

aPoi$

8.

5

7

9

10

L7

11.

13.

74.

PreÍêitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA I CNPJ: 05.6/t8.696/mo1-80
Prâçâ Gomês de Sousa, nl S/N, Centro, ltâpecurlr Mirim, MâÍânhão, Erasil
www.itapêcurumirim.ma.gov.br

Página 3 de 8



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lr
I
I À l")

pô"

r
tro

14.L.7. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empres

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

ercan

74.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio @;
14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, êstatuto ou contrato sociâl em vigoÍ,

devidãmente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

74.7.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Rêgistro onde tem sede a matriz;

74.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

L4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ne 5.764, de 797L;

74.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: dêcreto de

autorização;

f4-7.a. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento êxpedido pelo órgão competente.

74.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGUTARIDADE FISCAI SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
L4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de lnscrição e de Situação câdastral, emitido pela SecÍetaria dã Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

lnscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de lnscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

t4-2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida con.iuntamente pela Secrêtâria da Recêita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Sociã1, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

A2/n/2O14, do Secretário dâ Rêceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

!4.?.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos dê Negâtiva de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.4.L. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

74.2.

PreÍeitura Municipal de ltapecuÍü Mirim - MA I CNPJr 05.648.596/0001-80
Prãça Gomes de Sousa, ne S/N, Cêntro, ltapêcuru Mirim, Maranhão, Brasil
www.itapecurumirim,ma.gov.br
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74.3.

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do li

equivalente, na forma da lei.

L4.7.5- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secrêtãria da Fazenda Municipal;

f4-2-5.1,- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relâcionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fâzenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

L4.2.6. Prova de regularidade relativa 3o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

L4.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante ã apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3" da Lei Ne LZ.44O/2O111;

74.2.8. Dêclaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art.7e da Constituição Fedêral;

!4.2.9. Quando se tratar da subcontratação previstâ no art. 48, ll, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabâlhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

quê exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAçÃO ECoNÔMICo-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apíesentação dos

seguintes documentos:
L43.f. certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

15.1. O prazo de entrega do item será de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Ordem de

t5.2.
Fornecimento.
caso não seja possível a entrega nâ dâta assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressâlvadas situações de caso fortuito e força maior.

Materiais a serem disponibilizados

PreÍeitura Municipal dê ltapecuru Mirim - MA I CNPJ: 05.fl8.696/0001-80
PÉça Gomêr de Sousa, ne S/N, Cêntro, ltape.uru Mirim, Maranhão, Brasil

www.itapecuruminm.ma.gov.br
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15.4. Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidad

promovendo sua substituição quando necessário.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3

(três) mÊses, bem como devêr ser observado a garantia contratual que está previsto na

descrição do item.
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitâs

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.
Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistêncla técnica autorizada.
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvlnculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

§
I
, "\9A

*--<-.' -iÀrpamemos,

es esta

15.5.

15.6.

1-5.7.

15.8.

15.9.

15.10.

16.

L7.

MODETO DE GESTÃO DO COMTRATO

16-1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada perte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contrâtada nê sua proposta comercial.

t6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos dê
fiscalização, das estratégÍas para execução do objeto, do plano complementar de exêcução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompânhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

DÂ mrAçÃo oRçAMENTÁRn

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA I CNPr: 05.í4.696/mO1-80
Praça Gomês dê Sousá, ns S/N, Cêntro, ltâpecuru Mirim, Meranhão, Erasil
www.itapecurumirim.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

77.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica po

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamentê com â nota fiscal ôu instrumento de cobrança equivâlênte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamênto e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com âs especificâções constantes no Termo de Referência e nâ proposta.
1A.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recêbimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação medíânte termo detalhado.

L8.4. O prazo para recêbimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamênto.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado parã os fins
do recebimento definitivo.

78.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19, DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

;
I r

18

1.9.1.

19.2.

19.3.

19.4.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
79.2.1. o prazo de validade;
t9.2.2. a data da emissão;
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
t9.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5. o valor a pagar; e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTs, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dlvida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

Prefeitura Muôicipal de ltapecurir Mirim - MA I CNPJ: 05.648.696/000r,-90
Praça Gomes dê Sousâ, ne S/Íil, CentÍo, ltapecuru Mirim, Maranhão, Erasil
www,itapecuÍumirim.ma.gov.br

Página 7 de 8



PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE
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19.5. constatando-se situação de irregularidade do contratado,será provídenciada s

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçã oou,n SM o,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerâdã improcedente, o contratantê deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para Barantir o recebimênto de seus créditos.
79.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as mêdidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrâtivo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordem bancária para

pagamento.
!9.f2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

L9.72.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

]-,23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Itapecuru Mirim - MA, 26 de Agosto de 2024

Lucilene Pereira Costa

Superintendente de Controle, Avaliação, Regulação ê Auditoria

Hf ài"','íf'Íi'.à''"cít''"''"3

Aprovadorpor: À*lJiÀ+t,r1'nolli''

imundo Índio do B il Ban trae

Secretário Municipal de Saúde

Melo

Página 8 de 8

P.efeiturâ Municipal de ltapecuÍu Mirim - MA I CNPJ: Os.6/l8.696^x)o1-8{,
Praça Gomes de Sousà, ís S/N, Centro, ltapêcuru Mirim, Maranhão, BÍa.il
www.itapecuÍumirim.ma.gov.br

Elaborado por:

n



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

SOtlClTAçÃO DE OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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Ao
Setor de Contabilidade
PrêÍeitura Municipal de ltapecuru Mirim

A5SUNTO: SOLICITAçÃO DE INFORMAçÂO DE

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

AQUISIÇÃO DE RETINÓGRAFO PORTÁTIL PARA A REALIZAçÃO

DE EXAMES DE RETINOGRAFIA NO CONTEXTO DA

TELEOFTALMOLOGIÀ COM O OBJETIVO DE AMPLIAR A OFERTA

DE TELE DIAGNÓSTICO E ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECURU MIRIM/MA.

Senhora Contadora Geral,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentáriafinanceira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRANVO N9 O82OOOO9/2024, CUJO ObJEtO é AAUISIçÃO DE RETNÓGRAFO PORTÁTIL PARA A

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RETINOGRAFIA NO CONTEXTO DA TELEOFTALMOLOG IA, COM O OBJETIVO DE

AMPLIAR A OFERTA DE TELEDIAGNÓSTICO C ETTIOTR À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITAPECURU MIRIM/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de RS 42.990,00 (quarenta e dois mil e novecentos

e noventa reais).

Para tanto, encamlnhamos os autos do processo administrativo acima identificado-

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitâção, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Itapecuru Mirim - MA, 26 de Agosto de 2024

imundo índio Brasil Ban ra de Melo
Secretário Municipal Sa úde

Píefeitura Municipal de ltapecuÍu Mirim - MA I CNPJ:05.648.696/m01.m
Prâça Gomês de Sousa, ns S/t{, CentÍo, ltapecuru Mirim, Merenhão, Brasil

www.itapê.u.umirim-ma.gov.br
PáBina 1de 1
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ESTÀDO DO MÀRANHÂO
PREEEITURA MUNICIPAl, DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇÀMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05.648. 69610001-80

CERT|DÃO N" 320t2024

Ao Sr Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo
Secretário Municipal de Saúde

Objeto: Aquisição de retinógrafo portátil para a realizaçâo de exames de retinografia no
contexto da teleoftalmologia

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225 /O, no uso

de minhas atribuições lêgais e em cumprimento às determinaçÕes da Lei Complementar
Federal no101,de04demaiode2000,edaLei Federal no8.666,de21 deiunhode'í993,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da despesa pública,

DECLARO existir disponibilidade Orçamentária para atender ao presente objeto, cujo gasto

estima-se no valor de R$ 42.990,00 ( Quarenta e dois mil, novecentos e noventa reais )
a, ser empenhado, conforme quadro abaixo:

Orgão: l3 Fundo Municipal de Saúde

Unid. Orçam: 1301 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 10.301.0008.'1.061- EQUIPAMENTOS, MOBILIARIOS E REAPARELHAMENTO
DE UNIDADE BASICA DE SAUDE
Elemento de despesa: 4.4.90.52- Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso: 1 501000000- Outros Recursos Não Vinculados

( x ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1Ugl2O23

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 26 de agosto de 2024.

caaaneleKor"u Mariano
Contadora Geral
cRc 1422510
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EsrADo oo rtllRltuÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
sEcRETARtA MUNICIPAL oe snúoe

GNPJ: 05.648.696/0001 -80

illr.r

AUTORIZACÃO

Considerando a necessidade de garantir o acesso ao diagnóstico para a

população e aprimorar a assistência à saúde no município, a Secretaria Municipal de

Saúde, como órgão Ordenador de Despesas, através do Secretário e Gerenciador

designado pelo Decreto Municipal n" O3O|2O22, RAIMUNDO íruotO OO BRASIL

BANDEIRA DE MELO, encaminha a abertura do processo de aquisiçáo de um

RETINOGRAFO PORTATIL paraarealização de exames de retinografia no conte)do

da teleoftalmologia. O objêtivo é ampliar a oferta de telediagnóstico e atender à

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA.

A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso l, do artigo

74 da Lei 14.13312021, que permite a aquisição de materiais, equipamentos ou

gêneros, ou a contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivo.

Com base na cêrtidão do Departamento de Contabilidade e no Termo de

Referência constantes no caderno processual que segue, AUTORIZO a Agente de

Contratação a iniciar a abertura do processo para a contrataçao pretendida.

Cumpra-se.

,4o NDEIRA DE MELORAIMU

Secretário Municipal de Saúde

Itapecuru-Mirim lM A, 26 de Agosto de 2024
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SEC. MUN. DE GOVERNO

- DECRETOS MUNIOPAIS - DECRETO:

DECRETO IUNICIPAL 1{.' O3O DE OE DE JUNHOOE2oZ2'.

DisoôesobredeleoacáodecompêtânciasEsutorizaçáopsraordenadorgsdedespesas
#ã"-ro;-;;;;""É; 

"ontau.ii, 
a. licitEçôes, dê preslaÉo de conlas' êntre oúros'

ã"ô"0" 
" 
ó.ãr, urnicipal n. ' 029, dê o' d e iunho de 2022' e dá proüdências'

oPREFEÍToDEÍTAPEGURU{IRII,EsTADoDoi,lARÂNHÃo,noUsodesuasatribuiçõesconstifucionsissnabrma
Dreüsta na Lei Org6nica Municipal..coNstDERAt{DooconcÉitolêoaldôoÍdenadordêdggPêsasàll'[zdo§,l.dofuL80doD€cÍeio.Lein..200167'quediz:
.o oídênador de dospssa c toa" " 

q,ãqãi1;ffi,i;;; ;; ãi"" 1bi resururem emissào de empênho, autorização de pasamento,

suorimsnto ou disÉndio de Íecursos da Uniáo ou pola qual esta responda -

66NSIDERAtr1DO " n".o"iá.A"-6" instituir a dêsconcêntaçáo da Administ'açáo Direta e lndirêta e dos Fundos

Munldpais quanlo à ordensÉo de deBP€§8.

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNIGO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Ano ll - Ediçã

o3ol2oz2

BENEDÍTO DE JESUS NASCIIENTO NETO
PreÍeito Municipal

ti ,,1qç
ItgF^

T

o No CCLV de 9 de Junho de 2022

DECRÉTA:

AÍt l. Fica detegada a compêtência de Oíd€nadora de_ Desoêsas dâ Prêtuitura Municipal de lbpêcuru -Mirim/MA ao

SocÍetário Municipal da Receita oçameiôi ê"üã, iànOo 
"rtori.rdo 

a assinar emponhos o odens de pagamento' autoriz€r' h omologar e

adjudicsr ticitaÉes, .atitcar ospensas e iãi9iiíiããá"i"""i"* -"tratos, assinar ülancat6s, balanços, orçamentos e d emais documenlos

contábeis. íeconhecer OtviOas, conceoer à]iiãnúntos, encaminhar d@umentos, r*ponder dlligências e dsmsis §olidtaÇô€s dos Tribunais

de contas do Estado e aa uniao e represenúr ãtll corrt atos convenios, acordos, ajustes ê insüumentos similajBs. ._ ^prÉgÍ!Ío único. riã ú-izaao ao oaenador de despesa, o secrêtáÍio Municipal-da Receita, orçâmento e GêsEio a

movimentiar as contas uaãcaa"" por .elããe êÀnciaoor rinanceiro em conjunlo com o sonhor Prêtuito Municipal.

AÍt ? Fica d€t€ged; à drúã*u oi oúnador de Dâspesas da socretaria Municipal de saúde e do Fundo Municipal

do Saúde à sec{etáÍia Municipal Oe sauãi ããíao .utoú0" ã 
"""inar 

empenhos e ordens ds pag'mênto, autorizar' homologar e adjudicar

lidtaÉ€s, ratificar dispensas e inexigibild;à;. 
"*tiúr -nfr"m, ^oinar 

bsiancetes, balanços, orçamentos e demai§ docu mêntos contábeis'

rêconhêcêí dMdas. -n".0", "o,.nta."]riü;;;;h-;üffiú, 
,e"ún0", oiigenciãs e dámais solicitações do6 Tribunais de contâs

ã;ã,;;;;Ü;iil â Lpt"".nÉt ", -ntratos convânios, acordos, ajusles e instrumentos similares'

Püágràto únlco. Fic€ aúorizado à odenadora de desPssa-' a 99tP!áti: l"il9q:^L d: :t:1:'.-']t)*'"nttr âs @ntas

bancáÍias poÍ meio de ôãrenciaAor flnanãlã..-con;unto co. o S"nhor S€cretáÍio Munlcipal de Receitâ, Orçamenlo e Gêstão'

ÂÉ 3'Fica o"r"g"d;ãrp.tà'n"it ae óà"naoo, dê Despesas-da q"o"Fd: Y!*'e,-d-" Assr'slência social e do

Fundo Munidpal de Assistência soarl a Sdiária úuniopat oe Assislância soci6l, ficando âutorizada a asainar empênhos ê o Ídens de

;;;;";-d: ;t",i.;r, ümobgar e adjud];iiiataç s, nmiar oi"pensas e inexigibilidades, assinar .contrâtos, 
assinaÍ b€ lancêtês' balan@s'

ocamsntos e demais documentc conta'üiis, ,ã'nh-.i* àrrior", àncâd6r adianLmentos, gncaminhar documênlos, rêsponder dili{rê ncias e

;;;; ;;ii"it"çd ;À iriUunais o. ConÉJ aãÉ"t ao 
" 

O" Úãiao 
" 

representar em @ntratos @nvênios, acordos' aiustês ê ins bumentos

similar?s.
paúgraío único. Fica autorizâdo à ordenadora de desp€sa, a SecÍetári8 Municipal do Assi§tôncja Social, a moümentar

as contEs bancárias po, ,"io o" e"r.niiJt-iinãàÃ ãm ónjrnto 
"om 

o Senhor Secretário Municipal da Roceita. Orçamênto e Gest'io-

aÉ 4. Frca a.r.gaoaã -mplmnt*a de oúenador de oss_pêsâs ds s€cÍstãria Municipál_de-EducaÇáo s do Fundo dê

Manurenção e Dêsenvotüm€nto da Edr;ê;tià;"";ãú"i.úÉ" a* p-ti"tionais dE EducaÉo - FUNDEB à secí€tária Munkipâl dê
'É;l;#;il;;;rtorüaaa 

a assinar ã-nipen-hos e ordens de pagãmento, autorizar, homologâr e adjudicar lidtaÉes, râtificâr dispensas e

i*rlgiÉíú"d;, 
"""i"ar 

contratos, ,""inÀ'i'í"r"n""t"", o"fanços,'ofumentos e. demaii documãntos contáb€is, reconhecer dÍvid as concedêr

adiantamentos, encaminhar docum6nb;: dfi;;;ilüÀ;á;; à iemais solicitaÉes dos Tribunais de Contr§ do Estado e da Uniá o e

rêpEaêntar êm @ntralos convênio§, ecordog, ajusles € inStÍumentos slmllaEls'
p!ra9r.Ío únlco. rià áúoru"ao à ordenadorâ de d6pesa, a sêcÍstária Municipal de EducaÉo, a moümentaÍ as

contas bancárias por rn"iã a" Car"n"i"aoãnanárc em con;unto com o Senúr Sàaetário Municipal da Rêceita' oÍçamêrrlo ê Ges tEio'

AÍt 5e Revoga-so o D€cÍsto Muniiipsl n. o 029, d6 03 dê junho do 2022

art 6" este Decreto ãntra-à. 16o,'n. aata ae suâ publlcaÉo, reaoagindo sous etuito§ à data de 03 dejunho de 2022'

GÂBINETE DO PREFEÍTO UNICIPAL DE ]TAPECURU {IRIÍí, ESTADO OO iIÁRÂI{HÁO, E 08 DE JUNHO DÉ2O22'

Assinado €letroflic€montê por Dihones Nascimento Muniz

CPF: '-.939.273r' ern 101061202 1Ot4O'.09 - !P com n': 10.49 16 49
www.itapecurumirim.ma.gov.br/disrioofi cial/?id=285

EXECUTIVO
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ESTADo oo ueRarxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIR!M

SEcRETARIA MuNtctPAL oe saúoE
CNPJ: 05.648.696/000í40
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orícto No 881 - SEMUS/2024 Itapecuru Mirim - MA, 26 de agosto de 2024

A Sua Senhoria, Senhora
Rita Maria Gomes Araújo
Agente de Contratação
Nesta

Assunto: Encaminhamento do Processo Administrativo no 08.20.0009 12024

Prezada Senhora,

A Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA enfrenta uma

necessidade urgente de adquirir um equipamento para a realizaçáo do exame de

Retinografia nas Unidades Básicas de Saúde, visando atender à demanda da

população. A Oferta Nacional de Telediagnóstico tem como objetivo ampliar os

serviços de diagnóstico à distância nas regiões com maior carência no país. Essa

operação é coordenada pela Coordenação do Programa Nacional Telessaúde Brasil

Redes, em articulaÇão com os Núcleos Telessaúde Estaduais, Núcleos Telessaúde

Especialistas, Secretarias Municipais de Saúde e Pontos de Telessaúde.

A Retinografia é um exame fundamental para a identificação de doenças

como cataratâ, retinopatia diabética, degeneração macular e glaucoma. Esse exame

está disponível na Plataforma Nacional de Telediagnóstico (PNTD) do Programa

Telessaúde Brasil Redes, sendo realizado pelo Núcleo de Telemedicina e

Telessaúde da Faculdade de Medicina da UFG - Telessaúde Goiás, com o apoio do

Núcleo de Telessaúde da UFMA-Telessaúde Maranhão.

O retinógrafo portátil Eyer, fabricado pela Phelcom Technologies é o único

equipamento homologado no sistema de telediagnóstico do Núcleo Telessaúde

Goiás da Universidade Federal de Goiás (UFG). Este aparelho possui capacidade

técnica para realizar e enviar automaticamênte os exames de retinografia no

contelÍo da teleoftalmologia, em conformidade com o documento "TERMO DE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 05.648.696/000í -80
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HOMOLOGAÇÃO E CAPACIDADE TECNICA DE EQUIPAMENTO PARA EXAMES

OFTALMOLOGICOS" emitido pelo Núcleo Telessaúde Goiás da UFG.

Assim, encaminho o Processo Administrativo no 08.20.000912024, que

tem como objeto o AoulslÇÃo DE RETINoGRAFo PoRTAT|L PARA A

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RET|NOGRAF|A NO CONTEXTO DA

TELEOFTALMOLOGIA, COM O OBJETIVO DE AMPLIAR A OFERTA DE

TELEDIAGNOSTICO E ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE ITAPECURU MIRIM/MA.

A presente contratação Íundamenta-se no disposto no inciso I, do artigo

74 da Lei 14.13312021 que é a aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos.

Solicito as devidas providências.

Atenciosamente,

t\

RAI NDIO DEIRA DE MELO

Secretário Municipal de úde

U
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Confirmação da Autenticida
Certidões

Reiultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJi 24.47 6.1 08/000'1 -1 3

Código de Controle: 3DAB.B48D.BC1 E.AFA1

Data da Emissão: 12/08/2024

Hora da Emissão: O1:4O:31

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 12/0812024, com validade até 08102/2025.

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneVPJ/Autenticidade/Confi rmar)

M

https://solucoes.receita.fazênda.govbr/Sêrvicos/certidâointemeUpJ/Autenticidade/Confirmar
111
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lmpressão da Cêrtidão Negativa de Débitos

Srcnemnrn ol FrzrNoe E Prllslaueruro oo Esmoo op SÃo Plur_o

Certidão Nêgativâ de Débitos Tributários Não lnscritos na Díüda Ativ"â do Estado dc São paulo

CNPJ : 24.476.108/0001 -'1 3

\,,ssalvado o direito da Secretaria dâ Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa
jurídica acima identiÍicada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida Ativa de

responsabilidade do estabele€imento matriy'Íilial acima identificado.

Imprimir Voltar

os documentos gerados por este sítio estão em formato PDF. Para visualizar e imprimir esses documêntos é ne€essário o programa
Acrobat Reader. caso não tenha esse software instalado em seu computador, faça o download gratuíto do programa clicando no

ícone abaixo.

TGlt
A§{'BTI NCAIXE'

(http://www.adobe.com/brlproducts/acrobâVreadstep2.html)

:

Data e hora da pesquisa 26/08/2024 16:30:26 (hora de Brasília)

Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:OO hrs

Secretaria da Fazenda ê Planêjâmento do Estâdo de São pâulo

Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEp.010t7-911
ATENDIMENTO: 0800-170-l 1 0 - Vêrsão: 1.1.8991.21 302

tr
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2610812024, 16136 scârlos.giap.com.br/ordíscarlosozPp=1235:874:0::NO:874:P874_lD:438739

PrÉÍeltur. Iunidp.l .lc Sao Carld
Cooinír9ào d€ Documêntor

4tLr* -:--,-.JiÍP

lr6c.i;áo:

NúrnêíD (b Cêrüdào:

Àlo de Ceílidáo:

SitueÉo da Cêíidâo:

m70286

2517
m24
Cêíidão Nêlaliyâ d6 ÍÍlhjbs lrobiliádo3

J
:

Coosuitâ reaüzáde 6m 26 de A06to dê 2024 as 1 6:36

https://scaíos.giap.com.br/ordíscaíoso2/?p=.1235:874:O::NO:874:p874 lD:438739 111
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Dúvidas mais Freq v-1
Situoçõo de Reguloridqde do
Emprcgqdor

A EMPRESA abaixo identiÍicada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 24.476.108lo001 -13
- zão social: PHELCOM TECHNOLOGIES SA
kome fantasia: PHELCOM TECHNOLOGIES

Resultado da consulta em 2610812024 16:37:23

Obtenha o CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

,



26t0812024,16:38 Cêrtidáo Negativa de Débitos Trabalhistâs

Validação de ceÉidão de débitos emitida

O servigo de validação dê cêrtidõês emitidas destina-se ao órgáo
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

OperaÉo efetuada com sucesso.

/*
_t
!
1

t'33 t

c!rà^

https ://cndt-certidao.bt. jus. br/consultarcertidao.facôs
111

I

LY"ryafatÍg, lEmtircêÍri.iéi ] I



2610812024 , 16139 Consulta Pública de Licenciamento

a,

t'vtuáíNa J) SAOPAUIO
.{

oÉl

i?tl ,
attc ----.i"S.

REDE5]"i
GOVERNO DO ESIADO

(/lntegradorPaulistalr'iabilidadelRedirecionarDashboardPortal)

ft Consutta de Licenciamento

lnforme o CNPJ da empreçr para consuttar o Certificado de Licenciamento lntegrado:

CNPI da Empresa

24.4761081OOO1-13 Pesquisar

Para comparar mais de um documento CLl, verificar o NúMERO DA SOLICITAÇÃO ou a DATA DA
S0LlC|TAÇÃo dos documentos,

Para consultar o número do CNPi da empresa pe[o nome empresariat, acesse:
https://consultacnp j,redesim.govbr/ (https://consuttacnpi.redesim.govbr/)

Voltãr (/lntegradorPaulista/Licenciamento/RedirêcionarDashboardportal)

https:/ M 
^ri.jucesp.sp.gov.brllnt€gl-adorpautista/Consuftapubtica 111

Consulta Pública de Licenciamento
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/000r-80
SETOR DE LICITAÇÃO

tbc I
, ;8 ---- I.d/

PROCESSO ADMINISTRA,TIVO N' 2024.08.20.0009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 014i2024

AUTUAC Ão n nr,laróRro DE ENOUADRAMENTo pRocESsuAL

Hoje, nesta cidade de Itapecuru-Mirim/MA, AUTUO o PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2024.08.20.0009, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde

(SEMUS) que tem como objeto a Aquisição de retinógrafo portátil para a realização de exames

de retinografia no contexto da teleoftalmologi4 com o objetivo de ampliar a oferta de

telediagnóstico e atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA;

eu, RITA MARIA GOMES ARAÚJO, Agente de Contrataçâo deste Município, o subscrevo.

1, DOPROCESSO

a) Processo Administrativo: 202,1.08.20.0009;
b) Modalidade da Licitação: Inexigibilidade de Licitação n" 01412024;
c) Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS);
d) Base Legal: Lei n" 14.13312021e alterações posteriores.

De acordo com essa legislação, o ordenador de despesa tem o dever de assegurar

que as contratações públicas sejam realizadas de forma eficiente, transparente e econômic4

evitando a fragmentação de despesas que vise a burlar os limites das modalidades de licitação.

A lei especifica que é vedada a prática de dividir o objeto da contratação com o propósito de

utilizar uma modalidade de licitação menos rigoros4 o que poderia comprometeÍ a

competitividade e a igualdade de condições entre os licitantes. A inobservância dessas normas

pode acarretar sanções administrativas. civis e penais para o responúvel, incluindo a

caructenzaçdo de ato de improbidade administrativa. Portanto, o ordenador de despesa deve

atuar com rigor e probidade, respeitando os preceitos da Lei n" 14.133/2021, para garanti a

correta aplicaçâo dos recursos públicos e a lisura dos processos licitatórios.

2. DO RECEBIMENTO DOS AT'TOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de de

conúatação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes el

principais

a) Formalização da necessidade;

S

T

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECIJRU MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.ó9ólm0l-80
SETOR DE LICITAÇÃO

b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa de gerenciamento de riscos;
d) Solicitação de proposta e documentação jurídica e fiscal;
e) Documento de formalização de demanda;

$ Termo de Referência;
g) Certidiio da Disponibilidade orçamentária;
h) Autorização do ordenador de despesas com encaminhâmento a Comissão Permanente

de Licitação-CPL;

3. DOOBJETO

Aquisição de retinógrafo portátil para a realizaçáo de exames de retinografia no

contexlo da teleoftal-rnologia- com o objetivo de ampliar a oferta de telediagnóstico e atender à

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PRTCO. DO OBJETO E DA f,SCOLHA DO
FORNECEDOR

v

.ri*'*ur.
?1iragÍ'. ?ú---"- i

A presente contratação sejustifica com base na necessidade de ampliação do acesso

ao diagnóstico, pois com um retinógrafo portrltil, é possível realizar exames de retinografia em

locais distintos, inclusive em áreas mais remotas, facilitando o acesso ao diagnóstico para

pacientes que, de outra form4 teriam dificuldades para se deslocar até unidades de saúde

especializadas. Tendo em vista também, a eficiência e agilidade pois o uso de equipamentos

portáteis pode reduzir o tempo de espera para diagnósticos e pennitir uma resposta mais nípida

às necessidades de saúde ocular.

Dos reqúsitos para a configuração da hipótese de inexigibilidade, foi demonstrado

pela Secretaria Municipal de Saúde que a inviabilidade de competição por exclusividade do

fomecedor está suficientemente caracterizada pelo fato de a empresa PHELCOM

TECNHNOLOGIES LTDA ME ser a única fabrica.nte distribúdora do produto

RETINOGRAFO PORTÁTIL EYER, detendo a exclusividade de produção e comercialização

do aludido produto em todo o Brasi. coú'orme carta de exclusividade emitida pela Associação

Comercial - São Carlos, a qual encontÍa-se anexa aos autos.

Acompanham os autos, também, a proposta de preços e documentação

comprobatória da habilitação jurídica, regularidades fiscais, sociais e trabalhistas.

Prende-se ao fato de a futura contÍatada preencher os requisitos necessários ao

desenvolvimento das atribuições da Administração Municipal. por adaprar-se *.úo, ú
trabalhos oferecidos por esta. Deste modo. conforme aulorização do ordenador 

f {"fes41
fi
t/-/
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ESTADO DO MÂRÂNHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80
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SETOR DE LICITAÇÃO

ocorreu a inviabilidade de se estabelecer outra modalidade de processo, considerand

'rrA--'--
o que se

trata da conúatação direta para atender as finalidades precípuas da Adminisúação Públic4 e,

aplicável, por esses motivos, o disposto no arÍ. Art.74, inciso I, c/c § lo, daLei 14.13312021.

5. DA CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA DOS R-ECURSOS

óRcÃo: 13 -FUNDo MLrNrcrpAL DE sAúDE;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13OI _ FTINDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0008.1.061 - EQUIPAMENTOS, MOBILúRIOS E
REAPARALHAMENTO DE TINIDADE BÁSICA DE SAÚDE;
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE;
FONTE DE RECURSO: l5OI OOOOOO _ OUTROS RECURSOS NÀO VINCULADOS.

6. DA INDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Em análise ao objetivo de Aquisição de retinógrafo portátil paÍa a rcalizsçfls 6s

exames de retinografia no contexto da teleoftalmologia" com o objetivo de ampliar a oferta de

telediagnóstico e atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA,

foram adotadas medidas complementares ao processo no que se refere à adequação ao

procedimento de contratação direta referente a este objeto.

Considerando a autorização e indicação da modalidade escolhida pelo Ordenador

de Despesas, o Secretário Municipal de Saúde, comprovando a necessidade de contÍatação

direta, por inexigibilidade, para o objeto acima citado, bem como, constataodo que existe

disponibilidade de recuÍsos orçamentiírios para contabilização da referida despesa, solicita-se a

contratação acima mencionada.

Desta fomra. o processo será autuado ejulgado com obediência as normas preústas

no inciso I, c/c § l', do art.74 da Lei no 14.133/2021, segundo o qual:

AÍÍ. '14. É inexigivel a licitaçâo quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipaÍnentos ou de
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fomecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;

§ l'Para fins do disposto no inciso I do caput deste
artigo, a Administração deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade. conrato de exclusividade. declaraçào do /
fabricante ou outÍo documento idôneo capp-i de /
comprovar que o objelo é fornecido ou prest{o por /,

C
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PR-EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.64E.696/0001-80
SETOR DE LICITAÇÃO
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produtor, empresa ou represeltante comerc
eiclusivos, vedada a preferência por maÍca específica.

A fim de encontrar uma solução para a resolução da necessidade apresentada pela

SEMUS, e pela aniíJise das característicÍls pÍocessuÍris, define-se o enquadramento deste

procedimento como cujo objetivo é

buscar a melhor adequação, da maneira mais vantajosa para a Administração Públic4 o que é

plenamente justo e louvável.

Por frm, devolvo os autos à Secretaria Municipal de Saúde para as providências

cabíveis.

Itapecuru Mirim - MA, 26 de agosto de 2024.
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTÀR|A§ - DESIGI{AR: 4?AE0A

BÉNEDITO OE JESUS NASCIT{EI{TO Í{ETO
Prefêito Municipal

Assinado eietlnicam.nte por wardorino Mend* o" 
"*" l"lJ"iã;lr.r;rflff]lrrffitlr#r;Tltf"ili.triHà'; l,lrr;l,T;.=J;ti ffi

I
PoRTARIA t{'/86r202'l/GP DE 08 DE JULHo DE 2024.

Designa o Agênte de Contratâção, instituia Equip€ de Apoio ê dá outrâ" e\idêndàld /\,/
O PREFEITO UNICIPAL DE ITAPECURU lRl , E5tado do rr.nhão, no uso d€ 3uas abibuições qàfir'€tu/

confêridas p€los disposiüvos do Ai. 55, da LEI oRGÂNICA Do MUNICÍPiO DE ITAPECURU MIRIM:
CONS|DERANDOodispostonoart.6'.LXeE0daLêiFsdoraln''14.í33/21,ds10deabÍi|de2021,
RESOLVE:
ArtF D.signa, a serridora eÍeüva RÍTA MARIA GOíÍES ARÂÚJO, çura exercar a funÉo dê Ag€ntg dê ContrataÉo.
Art. ? - Ficam dêsignados pâl.â compoÉm a Equipe de Apoio os sêguintes sêrvidorcs:
r - rGoRvlNlclus DoÍ{lNGuEs vlElRA
I - l{AÍHÂLlE BaZERRA DE AR úJo oos sA Tos.
III. RODRI@ DE AL EIDA ABREU.

Art. 30 - Estã portaria entra em ügor na data de sua publicaÉo, .evoga -se as disposiçóg§ em contrário, em Especial a
Pgâàna n' O94l2o24lGP, de 05 dê março dê 2024.

GÂBINETE Do pREFEtÍo nuNtcrpAl DE trApEcuRu MtRtM, EsraDo Do túARÂNxÁo, EM 0E DE JULHo DE 2024.

Clicksign 06Í02cb2-2á7Ê44f,r-Ezd4-{b2e{az2if4aaDO www.itapecurumirim.ma.gov.br 3t4

ttlu
ç+g ---



ESTADO DO MÁRÂNIIÁO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.ó48.696/000r-80
SECRETARIA IV1UNICIPAL DE SAÚDE

I ""&--.És
I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.08.20.0009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N' 014/2024

OBJETO: Aquisição de retinógrafo portátil para a rcalização de exames de retinografia
no contexto da teleoftalmologia, com o objetivo de ampliar a oferta de telediagnóstico e

atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim.MA.

Ao Senhor,
DIHONES NASCIMENTO MUNIZ
Procurador Geral do Município

Senhor Procurador,

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos parecerjurídico
quanto ao procedimento e encaminhamos a Vossa Seúoria para o devido exame e
manifestação, em cumprimento ao disposto no artigo 53, c/c § 4o, da Lei n' 14.13312021.

Após a emissão de parecer retomem-se os autos a este setor para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Itapecuru-mirim lMA,27 de agosto de 2024.

RÀIM IODOB SIL IRA DE MELO
S RETÁRIO MTINICIPAL DE AUDE

§
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURÁ MTJNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ No 05.648.696/000 I -E0 Fa'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXXJ(X.XX.XX
II{EXIGIBILIDADE N' XXXâ(XXX
CONTRATO ADMINISTRATTVO N' XXXD(XXX

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O MUMCÍPIO DE ITAPECURU.MIRIM/MA,
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
XXXXX, COMO CONTRATAI\TE, E A
EMPRESA XXXX, COMO CONTRATADA,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FORMA
ABAIXO.

\- O MUNICÍPIO DO ITAPECURU-MIRIM, POT MCiO dO (órgão da
Administração Direta), ou a(o) (entidade da Administração Indireta), a seguir
denominado CONTRATAIYTE, representado pelo (autoridade administrativa competente para

firmar o contrato), e a sociedade , estabelecida na
(endereço da sociedade CONTRATADA), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ sob o no a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

(representante da sociedade CONTRATADA) têm justo e acordado o
presente instrumento contratual, decorrente da (dispensa ou inexigibilidade noJ, formalizado no
Processo Administrativo no que é celebrado com base no art. 75, inciso_, da
Lei Federal f 14.13312021, e demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato, que

se reger:i pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
1.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especiaknente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n'
l4.l33l202l,pela Lei Complementar Federal n' 12312006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n' 101/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n'
8.078/1990 e suas alterações, Decreto Municipal N" 056/2023, de 08 de agosto de 20231GP,

Decreto Municipal f 07 512023, de 13 de novembro de 2023lGP e demais normais aplicáveis a
especie. A CONTRATADA declara coúecer todas essas noÍÍnas e concorda em se sujeitar às suas

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGTJI{DA _ DO OBJETO
2.1 . O objeto do presente Contrato é a Aquisição de retinógrafo portrítil para oferta de retinografia
no contexto da teleoftalmologia para oferta de telediagnóstico visando atender a demanda da

Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA, conforme especificações constantes no
Termo de Referência (Anexo I), na forma abaixo descrita:

"(!
I ruI t

c€ag

Item Especificação Unidade Quant Valor

7

Retinógrafo Portátil Eyer 2 - Descrição Técnica Mínima
Equipamento: Retinógrafo portátil e não midriático, com
constituição em material resistente à impactos; 9 (nove) alvos

Unidade 7 R5 xx
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intemos de fixação para guiar olhar do paciente nos exames da
retinq campo de visão (FOV) de 55' na horizontal e 45o na
vertical; câmera com resolução de l2MP colorida com
capacidade de gerir imagens em formato JPEG, PNG e DICOM,
além de fotos em red free e infravermelho para retina e segmento
anterior com Fotodocumentação da superficie ocular e periocular
com iluminação branca, azul cobalto e infravermelha para
Meibografia; sistema de autofoco e foco na faixa mínima de -
20D a +2OD; possibilidade de realizar exames sem dilatação
pupilar (mínimo de 3mm); fotos de 3MP e Progressão do
paciente opções de edições como criação de mosaicos, estereo.
fotos do disco óptico e CDR (Cup+o-Disc Ratio) para relacionar
nervo e escavação para análise de glaucoma. O equipamento
deve possuir sistema em nuvem integrado para armazenamento
de dados e acesso por meio de diversos dispositivos, sendo capaz

de criar acessos, exames e gerar laudos de qualquer lugar. O
equipamento também deve conter sistema de inteligência
artificial, capaz de auxiliar na análise de possíveis alterações
retinianas e suspeita de anormalidades. O equipamento deve
conter: smaÍtphone acoplado com sistema androidl 1 ou superior,
tela de 6.2 inch AMOLED 2400 x 1080, processador qualcomm
snapdragon - 8 núcleos (l x2.9 GHz,4 x2.2 GHz) com memória
mínima de 128gb para arÍnazenamento e 8gb de memória ram,
com conectividade wi-fi ou 49, bateria de 4000Mú com
capacidade mínima de realizar, aproximadamente, 60 exames
sem recarga; peso de 7109; dimensões: 80mm x l87mm x
l35mm (L x Ha x C). O equipamento deve conter: maleta para
transporte; bateria com capacidade de no mínimo 4000Mú,
fonte para cíuregÍrmento 220Y ou bivolt automático, garantia
mínima de 12 meses, assistência tecnica nacional, suporte para
lâmpada de fenda e treinamentos de uso para os profissionais que

irão utiliá-lo (Registro ANVISA n" 81663569002). Garantia: 12

meses.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR
3.1 O valor total do presente Contrato é de R$ (por extenso)

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, previdencirârios, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e

lucro, materiais e mão- de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte,
hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer ouüos necessários ao fiel e integral cumprimento
desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art 63 da Lei Federel n'4.32011964, observado o disposto nos arts,

Página 2 de 13

I

Parágrafo Único - O objeto do contrato será entregue com obediência rigorosa, fiel e integral de
todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no Processo

Administrativo ro _, no presente Contrato, no Termo de RefeÉncia (Anexo I do Aviso
de Contratação Direta), bem como em detalhes e informações fomecidas pelo CONTRATANTE.
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140 e 141 da Lei Federal n' 14.13312021, em )O( (xx) dias, a contar da data do p
documento de cobrança no(a) (setor competente do órgão ou entidade licitante).

Panígrafo Primeiro - AÍ. 3o do Decreto Municipal 07512023-GP: Os prestadores de serviços e
fomecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em
observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n' 1.234, de 2012, e
alterações posteriores, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no
art. lo deste Decreto.

PaÉgrafo Segundo - O documento de cobrança seÉ apresentado à Fiscalização, para atestação,
e, após, protocolado no Setor Competente

Panigrafo Terceiro - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, entiÍo, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Panlgrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados sená descontado à taxa
de l% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30'(trigésimo)
dia da data do protocolo do documento de cobrança no Órgão Competente.

Panigrafo Quinto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não
decorra de fato ou ato imputrível à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administraçâo Pública,
limitados a 12%à ao ano.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1. Somente ocorrená reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _ ( ) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Panígrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE e/ou outros índices justificados no processo, calculado por meio da seguinte formula:
R : Po ((I-Io)/Io) Onde:
R : valor do reajuste;
I : Índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io : índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po : preço
unitiírio conratual, objeto do reajustamento.

Panágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no panígrafo
anterior.
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Panígrafo Sexto - O pagamento sení efetuado à CONTRÂTADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual devení ser cadastradajunto
à Coordenação do Tesouro Municipal.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRANTE podeni, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive
mais de um, de formajustificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual
(Artigo 25, § 7', da Lei n." 14.13312021).

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
6.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25Yo (vmte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA SÉTMA-DA FOR]vIA DE FORNECIMENTO
7.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestiio, assim como os prazos e condiçôes de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, Anexo
I do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus

prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e pÍojetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e

contratuais.

PaÉgrafo Primeiro - A Fiscalização da entrega dos bens cabeni a comissâo designada por ato
do Órgão Competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos

termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se

obrigando a fomecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempeúo de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações
e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fomecendo, quando

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrâto.

PaÉgrafo Quarto - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos
bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que veúam a impedir
o bom desempeúo do Contrato. O silêncio implica total aceitâção das condições estabelecidas.

Paúgrafo Quinto - A atuação fiscalizadora em nada resfiingirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante

-.{?_l
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terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual

não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA- DA YIGÊNCTE N PRORROGAÇÃO.
9.1 A contratação tení eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 

- 

dias/meses contados desta ou da

data estabelecida no memorando de início, se houver.

Panlgrafo Primeiro - O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos

termos dos arts. 105 a 114 da Lei Federal n' 14.133, de l" de abril de 2021.

Panígrafo Segundo - O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será

conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação Diret4 sem prejuízo
da garantia legal de adequação do produto.

Na hipótese de contratação emergencial, âdotar a seguinte redaçâo parâ esta Cláusula' em
substituição âo disposto ânteriormente:
O prazo do presente Contrato é de _dias/ meses (limitado a 12 meses a contar da emergência
ou calamidade que o ensejou), cuja eficácia se dara a paÍtir da data de sua assinatura, devendo ser
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo de l0 dias, sob pena de nulidade,
em conformidade com o art. 94, inciso II e parágrafo primeiro, da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo Primeiro - O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será

conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação Direta, sem prejuízo
da garantia legal de adequação do produto.

Paágrafo Segundo. O presente contrato podená ser resolvido, total ou parcialmente, a qualquer

tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou pÍÍtzo, pelo Município, tão logo
esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do
objeto em questão, não sendo obrigatório o cumprimento do prazo descrito na Cláusula Décima e

das quantidades previstas na Cláusula Segunda, devendo ser lavrado e publicado o competente
Ato de Resolução.

cl,Áusul.À DÉcnm pnnsrRA - oBRIcAÇÕEs DA CoNTRATÂDA
10.1. São obrigações da CONTRATADA:
I - fomecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência;
II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execução do objeto deste Contrato;
III - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natuÍezq que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,

independentemente das medidas preventivas adotadas;
IV - atender as determinações e exigências fonnuladas pelo CONTRATANTE;
V - reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, poÍ sua conta e responsabilidade, os bens
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;
YI - responsabilizar-se, na fonna do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributírias, trabalhistas e previdenci:árias, ou quaisquer outlas previstas na
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legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encírgos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Itapecuru-Mirim ou de entidade
da Administração Pública indireta como responúvel subsidiiirio ou solidário, o CONTRATANTE
podeni reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados
a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
b) no caso da existência de débitos tributririos ou previdencirírios, decorrentes da execução do
presente Contrato, que possâm ensejar responsabilidade subsidiríria ou solidríria do
CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados,
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
c) as retenções previstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas tiio logo teúa ciência o

Município do Itapecuru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de

débitos tributrários e previdenciiírios e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações
caso o Município do Itapecuru-Mirim ou entidade da Administração Pública indireta sejam
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em neúuma hipótese,

ressarcimento à CONTRATADA:
d) eventuais retenções previstas nas alíneas somente serão liberadas pelo
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.
VII - manter as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;
VIII - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, regisfios,
processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o
CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;
IX - observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber;
X - cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normâs específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;
XI - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato.
XII - se comprometer a não subcontràtar pessoa fisica oujurídic4 se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeirq trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalizqção ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha ret4 colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau.
XIII - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;
XIV - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder
Judicitírio, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e
intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI\{TE
I I .1. São obrigações do Contratante:
1 I .1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ContÍatado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
I1.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidâs no Termo de Referência;
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11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, âs

suas expensas;
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Conmto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúr'm inteÍesse para a boa execução do ajuste.
IL2. A Administração não respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de.seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉcrnaa srculr»A-Do RECEBIMENTO Do oBIETo Do CoNTRÂTo
12.1 O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante
a avaliação de servidores desigrados pela Autoridade Competente que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referênci4 Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.

Parágrafo Primeiro - Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a

especificação do Projeto Biisico/Termo de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela
Comissão responúvel pela fiscalização do contrato, que anotaní em registro pÍóprio as ocorrências
e determinani o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que

exceder à sua competênci4 comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para
ratificação.

Parágrafo Segundo - Na hiÉtese de recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou
qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos
do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens
não aceitos no pÍÍtzo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu

fomecimento à expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
13.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o pr.vo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências
não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior
e caso foúlito poderão autorizar a suspensão da execução do Confrato.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA-DA sUsPENsÃo DA ExECUÇÃo
14.1. É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos
mediante justifi cativas.
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CLÁUSULA DÉCN,IA QUINTA - DA SAI\ÇÔES ADMINISTRATWAS
15.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Orgão competente podená1, sem prejuízo

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156

Lei n' 14.133/2021 de demais legislação aplicável a espécie:
(a) Advertência;
(b) Mults de mora de até l%o (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não

atendido do Contrato;
(c) Mutta de até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor do Contato ou do saldo não atendido do
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento totâl ou parcial da

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;
(d)Impcdimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
(e) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratâr.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas 41ft1s25 observará os

seguintes parâmetros:

l) 0,1% (um décimo por cento) âté 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em

atraso do Contrato, em caso de atraso no fomecimento, a título de multa moratória, limitada a

incidência a l5 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no

caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida atraindo a aplicação da multa prevista na

alínea "c", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) l0%o (dez por cento) até I 5% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato,

em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não

atendido do Contrato, em c:tso de inadimplemento totâl da obrigação, inclusive nos casos de

extinção por culpa da
CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizaná o CONTRATANTE a promover a rescisão do
Contrato.
5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

si.

Panígrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo p«rcesso, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, observadas as demais formalidades legais.

poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas e não excluem a
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "e" do caput desta Cláusula poderá também

Página 8 de 13
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ser aplicada à CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou contratações com a

Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, teúam:
(a) sofrido condenação definitiva por praticaÍem, por meios dolosos, fraudes fiscais no
recolhimento de quaisquer tributos;
(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públic4 em virtude
de outros atos ilícitos praticados.

Pardgrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contâdos

da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Dirário Oficial do Município do
Itapecuru-Mirim do ato que as impuser.

Parágrafo Serto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defes4 os
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova
de sua relevaçâo por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da
garantia, que teúa sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da

autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento

retomará o seu curso.

Parágrafo Nono - As multas previstas nas alíneas "b" e "c" do caput desta Cláusula não possuem

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximini a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

é*i'*c%;,
1§ .,:..'i'iso
'. $ __---
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Paúgrafo Décimo - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a","b", "c" e "d" do
caput desta Cláusula é da competência do Orgão Competente e a da alínea "e" é da competência
exclusiva do titular do órgão ou autoridade mri.xima da entidade CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS
16.l A CONTRATADA poderá apresentar:
a) @ a seÍ interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas

alíneas "a", "b", "c" e "d" do caput da Cláusula anterior;
b) @ a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no pr.vo
de 3 ítrês) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato

unilateral e escrito da Administração;
c) fullglq1§@i@gfo no prazo de 15 (ouinze) dias úteis contados da ciência da aplicação
da penalidade estab€lecida na alínea "e" do caput da Cláusula anterior;
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Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alineâs *a' e *b' do caput da presente Cláusula
serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a

decisão recorrida, encamiúara o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

cLÁusuLA DÉcrue sÉrnra - ol ExrINÇÃo
l7.l O CONTRATANTE podení extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na
oconência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX da Lei Federal rf 14.13312021,
mediante decisão fundamentad4 assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art.
138, § 2', da Lei Federal no 14.13312021 .

Paúgrafo Primeiro - A extinção operani seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Panígrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Panígrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratâd4 a CONTRATADA, além
das demais sanções cabíveis, ficanâ sujeita à multa de até 3AYo (trinta por cento) calculada sobre
o saldo reajustado do Contrato, oq ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma
da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta" caput, alínea "c", deste Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no panâgrafo anterior não tem caráter compensatório e sení
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o
decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos
devidos pelo CONTRATANTE.

Pardgrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão
ser promovidos:
(a) a devolução da garantia;
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a datâ da extinção;
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Panígrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta

somente teú direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas
até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prcvista no parágrafo quarto desta
Cláusula.

PaÉgrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a terno, tendo a

CONTRATADA direito aos pagaÍnentos devidos pela execução do Conüato, conforme âtestâdo
em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁusuLA DÉcIua orrava - DA SUBCoNTRATAÇÃo
l8.l A CONTRATADA não podeú subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.
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PaÉgrafo Único - A SUBCONTRATADA seÉ solidariamente responsável com a

CONTRATADA por todas âs obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato,

nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciiíria.

CLÁUSULA DÉCTUA XOXE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19,1. As despesas decorrentes do presente contato para este exercício funnceiro correrão por
conta da dotação orçamentriria:
Orgão: XX)OOOOOO(
Unidade Orçamenüária: )OOOOOOO(
Projeto/Atividade : )OOOOOOOOO(X
Elemento de Despesa: )OOOOOO(
Fonte de Recurso: »OOOOO(

cl,Áusul,À \rcÉsIMA - DA NovAÇÃo
20.1 . Toda e qualquer tolerância por parre do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do

presente conmto, não constituiÉ novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação,

podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSTMÁ PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA YIGÉSIMA SEGI.]NDA - DO FORO
22.1. As partes elegem o foro da comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer

outro, para dirimlr q"aisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegio que seja.

CLÁUSULA YIGÉSIMA TERCEIRÂ _ DA PUBLICAÇÃO
23.1. O CONTRATANTE promoveni a publicação do extrato deste instrumento no Dirârio Oficial

do Município e/ou equivalente no Prazo aú. 94 da tri Federal n' 14.13312021.

CLÁUSI,LA VIGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES Ftr{AIS
24.1. Fazem paÍe do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal no

14.133t202r.
24.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato

em 02 (duas) vias de igual teor, pÍra um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido

e achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecuru-Mirim/MA, 
- 

de 

- 

de 

-.

)o(x)oo(
Secretririo Municipal de )OOOOOO(X CPF n'XXXX
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AI\IEXOI.A
A DECLARAÇÃo »n RrspoNSABtr IzAÇÁo crvlr, E ADMINISTRATwA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram coúecer a Lei Federal no

12.84612013, se comprometem a atuar de forma étic4 íntegr4 legal e transparente, e estão

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de comrpção, seja de forma
direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou
de outra forma a ele não relacionada.
Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoajurídica subsiste nas hipóteses de alteração

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão socieüíria, ressalvados os atos lesivos

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite
do patrimônio transferido.
Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela pnática dos atos

previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e
reparação integral do dano causado.

Itapecuru-Mirim, _ de de

AGENTE PUBLICO
§ome, cargo, matrícula e lotação)

REPRESENTANTE LEGAI DA EMPRESA

§ome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO I.B

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊXCN »N NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu repÍesentante,

declara não possuir em seu quadro societár'io cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou

no exercicio de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia

e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na liúa hieriírquica da área

encarregada da contratação.

Itapecuru-Mirim, _ d. de

CONTRATADA
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

§ome, cargo e carimbo da empresa)
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Parecer Juridico n" 2612021

Processo Administrativo n'. 2024.08.20.0009

Interessado: Secretâriâ Municipal de Saúde.

EMEIITA: Inexigibilidade de Licitação pord
oquisiÇão de retinóg'a.fo porlátil paro o.ferta C:
retinografio no conlexlo da teleoftalntologio paru
oJbrta de telediagnóstico visando atender a demanda
da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-
MirinyMÁ. Inexigibilidade de licitação, com base no
inciso L c/c § l. do art. 71 da Lei n' l1.l33i202l.Peia
possihilidade de adoção do procedimenlo destinado à
lnexigihílidade de licitoção. desde clue adotadas as

pr ov idê ncías r e c o mendadas

RELATORIO

Trata-se de Autos do Procedimento na modalidade inexigibilidade. nos termos do ir?clio /,

c,/c § l. do art. 74 da Lei n o 11.133/2021, com o fito de promover aquisiçâo de retinógrafo portátil
para oferta de retinografia no contexto da teleoftalmologia para ofena de telediagnóstico visando

atencicr a demanda da Secretaria Muaicipal de Saúde de ltapecuru-MirimiMA.
Foi-nos encamiúado o procedimento, contendo. denlre outros documentos. os seguintes:

A) Documento de Formalização da Demanda -DFDI
B) Elaboração de Estudo Técnico Preliminar- ETPI

C) Iv{apa de Gerenciamento de Risco;

D) Solicitação de Informação Sobre Equipamento:

F.) Termo rie Homologação e Capacidacie Técnica de Equipamento para exames Oitaimoiógicos:

F) Solicitação de Propostal

G) Carta de Exclusividade;

H ) Atestatlo de Aptidão Técnica:

I) Documentaçào da Empresa;

J) Proposta comercial:

K) DocumentaÇões da Empresa;

L) Certidões \-egativas:

M) fermo de Referência:

N) Declaração de Adequação Oçamentária:

O) Termo de Autorização do Ordenador de despesa:

P) Autuaçâo:

Q) Minuta de inexigibilidade:

Rl Despacho ao Jurídico.

\
Praça Gomes de Souza. SÀ. Centro. Itapecuru-Mirim.'MA

i
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Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Pedido da Secretaria

Municipal de Saúde que pede análise e parecer jurídico do referido pÍocesso licitatório.

O processo administrativo teve como ponto de partida o documento de formalização
de demanda elaborado pela servidora Maria Luiza Viana dos Santos. Coordenadora de Materiais.
Patrimonio e Assistência à Rede, Estudo Técnico Preliminar -ETP, Mapa de Gerenciamento de Risco.
Termo de Referencia.

Despacho do Setor de Contabilidade, Certidões de dotação orçamentaria.

Ato contínuo, consta Autorização do Ordenador de Despesa.

Em sequência. houve termo de autuação da Agente de Contratação responsável pela

\- presente licitação.

Continuando- consta Minuta de Edital. seguido do Termo de Referência; bem como

i"Íinuta rios demais modelos anexos ao Editai. bem como Minuta de Termo de Contrato.

Posteriormente, por força do art. 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021, vieram os autos

a esta Assessoria Jurídica da Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer.

É o relatório. Em sesuida. exara-se o ooinativo.

i. Do anrilise iurídica

Apresente manifestação jurídica tem o escopo de assistira autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n"14.133. de

2021§ova Lei de Licitações e Contratos- NLLC).
Art. 53. Áo final da fase preparatória, o
processo licitatório seguira para o órgão de

a§sessorame nto iur ídico da Admini stração,
que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ lo Na elaboração do parecer iurídico' o

órgão de assessoramento iurídico d{t

Ádministração deverá:
I - apreciar o processo licilalório conforme
critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade:
II - redigir sua manifestoçdo em lingtegem
simples e compreensível e de .forma clara e

objetiva. com apreciaÇão de lodos os

elemenÍos indispensó'veis à conlralaçào e

com exposição dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na antilise

.iurídica;

Presume-se que as especificações técnicas coúidas no presente processo, inclusive

Praça Comes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MO \
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quanto ao detalhamento do objeto da contra'"ação, suas características, requisitos e avaliação do
preço estimado. teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgào. com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a meihor consecuçâo do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado- cujas

decisões de vem ser motiva das nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo. mas emproada segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei. avaliar e acatar. ou não. tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo '18. incisos I a XI. da Lei n.' 14.13312021, estabelecem as regras a sercm

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório.

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

As contratações govemamentais devem estabelecer critérios que promo!'âm o

desenvolvimento nacional sustenúvel. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente

voltadas para a reduçâo do consumo e paÍa a aquisiçâo preferencial de produtos inseridos no

conceito de economia circular ou que reprcsentem menor impacto ambiental. a exemplo dos

produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5o e 11 da Lei n. 14.133. de 2021, clc art.1',. XI- da Lei

n' 12.305. de 2010).

No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos.

entÍe eles a especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade. a existêr'tcia de

obrigações a serem cumpridas durante o fomecimento e o recolhimento dos produlos, bem como a

incidência rie normas especiais de comerciaiização ou de iicenciamento de atividades (er.: regisrro

no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em

leis especiais (ex.: arts.66e67-lY. daLein' 14.133. de 2021).

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem

econômica" social. ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a)

avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso concretot b) indicar as dimensões

dessa incidência: e c) dehnir condições para sua apticação. E de fundamental importância consultar

o Guia Nacional de Contratações SustentáveisiAGU, no qual podem ser extraídos subsídios

orientadores das ações de sustentabilidade.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7o da Lei n' l2'305, de 2010,

deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis: ser mais durár'eis; que

possrulm menos subslâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde: e que consumam menos recursos

naturais na sua produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos. como subsídio. a

uriiização iio Catáiogo de lVlateriais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMA'I
Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em

substiruição a itens similares.

\Praça Gomes de Souza. S,N, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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Acresça-se que é obrigação do gestor público. antes do encaminhamento do processo

administrativo para pareceÍ juridico, a consuita e a inserção nas minutas correspondentes das

prer.isôes legais constantes no Guia Nacionai de Contratações Sustentriveis. o qual já foi citado

como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União. conforme acórdão

1056/201 7-Plenário.

Registre-se que há possibilidade. mediante motivação administrativa constante do

processo adminisÍrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos

legalmente. desde que observados os demais princípios iicitatórios.

Em sintese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão

ser iomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentiíveis objetivamente' e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto. obrigação da

contratada ou requisito preüsto em lei especiai

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados pÍeservam o caráter

competitivo do certame; e,

c) verificar o aliúamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística

Sustentável.

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade

aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a sercm conkatados. Se a Administração entender

que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competiçào em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Neste sentido. o PARECER 01/202I/CNS/CGU/AGU, aprovado pela consultoria-

Geral da União.

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar

critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas

contrataÇões públicas, nas fases de planejamento, seleção de fomecedor. execuçào

contratual. Íiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas

contratações púbticas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do

processo administrativo, com a indicação das pertinentes Íazões de fato e/ou direito;

Iii. Recomenda-se aos agentes da administraçào púbiica federal encarregados de

realizar contratações públicas, que. no exercício de suas atribuiçôes funcionais.

consultem o Guia Nacional de Contratações Sustenúveis da Advocacia-Geral da

União.

Estabelecidas estas orientações introdutórias. imprescindíveis para compreensão da

amplitude do tema. segue-se detalhamento no tocante às providências em relaçâo ao

desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico Preliminar: na descrição da necessidade da
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contratação: no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade, na definição do objeto,
Plano Diretor de Logística Sustentável e em relaÇão ao Termo de Referência.

Planejamento da contratação

A Lei n' 14.133. de 2021. estabeleceu que Íàse preparatória do processo licitatório e
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
conforme previsto no caput do art. I 8.

O artigo 18 da Lei n" 14. I 33. de 202 I . elenca providências e documentos que devem

instruir a fase de planejamento. conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçôes
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei. sempre

que elaborado. e com as leis orçamentárias, bem cotni.l abordar todas

as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação. compreendidos:
t - a descrição da necessidade da contralação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caiacterize o inleresse público envohido;
tl - a definição do objeto pâra o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência. anteprojeto. projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execuçâo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recetrimento:
IV - orçamento estimado. com as composições dos preÇos utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação:
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessá,ria. que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens. de prestação de sen'iços ou

de execução de obras e serviços de engeúaria. observados os

potenciais de economia de escala;

Vill - a modalidade de licitação, o critério de julgamenÍo. o modo
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleçào da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Adrninistação Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - motivaçâo circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificaçâo técnica, mediante
indicação das parcelas de maior relevância Íécnica ou valor
signiÍicativo do objeto, e de qualiÍicação econômico-financeira,
justiÍicativa dos critérios de pontuação e juigamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justilicâtivâ das regras pertinentes à
participaçâo de empresas em consórciol
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X - análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação
e a boa execução conüatuall
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o aÍ. 24 desta Lei.
(grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro. que dispões sobre

os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma Í'orma bem abrangente, o planejamento da

contÍatação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada. a frm de se

compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a

identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional

sustentiível. que é princípio e objetivo das licitações (aÍigo 5'e artigo 11. IV. da Lei no 14.133, de

2021 ). conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

\.z realizado, pode-se então buscar soluções disponiveis no mercado para atender referida necessidade,

que inciusive podem se diÍ'erenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução. caso disponivel

mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la. para o fim de definir o objeto licitatório c'todos

os seus contomos. Em liúas gerais. a instrução do processo licitatório deve reveiar esse

encadeamento lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

Estudo Iécnico Prelirninar - ETP

o Estudo Técnico Preliminar - ETP da contÍatação deve conter" de forma

fundamentada. a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interlerir na conratação.

O artigo 18, § l', da Lei n' 14.133- de 2021, apresenta os elementos que devem ser

considerados na elaboração do ETP:

§ lo O estudo técnico preliminaÍ a que se refere o inciso I dÔ caput

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a perrnitir a avaiiação da viabilidade iécnica

e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

t - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse públicol
ll - Demonstrâção da previsão da contratação no plano de contrataçôes

anual. sempre que elaborado. de modo a indicar o seu alinhamento

com o planejamento da Administraçãor
III - requisitos da contratação;
lV - Eitimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálcúo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contÉtações' de modo a

possibilitar economia de escala;

V - Lerrant mento de mercado. que consiste na análise das altematil as

possíveis, e justificativa tecnica e econômica da escolha do tipo de

solução a contratar;

r\r

\
Praça Gomes de Souza. SÂi. Centro, ltapecuru-Mirim/MA

,

--J

\



Pág:

Ass:

16 {-

ESTÁDO DO MAruNI.IAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

PROCURADORIA GERAL UO TÍT:NICiPIO
CNPJ N" 05.648.69610001-80

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitiírios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservÍu o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das erigências
relacionadas à manutençào e à assistência técnica, quando for o casoi
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contrataçãt-,;

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e fi nanceiros disponíveis:
X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato. inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratuai:
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos reqúsitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reveÍsa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos. quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, lV.
VI, Vlll e Xlll, acima, conÍbrme expÍessamente exigido pelo §2'da relêrida noma. Quando nào
contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1o, deverá a Administração apresentar as

devidas justificativas. No tocante ao inciso XII. o Guia Nacional de Contratações Sustentriveis/AGU
apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e otrserv-adas sempre que incidentes
ao caso concreto.

Além das exigências da Lei n. 14.133. de 2022. deve a Administração observar as

regras coÍlstantes da lnstrução Normativa Seges/ME n' 58. de 8 de agosto de 2022. que dispõe sobre

a eiaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP- para a aquisiçâo de bens e a contratação de

serviços e obras. no âmbito da administração pública.

No caso em concreto o ETP juntado no presente processo segue os requisitos legais
previstos no artigo acima.

DescriÇ ão da Necessidade da contraloctio

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado

ern um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os rnotivos pelos quais
determinada contratação foi solicitada" investigando assim qual a necessidade final a ser atendida,
que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto
indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18. I e §1'. I da NLLC.
já reproduzidos no presente parecer. TÍata-se de etapa fundamental do processo, por meio da quai o
problema colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim
conúibuir para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda. quando se passar à
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fase de ievantamento de mercado. tratada mais à frente. A clateza da necessidade administrativa é

a base para possíveis inovaçôes.

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos
essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria
necessidade. portanto. e não de eventuais soluções a serem adotadas. até potque, nessa primeira
etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido. o art. I 8, § I 

o da Lei n. 14.133,

de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prer,ê os requisitos da contratação no seu inciso III.
enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso

Além disso, a descrição da necessidade de confiatação deve conter manitêstação

acerca da essencialidade e interesse público da contratacão, para os fins do previsto no aÍ. 3'do
Decreto nn 8.540/2015, a ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo
portanto ser avaliado o interesse público tambem na perspectiva de se haverá impacto ambiental

negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao principio do desenvolvimento

nacionai sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 1 1 , I. Lei n. 14. 133. de 2021).

Feito esse registro, é certo que nâo cabe ao órgão juridico adentrar ao mérito
(oportunidade e conveniência) Cas razões do Administrador, principalmente nesse contexto err, que

prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre

a necessidade administrativa seja efetivament e realizada- orientando o órgão assistido a registráJa

nos autos. caso não o teúa sido. ou então a aperfeiçoáJa, na hipótese de ela se revelar insuficiente
ou desarrazoada.

Lerantamento de Mercado

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soiuçôes que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de

preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas. a fim de

verificar se exisle alguma outra soluçâo para atender a necessidade administrativa ou então novas

metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a

Administração.

O artigo 90, I , "a" à "d" da Instruçãc Normativa Seges/ME n' 58- de 8 dc agosto de

2022 indica algumas opções para realizar essa busca e o art. I 2 estabelece que "os órgãos e

entidades deverão pesqúsar. no Sistema ETP Digitat, os ETP de outras unidades. como forma de

identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração."

Já o art. 44 da Lei n" 14.133. de 2021. determina que a Administração promova a

avaliação dos custos e beneficios das opções de compra e locação de bens. quando ambas as soluçôes

lbram viáveis. de modo a indicar a altemativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste

ponto. ressahe-se clue a vanta-iosidade deve considerar o ciclo de vida do obieto. nos termos dôs

artigos I l. I e 18. VIII, da mesma lei.

Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada. ainda que leve à conclusão

de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas

à satisfação da necessidade administrativa. Seja quai for a solução adotada" sua escolha deve ser

expressamente motivada nos autos-
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L-'ma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendêJa. a Administração passará

então a se difereaciar dos particulares em geral porque deverá então descrever referida solução,
convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria
Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas caracteristicas
principais. para então, por meio da descrição. possibilitar que todos os fornecedores da solução
cscolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

Bem por isso. o aumento do nível de detalhamento da especificação Co objeto influi
inversamente no universo de fomecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o.
Consequentemente, a caracterização excessivamente porrnenorizada poderá conduzir a um único ou
nenlum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as

opções no mercado. porém para objeto cujas caracteristicas não atendam plenamente às

necessidades eferivas da Adminiskação, frustrando a finalidade da contratação.

De acordo com o art. 18, caput. da Lei n. 14.133. de 2021, a fase de planejamento
deve abordar todas as considerações técnicas. mercadoiósicas e de sestão que podem interferir na

contratação. sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem
ievar em consideração cada um desses aspectos.

No que tange às considerações técnicas. a especificação do objeto deve considerar as

normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas peia Associação Brasileira cie Normas
Técnicas - ABNT. quanto a requisitos mínimos de qualidade. utilidade, resistência e segurança, nos

termos do art. 1"daLein"4.l50, de 1962.

Pofianto. o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurâi que as

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem. sem as quais não poderão ser atendidas as

necessidades da Administração, evitando poÍ outro lado, detalhes considerados supérfluos ou
desnecessários. que possam limitar a competiÇão inder.idamente.

Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está

contemplacio no catálogo eletrônico de padronização de compras- serviços e obras. no âmbito da

Administração Púbiica t-ederal direta. autárquica e fmdacional. conforme Portaria SegesiME n'938.
de 2 de fevereiro de 2022.

Quaníií ati,os E st imados

Uma vez definido o objeto licitatório. a Administração deve estimar. de forma clara
e precisa. o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio
daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido inÍluenciada
por esse dimensionamento, mas naquele momento os cálculos podem ter sido efetuados de maneira
aproximada. apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis.

Nessa etapa, entretanto, a de{iniçâo do aspecto quantitativo demanda
pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimaiiva de
quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um ponÍo objetivo.
Ce maior verificação e consequentes questionamentos. que se tornam mais difíceis de respcnder à

medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estar

menos acessíveis.

.\
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Assim. deve-se evitar ao miíximo csrimativas genéricas. sem respaldo em elementos
tecnicos que evidenciem a exata conelação entre a quantidade estimada e a demanda.

Nesse sentido, o art.40 da Lei n'40.133, de 2021, dispõe que o planejamento de

comprrs considere a expectativa de consumo anual. devendo tal regra ser observada no caso

concreto. admitindo-se o fornecimento contínuo. conforme inciso III do citado dispositivo.

Por fim. convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo
dos quantitativos. Pelo contrário. peÍmanece ampla a divulgação do detalhamento dos quântitativos

e das demais informaçôes necessiárias para a elaboração das propostas.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade juridica adentrar em questÔes

técnicas, apenas apontaÍ que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos accrca da

metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a iicitação e verihcar

\., se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase intema da

licitação.

Pctrcelame nto do obieto da contralacão

Via de regra. as aquisiçôes da Administração Pública devem atender ao princípio do

parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso,

conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n' 14.133. de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa

de consumo anual e observar o seguinte:
(...)
V - Atendimento aos PrincíPios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do pareelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal' mediante a comparação da despesa

estimada com a prevista no orçamento'
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns

critérios objetivos, descritos no §2' do dispositivo citado:

§ 2" Na aplicação do principio do parcelamento' referente às compras,

deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das pecuiiaridades do mercado local, com vistas

à economicidade, sempre que possível' desde que atendidos os

parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado.

Por outÍo lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de

parceramento do objeto' *""J;'I::,:i::r:r'"'#,J:ilr10;::,*"arágraro terceirc:
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I - A economia de escala. a redução de custos de gesüio de contratos
ou a maior vântagem na contÍatação recomendar a compra do item do
mesmo fomecedor;
II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e

houver a possibilidade cie risco ao conjunto do objeto pretendido;

IiI - o processo de padronizaçâo ou de escolha de marca levar a

fomecedor exclusivo.

Como critério conceitual. o aÍigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens diüsíveis são os que se podem {iacionar sem alteração na sua

substrância. diminuição consider:ível de valor, ou prejúzo do uso a que

se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral. as licitações em que o objeto é disposto em um

iterrr apenas. ou em que os vários objetos são dispostos em r'ários itens. com disputa e adjudicação

independentes entre si. tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos

objetos dos itens seja considerado indivisíveis. o que deve ser esclarecido pelo órgão.

Por outro lado. a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo item
(como nos casos de aquisição com instalação. por exemplo). ou a agÍegação de itens em um grupo.

pode vir a cataclerizan a não observância do referidc principio, demandando, necessariamente.

justificativa por parte do órgão ou entidade.

Ainda nesse tocaJrte, a agregação de itens em grupo para julgamento da proposta pelo

menor preço giobal do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta efetivamenle mais

Iantajosâ. caso seja possível a contratação de itens isolados e â não contratação de outros- Nesses

casos, seria cabí',el aplicar em um pregão comum, por analogia. as regras dos §§1" e 2o do aÍigo
82. que disciplina o Sistema de Registro de Preços:

§ l' O critério de julgamento de menor pÍeÇo poi grupo de itens

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade

ÍL;,fi"[ffi :.::'#;':::i:il:T,:;H;ifi ::'""::,U::
unitifu:ios máximos deverão ser indicado no edital.

§ 2" Na hipótese de que tratâ o § 1' deste artigo. observ'ados os

parâmetros estabelecidos nos §§ lo. 2' e 3o do art. 23 desta Lei- a
contratação posterior de item específico constante de grupo de itens

exigirá previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem

para o órgão ou entidade-

De qualquer forma, a decisão final envolve contomos técnicos e gerenciais

específicos, â serem pormenorizados pelo órgão contratante. mediante justificativa baseada nos

elementos legalmente defi nidos.

Plano de Contratacões Ánual - PCA

O Decreto no 10.197, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual - PCA'

assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contrataçôes, tendo imposto

aos órgãos e as enddades a obrigatoriedade de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada

\Praça Gomes de Souza, S,N, Centro. ltapecuru-Mirim,/MA
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exercício. de planos de contratações ânual. os quais conterão todâs as contratações que pretendem
realizar no exercício subsequente.

É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos,
conforme artigo 12, §". da Lei n" 14.133, de 2022.

Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do l)ecreto no 10.197. de 2072,
incumbe ao setoÍ de contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de

contratações, devendo tal informação constar de forrna expressa na fase de planejamento. o que deve

ser têito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente pÍevê o art. i8, §l', inciso ll.

Análise de riscos

No presente câso, tbi juntado aos autos o Mapa de Riscos, o que atende ao aÍ. 18,

inciso X, da Lei n' | 4.133, de 2021.

O art. 18, inciso X, da Lei no 14.133. de 2021. estabelece que o planejamento da

conÍÍar-3ção deverá contemplar a análise dos riscos.

No Ponal de Compras do Govemo Federal consta tópico especialmente dedicado à

Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas

estabelecidas pela Lei n" 14.133, de 2A21. E certo que tais recomendações devem ser incorporadas

no planejamento desta contratação.

AIém disso. a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no

contrato tópico deslinado à Matriz de Riscos (art. 6', inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos

(art. i03). o que deve ser feito com base em avaliação concreta. com apresentação dc justificatir a.

haja vista a possibilidade de elevação dos custos da conratação. Em caso de dúvidas, 
"56,,nidadejurídica poderá ser consultada.

Orçamento Esrimado e Pesquisa de Precos

0 orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei no 14.'133. de

2021 , sendo que- paÍa compras. devem ser observados os parâmetros previstos em seu § I ":

Art. 23.O valor previamente estimado da contratação dererá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execuçâo do objeto.

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

defrnido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou nãol

I - Composição de custos unitrírios menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP):
II - Contratações similares feitas pela Administraçào Pública- em

execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da
,\
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pesqúsa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualizaÇão de preços correspondente;
IiI - utilização de dados de pesqúsa publicada em midia especializada,
de tabela de referência Íbrmalrnente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que conteúam a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentadajustificativa
da escolha desses fomecedoÍes e que não tenham sido obtidos os

oÍçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

dirulgação do edital;
V - Pesquisa na base nacionai de notas fiscais eletrônicas. na Íbrma de
regulamento.
(...)

Aiém das regras legais, tamtrém devem ser obsen'adas as normas da Instrução
Normativa Seges/lv1E no 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da
pesquisa de preços em documento que contemple, no mínimo, as exigências do artigo 3' da referida

norma:

Art. 3'A pesquisa de preços será materializada em documento que

contsná, no mínimo:
I - Descrição do objeto a ser contratado;
II - Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. sc

for o caso, da equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;

iij J;i:ü:i,ffi".'Jli,Tllà; ** adenniçào do varor esrimado:

VI - Justificativas para a metodologia utilizada. em especial para a

desconsideração de valores inconsistentes. inexeqúveis ou

excessivamente elevados, se aplicável:
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão

suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fomecedores. no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 5o.

Referida IN, em seu artigo 5o. define os parâmetros a serem utilizados na

estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei no 14.133, de 2021. Acrescenta
no entanto, no §1o do artigo 5" que devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel

para consulta de preços do PNCP e contratações similares, respectivamente, del'endo ser

apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidadejurídica dessa priorização.

a ser.iustiÍicada nos autos quando não obsen'ada.

Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros

utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam

desatualizados. conforme descrito nos incisos do anigo 5'da instrução Normativa n'65, de 2021.

cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ulúapassado o ali prazo previsto.

\Praça Comes de Souza- S,N, Centro. Itapecuru-MirimIMA
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Por {im, impende ressaltff a previsão do art. 6o, § 4". da iN no 65, de 2021- que
rieve ser observada pelo consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados de
lbrma crílica. em especial, quando houver grande variação entre os r.alores apresentados ".

Termo de Referéncia

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essencrars

exigidas nos instrumentos da espécie o TR deve contemplar as exigências do artigo 6', XXIII, da
Lei n" 14.133. de2022'.

Art. 6' Para os fins tlesta Lei, consideram-se:
(.)
XXil{ - termo de referência: documento necessário psra o
co tratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parômetros e elementos alescrilil,os :
a) definição &t objeto, incluídos suü naturezo, os quafiliÍctÍivos, o
prazo do coníroto e, se for o caso. o possibilidade de sua
protogação;
b) fundamentação da conÍrotação, que consiste na referência aos
estudos íécnicos preliminares correspondentes ou, quando nõo for
possível divulgar esses estudos, no extroío das partes que não
contive re m informaçõe s sigiloso s :
c) descriÇão da solução como um todo. considerado todo o cíclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrltítÇão;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na defniçõo de como
o contrato deverti produzir os resultados preterulidos desde o seit
início até o seu encerramento;

fl modelo de gestão do contrato. que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizadc pelo órgão ou entidade:
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção dofornecedor:
i) estimdtivas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários reíerenciais, da,s memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os parômelros utilizados para a obtençdo dos
píeÇos e paro os respecíiros ctiiculos, que devem constar de

documento separado e classificado;
j ) adequação orçamentária;

(...)

Especificamente em relação a compras, também devem ser otrservadas as exigências
do art. 40, §1", da Lei n" 14.133, de2021:

ÁrL 40. O planejamenlo de compras deverá cowíderar a expectathto
de consumo anual e ob.çen'ar a seguinle:
( .,)

raginurr$:o U
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§ 1" O termo de referência devera conter os elemenkts previstos no
inciso .YYIII do caout do urt. 6' desta Lei. alén das se

informações:
I - EspecificaçiÍo do produto, preferencialmenÍe conforme catálogo
eletrônico de padronização, observados os requisiíos de qualidade.
rendimenlo, compatibilidade, durabilidade e segurança:
II - Indicação tlos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos prot,isório e definitivo, quando for o caso:
III - especificação da garanlía exigida e das condições de manutenÇão
e ossistência técnica, quondo for o caso.
(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

\z exigências do art.47. §1". da Lei n' 14.133. de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações
estéticas, técnicas ou de desempenho;
II - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso.

§ 1'(...)
Art. 48. Poderão ser objeto de execuçâo poÍ terceiros as atividâdes
materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos Ílssuntos
que constituÍrm iírea de competência legal do órgão ou da entidade.
vedado à AdministÍaçãô ou a seus âgentes, na contratação do serviço
terceirizado:
I - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;
II - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado;
\z III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa

prestadora de serviço terceirizado;
IV - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

saLários pagos;
V - Demandar a funcionário de empresa pÍestadora de serviço
terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contÍatação;
VI - Prever em edital exigências que constituam intervenção indeüda
da Administração na gestão intema do contratado.
Panigafo único.
(...)

A Adminisüação deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso

N..
\

ci)i'rcreto
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Da natureza comum do obieto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja
vista que a licitação por pregão somente é obrigatória pua aquisição de bens e serviços comuns,

cujü criÍério de julgomento poderá ser o de menor preço ou o de moior descorlo, contbrme consta
do art. 6o, inciso XLl, da Lei n' 14.133, de 2021.

A definição de bens e sen'iços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n'
14.l 33. de 2021. que aprcsenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6' Para os fins desta Lei. consideram-se:
(...)

f 'í!,;i,írr:i,:;,|r:"::;::,":lií!;;#:;í;';:;;!;'!:;";i';!:
de. especificações usuais de mercado:

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação,

a Orientação Normativa no 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União. dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o

:{:#i#'*tr*ffi ffi,i'#,';"t;ri[i"É'H#Íkrfr
Embora referida Orientação Normativa teúa sido editada à 1uz da Lei no 8 666, de

1993. tem-se que o entendimento juríüco neia consubstanciado é compatível com a Lei n" 14.133.

de 2021. motil'o pelo qual merece ser observado.

Informacão sobre o Resime de Fo

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

lomecimentodeb observados os potenciais de economia de escala. cujos impactos podem at'etar

a decisâo sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais adiante-

No caso concreto, o regime de fornecimento foi suficientemente explicitado

Indicacão de marca ou modelo

Quanto à eventual indicação de marca ou modelo. cabe salientar que lei admite tal
possibilidade de forma excepcional, por representar restrição à ampla competitividade do certame.

O artigo 41 da Lei no 14.133, de 2021. apresenta as hipóteses em que será possível a

indicação de marca ou modelo:

Art. 11. No caso de licitação que entolva o fornecimenlo de bens, a
Administração poderá excepcionalmenle :

l;,!,f ::x"x:;;,ff :;;:;;,oumodetos'desdequerormutnenÍc
a) em decorrência da necessidsde de padronização do objeto:
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com

plataformas e padrões ió adotodos pela Administração;

\Praça Gomes de Souza. SN. Centro. ltapecuÍu-Mirim/MA
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c1 quando determinoda marca ou modelo comercializados por mais
de umfornecedor.forem os únicos capazes de atender as necessidades
do contratante:
d) quando a descriÇão do objelo a ser licitado pude/ ser mais bem

compreendida pelo" identilicução de determinado marca ou
determinado modelo aprcs a servir apenas como referência;

Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais

opções do mercado, sendo certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de
qualidade de produto similar, conforme disciplinado no artigo 42 da Lei no 14.133, de 2021

Árl. 42. A prova de qualidade de produto apresenlado pelos
proponentes como similar ao das morcas evefiualmenÍe indicodas no
edital serd admitida por qualquer um dos seguiníes meios:
I - Comprovação de que o produto está de acordo com os normas
técnicas determínadas pelos órgãos oficiais competentes, pela
Ássociaçõo Brasileiro de Normas Técnicas (ABNT) ou por outa
entidade credenciada pelo lnmetro ;

:;?;; jffi'r,f^::;;:;r:;';;::;'#::;:;::x'!í;:;,i'{:"':"ff2
adquirido o produto:
III - cerÍificação. certificado. laudo laboratorial ou documento

;r: itr : T : ";;'';::: ":,r'f;i :, ## r" i;,;,!i :' :!;':''#,!;
ambiental, emitido por instituição oficial competenÍe ou por entídade
credenciada.

§ l' O edital podera exigir, como condição de aceirabilidade da
proposta, certificação de qualidade do prodtuo por instituição
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. \rormalização e

Qualidade Industrial (Conmetro).

x;;,i:'#;:,',;:";,n:í;;i;T;,r,T;;!::;i:o;,";:::';;
julgamento das propostas, amostras do licitanle provisoriamente
vencedor, pard atender a diligência ou, opós o.iulgamento, como

?y'íy,i#t:m'ixli,iil!.,r* us amosÍros, q.rc se rerere. §
2" deste artigo poderão ser examinadas por instituiçõo com reputação
üico+rolissional na especialidade do obieto. previomente indicotlo

Ainda sobre indicação de marcq também deve ser considerada a vedação do artigo

40, §3', da Lei n' 14.133, de 2021. que, ao tratar do parcelamento. destaca sua inadequação quando

o pÍocesso de padronização ou de escolha de marca levar a fomecedor exclusivo.

Por outro lado. nada impede que a Administraçâo efetive a indicação de

marca/modelo. quando lor necessária como parâmetro ou referência para as especificaçôes
qualitativas do objeto. para facilitação de sua identificação. sendo conveniente, neste caso. rir
acompaúada das expressões "equivalente, similar ou de melhor qualidade".

\Praça Gomes de Souza, S,/N, CentIo. Itapecuru-Mirim./MA
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De tudo o que foi apresentado. ilca a constatação de que a marca não podeú ser

indrcada como o objeto da contratação em si. Ou seja. o administrador nào poderá extemar sua

preferência por contratação de certa marca. a seu talante, sem a colrespondente motivação técnica

objetiva e fundamentada. Portanto. a referência à marca deve ser consequência das caracteríslicas

específicas do objeto. e não seu pressuposto. sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da

isonomia dos licitantes.

Vedação de to

O art. 41. inciso III, da Leí no 14.133' de 2021. contempla a possibilidade de a

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo.

restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administraçâo não

atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

No caso concÍeto, a Administração inseriu no Termo de Referência a vedação à

contrataçãc de marca ou produto, tal restrição suficientemente j ustificada no processo.

Condições de aqutsrçao e Dasamento semelhantes às do r orivado

,lrq

De acordo com o art. 40, inciso I. da Lei n'40.133. de 2021- na fase de planejamento

da contratação a Administração deve cuidar para que o planej amento de compras considere

condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser

demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento.

ução e pasamento. das garantias cxi rtadas e

o art. 18. inciso III, da Lei n 14.133. de 2021. exige que a fase de planejamento da

conffatação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e

das coniiçôes de reiebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juizo de conveniência

e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Modalidade e modo de disputa

com base na exigência do art. 18. inciso VIII. da Lei n" 14.133. de 2021. é possivel

conclúr que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos

aptos a conduzir a seieção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para

a Administração Pública. considerado todo o ciclo de vida do objeto.

Desse modo. com base na premissa de busca peia proposta mais vantajosa, deve o

planejamento da contratação conter informações sobre:

t. modalidade de licitação1

2. critério de julgamento;

J. modo de disPuta; e
.L adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros'

\Pmça Gomes de Souza, SiN. Centro. ltapecuru-Mirim./MA
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Obietividade das exisênc ias de oualificacão tecnica

Enquanto a habilitação profissional procura inrestigar se o licitante tem experiência
anterior:ra execução de parcela relevante do objeto, a habiliução operacional visa verificar se o

licitairie rcúne condições de executar o objeto na dirnensão que ele (o objeto) possui.

A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços

de engenharia. mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do

adimplemento das obrigações (conforme aÍ1. -17. XXL da Constituição Federal). entào será

necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação

de experiência anterior. e por meio de qual proÍissional(is), para permitir o julgamento objetivo

quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser

cbser,.adc é que esta parcela claramente especificada represente ao menos 470 do valor estimado da

contratação, conforme art. 67, §1'da Lei n" 14.133. de202l.

Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exiglda na

generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de erecutar o objeto licitatório.

Por isso é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem comprovados, até o limite de 50%

do quantitativo previsto. conforme art. 67, §2" da Lei n" 14-133. de 2021.

Adeouaç

Conforme se ertrai do caput do artigo l8 da Lei no 14.133. de 2021- a iase preparatória da licitação

deve compatibilizar-se também com as leis orçamentáÍias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto. convém

citaro artigo 10. incisoIX,daLei 8.429.de1992,eo art. l05.daLei n" 14.133. de 2021:

Lei n" E.429, de 1992

Art. i0. Constitú ato de improbidade administrativa que causa lesão

ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e

comprovadamente, perda patrimonial, desvio. apropriação,

malbâÍatamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades

referidas no aÍ. l' desta Lei, e notadamente: (Redacão dada oela

n' 14.230 21

(...)
IX - Ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em

lei ou regulamento;
(... )

Lei n" 14.133' de 2021

Art. 105. A duração dos contiatos regidos por esta Lei será a prevista

em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratâção e a

cada exercício Íinanceiro. a disponibilidade de créditos

orçamentilrios. bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício financeiro.
(grifou-se)

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa. se-ia anexada a estimativa do impacto orçamentário
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no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre â adequação orçamenúria e

financeira para fazeÍ face à despesas, em confoÍmidade com as nornas constantes dos arts. i6 e 17

da Lei Complemeiltar n' 101, de 04 de maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscai.

Atente-se que.ompete ao órgão verificar. previamente ao envio dos autos para

análise do órgão de assessoramento jurídico. a aplicabilidade da Orientação Normatir.a n'52. do
Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos ans. l6 e I 7

da Lei Complernentar n' l01.,de 2000:

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já pÍevislas no
orçamento e destinadas à manutenção das ações govemamentais
preexistentes. dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do
art. 16 da 1ei complementar n" 101. de 2000".

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da especie.

O artigo 25 da Lei n" 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem obsen a<ios por
ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1o expressamente autorizado a utilização de

minutas padronizadas. nas situações em que o objeto assim permitir.

Eprecisolembrarqueoart.i8,incisoIX.daLein'14.133,de202l,exigequeafase
preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edita!. tais como:

1. justificativa de exigências de qwlificação técnica, mediante

indiccção das porcelas de maior relevôncia técnica ott valor

significativo do ohjeto

2. juslificatit a de exigências de qualificctçõo econômico'

financeira;
3. justificoti,-a dos critérios de pontuoção e .iulgamento das

propostas técnícos. nas liciÍações com julgamenlo por melkor
técnica ou Íécniccr € preÇo; e

4. justificativa das regras pertinentes à participação de

empresas em consórcio.

Observa-se no caso concreto que tais justificativas foram apresentadas na minuta juntada aos autos.

Da restrição a narticioacão de interessados no certatne

O art. 9'da Lei n' 14.133,de2021. veda expressamente que o agente público admita.
preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restricâo que comprometa ou frustre o caráter competitivo
do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

Também é vedado o estabeiecimento de preferências ou distinções em razão da

naturalidade. da sede ou do domicílio dos licitantes ou- ainda- a inclusão de resras que sej am

irnpertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do contrato.

O agente público também não poderá estat-.elecer tratamento diferenciado de natureza

comercial, legal, trabalhista, previdenciilria ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
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estrangeiras. inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando

envolvi<io financiamento de agência intemacional. conforme previsão do inciso II do art. 9o.

Especificamente em relação a consórcios. a Lei no 14.133, de 2021, expressamente

apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoajuridica poderá participar de licitação em consórcio.

observadas as seguintes normas:
I - Comprovação de compromisso público ou particular de

constitúção de consórcio, subscrito pelos consorciados;

tI - Indicação da empresa lider do consórcio, que será responsável por

sua representação perante a Administração;
tII - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatóÍio dos

::ffi'*1:";"*":,1i'J::H::X'J.i;.l"1li.Xfi'i.ix*x:'.:ffi1:
IV - [mpedimento de a empresa consorciada participar. na mesma

licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada:

V - Responsabilidade solidríria dos integmntes pelos atos praticados

em consórcio, tanto na fase de iicitação quanto na de execução do

contrato.

§ 1" O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 109ô

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para a habilitação econômico-financeira. saivo

justificação.

.§ 2" O acréscimo previsto no § 1o deste anigo não se aplica aos

consórcios compostos, em suÍI totalidade, de microempresas e

pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3' O licitante vencedor e obrigado a promover' antes da celebração

ào 
"orrt 

ato. a constituição e o registro do consórcio- nos termos do

compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

5 4t Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade

competentei o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo

para o número de empresas consorciadas.

§ 5' A substituição de consorciado deverá ser expressamente

àuonzada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui' no mínimo'

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do

consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

No que se refere a cooperativas, a Lei n" 14.133. de 2021, expressamente ap.esenta

os requisitos necessários para sua participação em licitações:

AÍ. 16. Os profissionais organizados sob a tbrma de cooperativa

poderão paÍicipar de licitação quando:

\PÍaça Comes de Souz3. S,'11. Centro. Itapecuru-MirimrMA
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I - a constituição e o firncionamento da cooperativa observarem as

regras estabelecidas na legislação aplicável. em especial a Lei no

5.764 de l6 de dezembro de 1971. a Lei n' 12.690. de 19 de iulho de

2012. e a Lei Complementar n" i 30. de I 7 de abril de 2009;
Ii - A cooperativa apresentar demonstmtivo de atuação em regime
cooperado, com repaíição de receitas e despesas entre os cooperados;
IIi - qualquer cooperado. com iguai qualificação. for capaz de executai
o objeto contratado. vedado à Administração indicar nominalmenle
pessoas;

lV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas
enquadradas na Lei n" 12.690. de 19 de julho de 2012. a seniços
especializados constantes do objeto social da cooperativa" a serem

executâdos de forma complementar à sua atuação.

Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação.
inclusive cooperativas e consórcios, devera serjustificada no processo.

Da parlicipacão de N{[. EPP e Cooperatiras

Nos temos do inciso I do art.48 da Lei Complementar no 123, de 2006. com a

redação dada pela Lei Complementar n' 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas

de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a

cooperativas equiparadas.

Licituçào Exclusiva

O art. 6o do referido DecÍeto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor
esteja abaixo de R$ 80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente

destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.

No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU n" 4?12014:

Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos. deverá ser adotada a

participação exclusiva de microempresa empresa de pequôno poíe
ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei n" 11.488. de 2007) em

relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a

quaisquer das situações previstas pelo art. 9o do Decreto n' 6.204, de

2007.

A Orientação Normativa AGU n' l0/2009, por sua vez, esclarece a Í'orma de aferição

do valor de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao periodo de um ano da

conratação.

Cota resen'ada

Conforme previsão do art.48, inciso III, da Lei Complementar 123. de 2006, e do

art. 8" do Decreto n" 8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou

lotes de licitação possuirem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). deverá ser

\Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirimi MA
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reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto paÍa a contratação de microempresas e

empÍesas de pegueno porte.

Em relação às cotas exclusivas. identificam-se alguns requisitos que condicionam
seu uso:

1. Em primeiro, a adoção da cota de 25Yo apenas seú aplicável em certames

para aquisição de bens, não sendo admitida tal restrição competitiva em

licitaçôes para contratação de serviços ou obrÍ§: e

2. Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade
estii relacionada ao item, e não à pretensão contratual como um todo. Assim,
a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso Íbsse possível a cisão do item.
sem prejuízo à licitação.

De acordo com o Decreto federal n' 8.538/2015, § 2o de seu artigo 8', o edital deverá

prever que. não havendo vencedor para a cota reservada (até 25%o), esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota pincipal, ou, diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado. O § 3o prevê, ainda, que se a mesma empresa vencer a cota

reservada (259á) e a cc'ra principal, a contratação da cota resen'ada deverá oconer pelo menor preço.

Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possivel quando a cota principal

e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

Convérn mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a
aplicação de cota destinada a microempresas e empresas de pequeno poÍe em licitações, fixando o

entendimento de que. na aplicação das cotas reservadas de até 25%o, o montante destinado à

contratação dessas empresas pode ultrapassar RS 80.000,00 (oitenta mil reais). já que o dispositivo

legal nãc determina um valor máximo (inciso III do artigo 48 da Lei complementar n" 123106).

assim como o faz nas licitaçôes destinadas exciusivamente a microempresas e empresas de pequeno

porte (inciso I). Tal enrendimento consta do DESPACHO n.0009812021/DECOR/CGU/ACU, de

17 de março de 2021, aprovado pelo DESPACHO n. 001 15/2021IGAB/CGU/AGU' de l7 de março

de 202i. e aprovado pelo Advogado-Geral da União pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAI-
DA LJNIÃO N' 071, de 17 de março de 202i (seq. 24 a 27 do NUP 25000.193248/2018-73.

Dev-e-se ter em mente também o teor da seguinte "Orientação aos gestores para

aplicaçào do Decreto n" 8.538/2015". publicada em 10108/2020, no sitio eletrônico do Portal de

Compras do Governo Federal (disponível em: <https:i/wv"ir..gov.br/compras/pt-brlcentrais-de-

conteudo/orientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-aplicacao-do-decreto-no-8-
538-2015>. Acesso em: 04/1212022), cuja consulta desde logo se recomenda.

Previsões da Lei n. 14.133, de 2021 sobre trolamento diferenciado a ME e EPP

lnicialmente, convém registrar que a Lei n" 14.131' de 2021, inovou ao tratar do

tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo.

seguc transcrição do art- 4o da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

Art. 4o Aplicam-se às licitações e contmtos disciplinados por esta Lei

as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no

I )1 de 14 de dezembro de 2006.
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§ 1" As disposições a que se refere o caput deste artigo não são

aplicadas:
I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de

sen'iços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte;
II - No caso de contratação de obras e serviços de engeúari4 às

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruIa mráúma

admitida para Íins de enquadramento como emPresa de pequeno porte.

§ 2o A obtenção de beneficios a que se refere o caput deste artigo fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que. no

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contÍatos com a Administração Púbiica cujos valores somados

extrapolem a receita bruta miixima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte. devendo o órgão ou

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na

licitação.

§ 3'Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano.

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites
previstos nos §§ 1' e 2o deste aÍigo.

Desse modo, para além da observância às regras dos aÍigos 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006. e do Decreto no 8.538. de 2015. é preciso estar claro que o

tratamento diferenciado de que tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que

envolvam:

/ item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno poÍe: e

l/ no caso de contratação de obras e serviços de engenharia. quando o valor

estimado for superior à receita bruta miíxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte'

Adicionalmente. devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2o e 3o.

acima transcritos. que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no § I o.

Cláusula com índice de reaiustamento de DreÇos- com data-base vinculada à data do orÇamenlo

Pág:

Ass:

estimado

o art.25. §7o, da Lei no 14.133, de 2021. estabelece que. independentemente do prazo

de duração do contrato. será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço.

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido

mais de um índice específico ou setorial. em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

o artigo 92 da Lei n. 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por

ocasião da elaboração da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25. seu § i', expÍessamente

\vPraça Comes de Souza. SÂi. Centro' Itapecuru-Mirim./MA
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autoriza a utilização de minuta padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto
assim permitir.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações

da Contratante e Contratada, pÍeço, dotação orçamentaria. pagamento, entrega e recebimento do

objeto. alterações. sanções administrativas, vigência. extinção do contrato. casos omissos,
puhlicações e eleiÇão de foro.

Portanto. a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei no 14.131/2021.

Desipnacão de apentes núblicos

No pÍesente caso, foram j untados aos autos as portarias de designação [do agente de

1., contratação e da equipe de apoiol OU [da comissão de contratação], do gestor e fiscal(is) de

sontratos.

Os arts. 7" e 8o da Lei no 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes públicos

para desempenho das funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo

transcritas :

Art. 7" Caberá à ouloridade máxima do órgão ou da entidade, ou a

quem os normas de organização administrativa indicarem, pÍomot'er
g€sÍão por competência.í e designar agentes públicos paro o

desempenho das funções essenciais à execução dena Lei que

preencham os segyintes requisitos :
I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado ptiblico
dos quadros permanentes da Àdministração Pública;
II - Tenham alribuições relacionadas a licitações e conlralos ou

possuam formação compatível ou qualificaçõo atestada por
certificaçõo profissional emitida por escola de governo criada e

v ?;y'#,':,;:;!;;ti;it'ff ,í*ponn"i,o de ticitantes ou con*atodos

habituais da Administração nem tenhom com eles vínculo de

parentesco, colateral ou por afinidadq até o terceiro graa, ou de

nalureza técttica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

§ to Á autoridade referida no caput deste arligo det'erá observar o

princípio da segregação de funções, vedada a designação do menno

agente ptiblico para atuação simultânea em funções mais suscelfueis

o riscos, de modo a reduzir a possibiltdade de octtkação de erros e de

ocorrência de fraudes na respecliva contratação.

§ 2o O disposto no caput e no § 1o deste artigo' inclusive os requisitos

estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento

jurídico e de conlrole interno da Administração.
Art. 8" A licitação será conduzida por agenle de contratação. pessoa

designada pela autoridade competente, enfte servidores efelivos ou

empregados públicos dos quadros permdnentes da Àdministração

Piblicd, paro tometr decisões, acompanhar o trômite da licitaçdo' dar

PÍaça Oomes de Souza. SiN, Centro. Itapecuru-Mirim,&lA
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impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outrqs
alividades necessárias ao bom andamenío do certqme oté a
homologação.

§ l" O agente de contratação seró auxilíado por equipe de apoio c

responderá individualmente pelos alos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2" Em licitação que entolta bens ou serviços especiüis. desde quc

obsen)odos os requisitos estahelecidos no arl. 7u ds:ta Leí, o dgc,tÍc
de contrataÇão poderá ser substituído por comissõct de contrdtaçào

formada por. no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidqriamente por todos os alos proticados pela comissão,
ressalvado o membrc que expressar posiçõo individual divergente

.fundamentada e registrada em ata lav'ada na reuniõo em qtte hout'er
sido tomada a decísào.

§ 3" As regras relutivas à aluação do agenle de contratoção e do
equipe de apoío. ao J ncionumenlo da comissão de contratação e à
aluoÇão de.fiscais e gestores de contraÍos de que trata esta Lei serão
estabelecidas em regulumenlo, e deverá ser previsÍa a possibilidade
de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramenta jurídico
e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à

cxecução do disposto nesto Lei. (Regtiamento)r'ipência

§ 4'Em liciÍação que ewolva bens ou serviços especiais cujo objeut
não seja rotineiramenÍe conlralado pela .4dministração. poclera ser

contratodo, por ptqzo determinodo. ser-viço de emptesa ou de

profissional especializado para assessorar os agentes ptihlicos
responsáveis pela condução da licitoção.

§ 5" Em licitação na modalidade pregão. o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

As regras do art. 9' da Lei no 14.i33, de 2021, também apresentam algumas

limitações a seÍem observadas no caso concreto:

§ l' lião poderá participqr, diretc ou índiretamente, da licitaçtio ou
da execução do contrato agente público de órgão ou enlidade licildnle
ou contratante, devendo ser observadas as siluações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos lermos da legisloçõo que disciplina a matéria.

§ 2" As vedações de que ttata este artigo estendem'se a terceiro que

awilie a condução da conlralação na qualidade de integrante de

equipe de opoio. profissional especiolizado ou funcionario ott

representaníe de empresa que preste assessoria técnica.

O Decreto n" 11.246, de 27 de outubro de 2022, por sua vez, trata das Íegfi§ para a

atuação do agente de contraÍação e da equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da

comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contÍatos.

Não há dúvidas que o planejamento da contrataçâo deve contemplar todas as Í€gras
previstas no referido Decreto. Por conta de sua relevância. convém registrar que o artigo 12 do

Praça Gomes de Souz?. SN. Centro. ltapecuru-Mirim/MA \
26 de \(-^
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Decreto no 1 1 .246. de 2022. traLou de forma mais aprofundada sobre o princípio da segregação de

lunções. quejá estava previsto no artigo 5o e 7o. §ln, da Lei n' 14.133, de 2021, sendo certo que o
administrador deve cuidar para que tais normas sejam obsen'adas ao longo da lase intema e extema
da licitação.

Lei n' 14.133, de 2021

Art. 5o Na aplicação desta Lei. serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência" do interesse público, da probidade administrativa- da

igualdade. do planejamento, da transparência. da eficácia, da

segregação de funções. da motivação. da vinculação ao edital- do
julgamento objelivo, da segurança jurídica, da razoabilidade. da

competitividade, da proporciooalidade. da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim

como as disposições do l)ecreto-Lei n' 4.657 de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introd o às Normas do Direito Brasileiroa

(...)
Ârt. 7o Caberá à autoridade niiirima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem. promover

gestão por competências e designar agentes públicos pa.ra o

desempenho das funções essenciais à execução desta I-ei que

preencham os seguintes requisilos:
(...)

§ io A autoridade referida no caput deste artiSo deverá observar o

principio da segregeção de funções. vedada a designação do mesmo

agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a

riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultaçào de erros e de

ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

(grifou-se)

Decreto n' 11.246, de 2022
Princípio da segregaçào das funções

Io:t. 12. O principio da segregaçâo das funções veda a ciesignação

do mesmo agente púb'lico para atuação simultânea em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultaçào de

erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções

de que tÉta o câput:
I - será avaliada na situação lática processual: e

II - poderá ser aj ustada. no caso concreto. em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de caracteristicas do caso concreto tais como o valor e a

complexidade do objeto da contratação.

(grifou-se)

\Praça Comes de Souza. S/N-, Centro' ltapecuru-MirimlMA
Página 27 de 29
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Por frm, convém observar que o aÍtigo 29 do referido Decreto faz alusâo à

possibilidade de edição de normas internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam

em iicitações e contratos:

Art.29. Os órgãos e as entidades. no âmbito de suas competôncias.
poderão editar normas intemas relativas a procedimentos operacionais
a serem observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de

contratação, pela equipe de apoio. pela comissão de contratação, pelos

gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste

Decreto.

Desse modo, para alem da observância aos dispositivos da Lei no 14.133. de 2021.

do Decreto no 11.246. de 2022, deve a Administração cuidar para que as noÍrnas intemas sejam

\- observadas na tramitação processual.

Publícidade do edital e do termo do con

Destacamos ainda que é obrigatória a dirulgação e a manutenção do inteiro teor Co

c6ital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diario Oficial da Uniâo. conforme determinam os

art.51.caput e § lo. e art.94 da Lei n'14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório. é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacionúde Cànratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados "
na fase preparalória que pori,entura não tenham integÍado o edital e seus anexos, conforme

determina o art. 54. §3o. da Lei no 14.133. de 2021 .

CONCLUSÃO

Anre os fatos expostos e análise jurídica realizada a respeito cia modaiidade adotaiia ç

seu cabimento âo presente caso, e também feita a análise a respeito das minutas do Edital e seus

anexos, esla Procuradoria Ceral do Município pugna pela legalidade do procedimento adotado

\- Pelo Processo administrativo n" 2024.08.20.0009 , referente a lnexigibilidade n" 014/202'{' uma

vez que estão em consonância com os ditames da Lei de Licitações. registrando-se que as

especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva

etentes, desde que autorizado pela Autoridade Super

f,op r. Sah'e melhor iuizo.

Itapecuru Mirim lMl\.27 de agosto de 2024.

DIHONES \A O MTINIZ
PROCT.RADOR G L DO MUNICÍPIO

AMANDA BEATRIZ S.A.NT S FERREIRÀ LOPES
ASSESSORÂ JURÍDICA _ OAB-NIA 27.773

Praça Gonres de Souza. S\. Centro. Ilapôcuru-M irim/MA
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2024.08.20.0009

ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OI4/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS

Objeto: Aquisição de retinógrafo portátil para a re alização de exames de retinografia no
contexto da teleoftalmologia, com o objetivo de ampliar a oferta de telediagnóstico e
atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA.

Ao Seúor,
Matheus Antunes Ribeiro Coelho
Controlador Geral do Município

Seúor Controlador,

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos que proceda à

análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos em lei. Por

fim, requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo, ou

pontuando as recomendações para eventuais adequações.

Após a emissão de parecer retomem-se os aulos a esta SecÍetaria para deúdas

providências.

Alenciosamente,

Itapecuru-mirim - MA, 29 de agosto de 2024.

undo Indio do sil de Melo
cREr+#{fi,MÀNfiHôtuPE AÚDE

Srrrlúbltu'iqddcfafte
Iriatrí.ru|a 27.ldt
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CONTROLADORIA GERAL DO MT]MCÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SÂ.I - Centro CEP: 65.485-000 Itape.curu MiriÍÍlMA
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PARECERFINALDE REGUIÁRIDADE N" 065/2024|CGM

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2024.08.20.0009
INEXIGIBILIDADE N' OI4I2O24

OBJETO: INE)«GIBILIDADE PARAAUISIÇÃO DE RETINÓGRAFO PORTÁTIL PARA

REAI-IZAÇÃO DE EXAMES DE RETINOGRAFIA NO CONTEXTO DA
TELEOFTAMOLOGIA, COM O OBJETIVO DE AMPLIAR A OFERTA DE
TELEDIAGNÓSTICO E ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE DE ITAPECURU MIRIM,4\4A.
II-COMPE A CONTRoLADORIÀG ERAL DO MI]NI PIO

Antes de se adentrar o mérito do presente Parecer, insta salientar que a
condução da análise técnica desta Controladoria Intema encontra respaldo na Constituição
Federal em seu art. 74, no aÍigo 171 da Constituição do Estado do Maraúão, bem como

estabelecida na Lei Municipal n" 1.415/2018, de 26 de dezembro de 2018.

O Conrole Intemo integra a estnrtura organizacional da Administração,

tendo por função acompaúar a execução dos atos e apontar, em caniter sugestivo, preventivo

ou corretivamente, as ações a serem desempenhadas. Além disso, note-se o caráter opinativo

do Controle Intemo, haja vista que o gestor pode ou não atender à proposta que lhe seja

indicada, sendo dele a responsabilidade e risco dos atos praticados.

Neste sentido, cabe ressalva à responsabilidade solidriria do Controle Intemo,

só haveú responsabilização quando coúecendo a ilegalidade ou irregularidade não as

informar ao Tribunal de contas ao qual esüí vinculado, ferindo assim a atribuição

constitucional de apoiar o Controle Extemo.
Destaca-se que o Controlador Intemo não é ordenador de despesas, sendo

esta atribuição restrita ao gestor. Assim, em razáo do processo licitatório, em análise, implicar
da Controladoria Intema.e manifestaesas seem realiza ão de

ADEECO
cediço que a regra para a Administração Pública, em decorrência de

constitucional, é licitar. No entanto, em muitas situações, a licitação, embora viável, não atende ao

intcresse público.
Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional récoúece a existência de exceções à regra ao efetuar 1 
rsssalva_dos 

_casos

especificados na legislação. Nesse sentido, as hipóteses em que não é obrigatória a realização de

licitação estão dispã*as na Lei Federal f 14.133/21 quais sejam: licitação dispensada; licitação

dispenúvel; e licitação inexigível.
DeacordocomoArt'T4,incisoI,daLeiFederalno14'l33de01deabrilde2021,

é inexigível a licitação para "aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros, ou contratação de

se*içoi que só possam ier fomãcidos por produtor, empÍ€sa ou representante comercial exclusivo".

Como se observa texto abaixo:
Árt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contraÍação de

serviços que só possam serfornecid.os por produto4 empresa ou representanle comercial exclusivos;

imperativo

t.
deverádedo t8dofns

idadeidadede
dô objdododec fa

rado

l
dmA s ra ot s e d o at1 oa.§ I LI çaos no cooP raI caPditp§

d,eratnt ou lvs d,e cocexs d,o o ed,a eedint an eoc ot1 tobnlo r',s ar a mpe ça
oelt o etd,e varotle to neooute uo lro cunl qnb can capa comparaçao

adaved, aexc o.lUSaco tcene otl eresreLIoaresnletoroduresecorn do oue

Praça Gomes de Sousa, S.t'{ - Ceotro CEP:
E-mail: controladoria@itaPec

65.485-000 Itapecuru MirirnMA
urumirim.ma.gov.br
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exclusividade,
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITI.JRÂ MT]NICIPAL DE ITA}ECURU MIRIM

coNTRoLADoRIA GERAL Do trumcÍPro
Praça Gomes de Sousa, S,N Ceúo CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim/lvtA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

prcferência por marca específca.
Dessa form4 e como se observa no presente texto, a inexigibiüdade de licitação

com base no inciso I do Art. 74 estii pautada na inviabilidade de compaição ocasionada pela

exclusividade de fomecimento ou pÍestação de um determinado produto ou serviço. Ou seja, para que

se encontre caracterizada a inexigibilidade de licitação é necessário que: l) haja a comprovação de

exclusiüdade do fomecedor, que pode seÍ atestada por meio de Declaração de Exclusividade emitida
por Ggão de Registro Comercial, Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou entidades

equivalentes. Nesse ponto, é importante destacar que ser "exclusivo" é diferente de ser "único". Quando
o fomecedor é'\rnico", a inviabilidade de competição é absoluta, ou seja, de fato não há outro
disponivel. Quando o fomecedor é "exclusivo", existem outros que fomecem o objeto, mas por uma

razão qualquer somente aquele indiüduo é que tem autoúação para fornecêJo; 2) seja vedada a
prefeÉncia de marca. Essa limilação imposta p€lo dispositivo legal serve para estabelecer que a
questâo principal da ausência de competidores não é o produto em si, mas sim a solução tecnica a que

o produto corresponda e que seja esta a única que atenda à necessidade de iúeresse público surgida.
No presente caso, e com base nos documentos apresentados, fica evidenciado que a

empresa a ser contratada, em tese, conforme análise do órgão demandante, atende aos requisitos
estabelecidos pelo inciso I do Art. 74 da lei n" 14.133/2021.

Atendidos os requisitos biisicos para a inexigibilidade de licitação, resta estabelecer
a justificativa pela contratação ora proposta. Que nesse caso decorre do interesse da Administração
Pública no produto ofertado pela empresa. Nas contratações düetas, a decisão pela contratação é uma
incumbência da Administração, ou seja, obedecidos os requisitos obrigatôrios, a cotrtratação decorre de

uma escolha do administrador, visando atender a uma determinada necessidade.

Nesse camiúar de pensamento, observa-se do ponto de vista jurídico-fomral,
aqueles pressupostos, bem como o do panígafo anterior, foram analisados pela Assessoria Jurídica,
conforme Parecer anexo, a qual opina pelo prosseguimento do feito.

Ademais, como medida de cautela, importante que, anterioÍmente a formalização
de qualquer contrato, sejam ratificadas as condições de regularidade fiscal, as quais devem ser mantidâs
durante todo o curso da execução do objeto, nos termos do art.92, XVI da Lei 14.133/2021. A
comprovação de Regularidade Fiscal é pré-reqüsito para se pactuaÍ com a Administração Púbüca,
incluindo os respectivos termos aditivos oriundos dos contratos.

Ea

Itapecuru Mirim/l\,ÍA, 02 de setembro de 2024

#k"«ks#níno.#Ko

ç

Controlador-Geral do Municipio
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/0001-80

TERMO DE ADJL'DICA Ãor HOMOLOGACÀO

O Secretário Municipal de Saúde da Prefeilura Municipal de ltapecuru-Mirim, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal n'030t2022, exarado pelo

Gabinete do Prefeito, considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo no 2024.08.20.0009,

que deu origern à lnexigibilidade de Licitaçõo n" 014/2024, objetivando a aquisição de retinógrafo poúítil

para a realização de exames de retinografia no contexto da teleoftalmologia, com o objetivo de ampliar a

oferta de telediagnóstico e atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA,

ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto supra à empresa conforme abaixo:

l- PEELCOM TECHNOLOGIES S/4, inscrito no CNPJ: 24.476.108/0001- 13, no valor global de

R$ 42.990,00 (Quarenta e dois mil, novecentos e noventa reais), conforme itens abaixo:

Itapecuru-mirim/MA, 02 de Setembro de 2024.

eàuúh&esíds*rftto
§codliolâfridÉúSõúft

Matrhula 2T l4l

DEscRrçÀo t'\ID\I)E QT.\\TID.{DÊ
\'-{t-oR

t:MTÁRro
YAT,OR
TOTAL

Retinógrafo Poíátil Eyer2 - Descriçâo Técnica Mínima Equipamento:
Retiíógrafo poÍáil e nilo midnâico, com constituiçâo em mareíal
Ícsistent€ à impâc1os:9 (nove) alvos intemos de füaÉo pamguiâr o olhar

do paciente nos examcs da Íetina campo de risão (fOV) de 55'nâ
horizontal e 45o na veíficâli câúera com r€soluçào de l2 MP colonda com
capacidade de g€raÍ imagens em foÍmato JPEG, PNG e DICOM. alem de

fotos em Íed free e inÊalermelho püa retina e s€Smcnlo anterior com

Fotodocumentaçfu dâ superficie ocutâr e p€Íiocula, com iluminâçâo

brancÀ azul c-obalto e inú'àveÍmelha para MeibogÍafia; sistema de

autofoco c foco na faixa minima de -20D a +20D: possibilidâde de realizar

exaÍnes sem dilaraçào pupilar (minimo de 3mm): fotos de fMP e

Progressâo do Paciente, op@€s de ediçõ€s como criaçâo de mosaicos,

e$éÍeo-fotos do disco óptico c CDR (CuÊto-Disc Râtio) para íelaciom,
ne o e escavaçâo para análise de glaucoma" O equipámento deve possuir

sistema em nurem integrado pam amaz€naÍnento de dâdos e acesso por

merode dr\eNos disposrlrvos sendo câpaz de cnü âcessos exiuncse gerâÍ

Iaudos de quâlqueÍ lugaÍ. O equipamento úúbém deve conter sistema de

iffeligência aÍificial, capaz de auxilier na anáise de possiveis alterações

retiniânas e suspeita de ârloÍmalidades. O equiparnento deve conteÍ:

smanphone acoplado com sistema andÍoid I I . ou superioÍ, tela d€ ó.2 inch

AMOLED 2400 x 1080, proccssadoÍ qualcomm snapdrsgon - 8 núcleos
(l x 2.9 GHz.3 x 2 I Gtlz, 4 x 2.2 Gllz) com memória minima de 128 gb

para âmazenamonto e 8gb de rnemóÍia ratrl com conectividade $i-ti ou
49 baEria d€ 4000mAH com câpacidâde minima de realizár,

âproximada.Ínente. 60 exames sem recarga; peso: de 7l0g; dimensô€s:

80mm \ l87mm \ l35mm rL x Ha x Cl. O equiparnenlo de\e conl€r:
mâlera para úaÍspone; bateria com capâcrdade de no minimo {00ÚfltAH,
fonte para caregamento 220V ou bivoh aulom&ico. garanliâ minima de

12 mcses. a5srstência Lecnrca nacronal. supone para làmpada de fenda e

I nernamemos de uso para os pÍoíissionais que rrào ulrhá-lo (Regtstro

I ANVISA n'816635ó9002). Calantiâ: l2 meses.

UNIDADE l R$ 42.90,00 RS 42 990.00

VALOR TOT,,II RS 42.990.00

lmrul

I

I

Melo
MUNICIPAL SAÚDE
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TERMO DE ADJUOICAÇÂO E HOTTOLOGACÂO

O Secrêtário Municipal dê Saúd€ de PrêÍeitura Municipal dê ltapecuru -Mirim, Estado do Maranháo, no uso de

legais confêridas pelo Decreto Municipal n" 03012022, êxa€do pêlo Gabinete do Prêfêito. considêrando o intsim teor dos auto
administrativo n' 2O24.O8.2O.OOOS, que dsu origom à lnexigibilidade dê LicitaÉo no 014n024, oblelira do a aqui§içáo de r€ü nógrafo
rcalizaúo dê exâmes dê retinográfia no @ntexto da teleoÍtralmologia, com o objeüvo de ampliaÍ a oÍeÍta de têl€diagnóstho ê atonder à dernanda da

Sec.etaria Municipal de Saúds de ltapêcuru -Mirim/MA, AÀluq!§qqH8!lQ!2!ig o objêto supra à omp.esa coníorme abarxo:

PHELCOTú TECHNOLOGIES 94, inscÍ,to no CNPJ: 24.476.108/000113. no valor global dê R$ 42.990,00 (Quaíênta e dois mil,

noveoontos ê novonta aeais), conÍormo itêns abaixo:

Equipamento: Rêtinógrafo poítátjl e
Mínima

@m
Reti Eyelz Descriçáo

nâo midíiático,

T

constituiÉo em material rêsistênte à impactos: 9 (nove) alvos
intêmos dê fixaÉo para guiaÍ o o{har do pacientê nos exames da
rêtjna. campo de üsáo (FOV) dê 55o na hôrizontal e 45o na

vertical; câmera com rêsolução de 12 MP @lorida com
câpacidade de geíar amagêns em foÍmatô JPEG, PNG e DICOM'
além de fotos em red freê € infravêrmelho para rêtina e sêgmenlo
anteaior com Fotodocumentação da superfíciê ocular ê perioculâr
com ilúminaÉo branca. azul cobaho e infraveÍÍnelha paÉ
Mêibografia; sistema de autofoco e Ío@ na faixa mínimâ dê -200
a +2OD; possibilidadê de Íêâlizar €xamê§ sêm dilataÉo pupilar
(mínimo de 3mm); fotos dê 3MP ê Progressão do Pacientê,
opçô6s dê êdiçógs como criação de mosai@s. êstéreo -fotos do

disco óptico e CDR (Cup-to-Disc Raüo) pâÍa Íêlacionar nêÍvo e
êscavaçáo para aôálise de glaucoma. O equipamento deve
possuk sistama om nuvem integÉdo para armazenamento de

dadog ê acesso por meio dê divorsos dispositivos, sêndo capaz
dê cdar acgssos, êxames ê gerar laudos de qualquer lugâr. O

êquipamsnto também dêve @nter sistema dê inteligência
aÍlifcial, capaz de auxiliar na análisg dê possíveis âltêrações
retinianas e súspôita de anormalidadês. O equipamento devê
contsr smartphono acoplado com sistema andíoid 11. ou
supsrior, têla dê 6.2 incà AMOLED 2400 r 1080, procossádor
quâlcomm snapdragon - 8 núdeos (1 x 2.9 GHz,3 x 2-8 GHz, 4 x
2-2 GHz) com memónã mlnima de 128 gb para armazênamênlo e
8gb dê mêmória ram. com conêctividade wi-f ou 49, bâtêria do
4000mÂH com capacidade mínima de rêalizar, aproximadamente
60 exames sem recarga; oêso: de 7109; dimensões:80mn r
'187mm x 135mm (L x Ha x C)- O equipamento dêvê conter
mâleta para taansporr.e; batêíia com Gpacidadê dê no mínimo

40O0mAH, font€ paÍã ca.Íegamênto 220V oti bivolt automático,
garantia mínama dê 12 mesê§, ãssistência lécnica nacional,
suport€ para lámpada de Íênda e taêinamentos dê uso para os
prcfissionais que Írão utiliálo (Rêgistro ANVISA n"

UNIDADE

81 Garanlia: 12 mêsês-
VALOR TOTAL

Itapêcuru-miíim/MA, 02 dê Sêtêmbro dê 2024.

Raimundo Índio do Bíasil Bandêira dê Írtglo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Assinado êretronicamentê poí: warde.ino Mêndês da sirva 
;:lj#;r.t##TJffif?"r*;:;.j;.J,;',irffi:j;;,:irr;l,T;.=,Jif 

'#

AUANÍIDADE
VÀLOR

uNlTÁRlo
VALOR
ÍOTALUNIDADEoEscRrçÃoITÉM

RS 42.990,00R$
990,42 00

R$ 42.S90,00

cli.l(sign rido4s+2&:t-4d0üaá8.{ia.j€íá4tE2ezaD .itapecursmirim.ma.goY.bÍ 3t4
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ESTÂTLITO

ASSOC|ÁÇÃO CLUBE DE MÃES DOTURU.ÁCMT

RESENIIA DE ALTERÁÇÃO DO ESTATUTO. DENOIUINAÇÁO:
A Associação Clube de Mães do Turu, tambeú desigúada pelâ si-
gta ACMT, constituida eh 28 de setembro de 1973, coh CNPJ a'
06.69f .62610c0141, é uma associâçâo d€ direito privado, seE fús
lucrativos, de caÍátet beteficente e §laDaópico com ptazo de dur"ação

inderermiozdo, reger-se-'á pelo prEs€írte €stanÍo e p€la le8islatro que

Ihe for aplicável. A Ássociaçâo Clube de Miies do Tlmr tem sede e fom
Ds cidadê d€ São Luís, MaraaUo, sede EÚpria siauds a Rua Corcnel

EurÍp€des Bezenz n' 226, BáiÍro Turu com Cep 650óG260. Com Perso-
Àalidâde juddica pópria, dê ótrâção Por Prâzo indetenoioado que se

regená pelo presente Estaftto. Maria L€Àdalva de SoEza Presidente.

TERMO DEADJUDICAÇAO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE
ITAPECURU - MÍRIM/MA

TERMO DE ÂDJIJDTCACÃO E EOMOLOGACÃO. O SECTETá.

rio Municipal de Saúde da Prdeitura Municipal de ltap€culu-MiriÍ&
Estado do Maraúão, no uso de sw§ atribúçôcs legâi§ coDfeÍidas

pelo Decreto Mutricipal À" 030/2022, exarado pelo Gâbiíete do he-
feito, coDsiderEtrdo o ioteirc teot dos âutos do prcces§o a&trinistrari-

vo n' 2024.08.20.0009, quê deu origem à lnexigibilidâde de Licitâ-

ção s" 0142024, objetivaodo â âquiição de retioógrafo portítit para

a realização dê erames de Íetinogrâfia no cooteÍto da teleoftaLnolo_

gi4 coE o objetivo de ampüar a oferta de telediaglóstico e at€Dder

à derDand. da SecreraÍia Mutricipal de Saúde de IlÂpêcuu-Miriú/
MA, ADJUDICO E HOMOLOCO o objeto supÍa à erDPrêsa confoÍ-

oe abaixo: PEELCOM TECENOLOGIES S/À inscrita Eo CNPJ:

24.4'l6.l}8l0m1-13, Ào valor global de RS 42.990,00 (Quarcotâ e

doismü, oovece os e ooventâ leais).

TERMOS DE AJUSTE

SECRETARIA DE ESTÀDO DE GOVER.\O

EXTRATO DE TERÍIÍO DEÂJUSTE. TAC N'001,202êSEGOV/
MÀ PROCESSO N?024.r1012/.015?0/SECOVIIíÂ. SECRE-

TARJA DE ESTAIX) Df, GO!'ERI\O ' SEGOV/MA, CNPJ n.'
24.393 .108/000 l -50, ÍeprcseÃtado por seu tit lar, MARCIO RIBEI-
RO MACEADO, CPF a." 237.142323-15 e RG n" 426861 SSP/

MA, e a eúpTesa UPKEEP GESTÂO, FACILITY E CONSTRU-

ÇÕES LIDA, iÀsc.ita sob o CNPJ n." 19.501.1?7/0001-08' locali-
zadâ na ST Comercial Norte, Quadra 06- Conjutrto A, Bloco A, sala

412, Asa Nofie, Brâsília - DF, CEP n' 70-71í900 Àe§te âto represetr-

tada po! JosÉ NIcoDEMo§ vENANcIo JUNroR, inscrito no

CPF sob o a' 619.437.38149, teDdo Em vista o quê cor§ta Ào pÍoces-

so SEI }f 2024.110124.01570, fitEam o Fes€trte Termo de Aju§te

de Cootãs, tros t€rmos do artigo 82 da L€i Estadüâl o"8.9592009,
úediaote âs seguhtes cláusulas e consiçõe§: IX) OBJETO: O pre-

senre TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tÊB poi objeto o pagê-

mênto do valo. devido a título de aluguel por esta Seqetaria à empre-

SA UPKEEP GESTÃO, FACIIITY E CONSTRUÇOES LTDA,

dÊcorretrte do Cotrtrato 012018/SECOV-MA, onundo do processo

159840/2017-SEC,OVMA que teve Por objcto a I-ocaçâo de lúo-
vel Não Residencial relativâúente ao Edificio João Goula( sittlado

na Aveddâ Pedro tr, Â' 220, Certo, São Lús - MA. DO VALOR:
O valor a ser pago, a tÍnrlo de aluguel para a empresa TIPXEEP

GESTÃO, FACILITY E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo prese e

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS correspoúde aR§ 23.375.0t226
(vhte e aês milhões, uezeÍttos e seteüta e cinco mil, oiteúta e dois Ie-

ais e vitrte e seis ceotavos), o qual sení pago em (3) trê§ paÍcelâs men_

saÀ iguais e sucessivas, com primeirc pagâÍnento arr dia 30 (triíta) de

agosto de 2024, coüforEe devidâmetrte atestado, eÍl Contâ Baúcária

D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCQUÀRTA. FEIRA, 04 . SETEMBRO . 2024

hformada pela empresâ: Upkeep Gestão - CNPJ: 19-501 7/0001- t
08 - Baoco do Brâsil -Ag-3478-9 | Conra:19501I -8. DA o
ORÇAMENTÁRIA: O pagamento do p.esetrte AJUSf 9
TE DE CONIAS correná por conta dâ scguinte dotação

IJNIDADE ORÇAMENIÁRIA: IIOI24 - SECRE
TADo DE GO\ERNO: UNIDADE GESTORA
SEGOV; FIJNÇÃO: O+ADMIMSTRAÇÀO; SUBFUNÇÃ

É

ADMIMSTRÁÇÀO GERAI; PROGRAMA: O4II _ APOIO AD.
MINISTRATTVO; AÇÃO: 4457- ADIlm.flSTtu{ÇÀO DA UNTDA-
DE; FONTE DE RECURSO: 1.5.00.101.000; - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO: 26785 - LOCAÇÃO
DE MÓVEIS; NATUREZA: 339039 - SERVIçOS DE TERCEI-
ROS - PESSOA JURIDICAi MODAUDADE: GLOBAL. DA QUI-
TAÇÃO PLENA: Com o recebirDeffo da impo.tâtrcia estiPulada na

cláusulâ segutrda, a empIesô UPKEEP GESTÃO, FACILITY E

CONSTRUÇÕf,S LTDA, por Deio dâ sua Secieiâria de Estado de

Govemo - SEGOY â qútação pleíâ, integràl e irevogável decorretr-

te da despesa objeto do presetrte Tenno, cotrcordaodo exprcssameote

em oada mais reivindicar, ern Juízo ou fora deste, à coota de eveD-

tuais juros devidos, âtuâlização úonetáris, Éâjustameoto de prcços,

reúsôes de criterios coaFatúais e encaÍgos 6scaú. A obrigação ora

pac$ada seá garaotidâ com a permanêocia do diÍeito de superffcie

sobre o iÍEóvel "Ediãcio Joào Goula.t'' (teÍeno, subsolo e edifrcâção)

o qual está inscrito oa matrícula o." t 06.442, perânte o Regisao Gelal

do Prime[o Registro de knóveis de São Luis, porqustrto úo hâja o

pagamento itrtegal do valor descrito treste itrstnÍnento. DO FORO:

As PARIES elegem treste ato como único competelte para a solução

de queslões ou de úterprelaçõês divergefie§ com base neste i!5Ú1r-

úeoto que, amigavelmente, não púerem resolver, o Forc dâ Justiça

Estâdual, Telmo Judiciário de Sào Lús (MA), da Comarca da Ilhê'
com exprcssa renútrci4 por §i e seus sucessores, de qualquer outro,

por úais priülegiâdo que seja. DA§ IIISPOSIçOES FnÍÁlsr A
SECRETARIA DE ESTADO DA GO!'EPNO, observando o prazo

legal, cornprcmete-se a etrüü pata PROCURADORIA GERÁI DO

ESTADO DO MARAMIÃO o exFàto rcsuÉido do preseDte Telmo

de Ajuste, para publicâção no Diário Ofrcial do Estado, tros teÍmos do

art. 89 da I-ei n"14.133 e Iri EstadEl tr'8.959/09. O pÍe§ente TER-

MO DE AJUSTE DE CONIAS é elaborado em 04 (quatro) vias de

igual teor e fo@a, sendo uma para a Procuradoria Geral do Estado,

ulna para está Secretaria, ouEa para irutsuir os autos do PROCESSO

SEI N' 202.11012,í.01570 e oulrÀ para â UPKEEP GESTAO, FA-

CILITY E CONSTRUÇÓES LIDA, I'ÂTA I'A ASSINATURA:
30 /08/2024. MÀRCIO RIBEIRO MACHADO SECRETÁRIO DE

ESTADO DE COVERNO.

SECRETARIÀ DE ESTÀDO DA INFRAESTRUTURÀ

R.ESENHÁ DO TERMO DEÀJUSTE DE CONTA§ DE INDEM.
zAÇÀo Do CoNTRÀTO N' 059/2017 - UGCC/SINFRA. PRÔ'
cEsso N. 22ó.109/202r- SINFRA-DÁ§f,AEIE§: O GovERNo
DO ESTADO DO MARAiÍEÁO, por roeio da Secrctaria de Estado

dâ hfrâestrutura - SINFRÂ, corn sede a AÍ Jelônimo de Albuquer-

que, Vu', Ed. ClodomÍ Mile! 3" aodsr, bakÍo Câlhaq Sâo Luís- MÂ,

iíscrita ío CNPJ sob o n' 08.892.295/0001-60, ieste âto rcprcsentada

pela Secreúria Adjuntâ de Administraçào e Finaflças a Sra. MILE-
NA APOLÔNIO DE BARROS RAHBÀNI MARTNS' CONfOTMC

ID 0879004, designado pela Poltâria n"t2 de 07 de mârço de 2023,

do Secretrário de Estado de Ir.t'àestnfirra,/SlNFRÂ, brasileir4 ca§ad4

portadola do RC N' 896498980, inscrita no CPF t" 949.312;733-51'

residente e domiciliado nestâ Capitâl !â condição de ordEoadorâ de

despesâs e a empresa CONSTRUSERYICE EMPREEi§DIMEN-
To§ E coNsTRUÇÕEs LTDÀ, pessoajurídica de direito privado,

insclita Do CNP, sob o [' 08.643.«41000140, situada !âAv. SaÍrtos

Drumoú r'01, MA 026, Margem di&ita, Codó - MA. CI-{USULÁ
PRI\IEIRA. DO OBJETO DO TERMO DE AJUSTE DE CON-
TA§ DF INDENI7,1\CÃO: O-pTESCNIE TERMO DE AJUSTES DE

CONIÀS DE L\DEI\IZAÇÃO, refereate ao Crütrato tr" 059/2017

I
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DúRI0 oFICIAL DÀ UNIÁ0-seç:o r

PRETEIÍURA MUI.IICIPÀT DE PÊRI.MIRIM

Avr5o D{ oBpExS ÉLEÍiôtar( Da ucÍr çÃo N. rv2Íza

PROCEsSO ÁDMI{STÍIÁÍWO Nr 0a9l2024ÁEMIS
A cóôÉrto Pêdanúte dê Contãtstlo dâ ft.i.rtla Mlnicip.l de Pen -

Miim - MÀ .o uso de tué ãErbulÉês l.a.ls, @mu.i@ aot interêtsâdG qü! réa[rára
licitarao .a ft.d.li&de DIspêN. ll.írôni6 ne 01U2024 no di3 13/09/2024 àt 09h00,
horá.io dê s.arilia, no ,te *w.licitaperjmi.im.@o br, obj€tiEndo p.ê â cfitÉtação
dê ênpresã p.ã fodeclmento de tit dê .6113 básj@s para atêndêr . ,opul3ção
.tirgids pêló i.und4õet .o hunirípio dê Pen Mnin - MÁ, Pú reio dê rêcutso5
rêrasedo oel.o Miriíéno da r'r.ErâÉo . do o§ênFMmento RêgioÍ.r _ Mlot,
.@Jome @diçõ.s, 6p..ifióçóêr ê lrigê.cjat ertai,êl.cidas nBtê .dital e *u5
a.e&r.', .mtolm qlsüdad6 e .rr*ifi.ãçô.e contidl no Íê160 dê Reísôndâ,

^ne 
I .to edn l.. o Edlt l p.d. t!Í rd3uh.do É CdnBs:o Pdâí.ntê d. Úciàçaê

CPL êm dias ú.1. dê 3.tunrle à *xta-íêiÉ, G horáriB d.s oArooh à6 12i0di e d.t
l/l:mh às 18:OOh, tahbém ênconEã-í â disrotaÉo dot intere.tãd6 nG sh.3:
ww.lrclt gêrimaÍim..m.br,
ntqs//tw-p.dm,nh-m1ad,b,/D.rt l/lnd.Íphr/trànspd..la e ÚÚ.ae G.aov.ú.
quâhud modrffc.êo no tdit l eêná divulaãd. no sit4: ww.liclEgêrimirim.M-br,
f@ído .s ênpíes int Bsda êm p.nicip.r do ertame obí3.das â .csá]o,
di.ri.múE, p.ô ott "Éo êr úím.ç46 .cst dé.

PREFETÍURA MUNtctPAL DE zÉ oocA

^Ytlo 
ot Hotaoroc^çIo

r55rr 1677-7069 Ne 172, quinta-fêi.a, 5 de s€tem

pREFÊtÍuRA MUNrcrpAL DE coNcElçÂo Do rAGo-Açu

^vEo 
oa udÍÁclo

coll(lrRnÊ o l.9/2@4

O Muno'no ê Ce@iéo do lrá! A4l to,na Úblto lioládo É roddid..l.
co coiiÊxcla ELEÍ*ôIrc n. o92oz4. Póces 

^dmiíinr.ti6 
n o2t2lB/202a obielo;

s.diço. d. sg.nnaía pan @.súuçã6 d. .r@lâ no p@.do Cietano no Eüiltlp,o d.
cdeição do tráo aç!/MÀ D.t d. ÁlErluo: diã 24 .h st mtD dê 202a à5 ogÍx*t. o
.dtul a r* eÊr6 est2.,o á drrpoiÉo d6 lúdsd6 por meio Íto ,tro êlErôricô.
ww.[otiroaruo. M.br,
https://t6BD6enoa.Mcêr.àodolâ!@(u.ô. ad.b./licnace'

c-or!êiÉo do LaSp À9lMA, 29 de .t6to d. 2024
iAIMUNOO BENÊOÍIO P'f, EIRÁ

Á8e.tê d€ cqtràÉçao

PREFEIÍURA MU'iICIPAL DE IÍAPECURU-MIRIM

Avtso DC ttiúctuuoaDE DE LloÍ^{ro

IEiMo DÉ Ao,uDIcAçTO E HOMOTOGÀ{ÀO
O Seiário Muni.ipal d. 9údê da PreÍeitura Múíi.ipal dc napecúru'Minh,

Esdo do Mônnnão, no u!ô.1€ e.t !t ibuiçõ6l.tâi. .6f.nd6 p€lo Dê@to Municip.l
nr o3o/2o22, erí.do p.lo 6.bin t do PÍ.ferto, @itldê.-àriro o i.t irc tú .lor :ut6 do
doc.o adh'nlstÊtryo n' 2@4.0a.20.0q)9, que deu qBh à 

'engibilldade 
de ÚdEçãÔ

ií o1ó/2o24, oblêt vándo â àcuúéo de ,etinosEío po4Átl D.ta a re.inã(ão dê êums
dê reünqta6: no .qtêno d: !.I.ôíElhob!É, @E o oàjêttb de adgliar a ot rà d.
teLdi.fió.r,ó . úends â dn.nda rL s..Etari. M@i(ir.l de iú.L th tà!êeru'
Minm/MÀ ÂDJUOICO t XOMOLOGO o obÉro tupÉ à êFpr!!á MÍomê ãbaixo:

PllttCOM tE(lllOLOGlEs VA int.rta no Cflpl. 21t.1tl6.10€/@01_1r, no valor

alohàl d. RS 4r.990,m lqasr. . doit nil, notl6t6 ê És!r: rêah).

Itá9e@@hi,im/MA, 2 d. sêtêmbro dê 2024
NÂtMUt{oo i DIO OO BFÁ§L 8ÁNOEINA OE MEIO

PREFEMJRA MUNICIPAL DE PÂSSAGEM FRANCA

Êxli Ío ol coiaÍlaÍ,

Dl'PExsÀ EtETnonlcÀ i, ú2/2024 - l€P. CoitrR Ío iÉ 0aíar2{. nFo: Mt oi PÍr@
GLoS L OBJEm: Co.tr.tãçio d..mprÉ dp«jãlir.ds na CoisEuçlo d. quad.. Es.ol.r
mwo m poeao u*ri ae G.t oÂr^ D as§r{aruqa 27y'1,3/2024 @xmÁTÀxl!:
; id.rnÉdL dr SI(AETAIUÀ MUiEPAL OE EDI,CA(ÀO, Cl{Pl ít :10.22 / 81tÍ)fl)l t}5,
;€íe Ío EerlsEdo p.la stciEÍÀRla MUNI6PÂ| DE EolJ€ÁçÀo sê RÀMlJtioÀ
MÀÀ'A BNNO OE CÁRVÀLÉO, CONTTÁTAOA: L Ê. M. 1OiRE5 AVIú LÍDA CNP] NT

36.2r8.029/cDol-17, nêst Ío er'Elttado p.la S.r !ài! l?i.ndà Mach.do TdB aüí.
v^Loa Do cotrMÍo: R5 103989,16 {6to. t é5 mil mE@tos e onúta . noÉ Eái3
ê êz.5.ek rêúros). Piazo DE vlGEalcLA: 180 (@nto e onáte) diat. BÁsf LE6aL: Lei n'
1,t.Íl!/2t. sê nÀMUIloA MÁRI BalIO 0a C!ÂV llio.

AvEo D€D6paÉ atfiô rr lrc uqn(Ão x. 212424 - rP
ÍERMO DE SOMOLOG çÀO r ADJUOICIçÂO
orspEr{sa É!Éno{:cÀ r{r @2/202a - REP

ÍPOr MENoR PiÊ@ G!03ÁL OBJEÍo: Cdtratar& de êóÊe 6pê.i.lizàd.
.a conitrlcao d. quadê Es6lar p€quen. no Povoârlo uíh. de Gato, rc üs dê Í.t
âtnbur.a.j isir, cM 6re .s lníomà(õ.t 6l§dd no temo dê àdjud'càíão d. licit ção
.h e;mte e de @Ekr .Ú têi FêdeEl 14.::É/21, 6dw hdnolot . o obi€'tc do
ot*iti p,esso t'oerao a mpr6ã ãb.ú i.j6Ú66da: ticrãí1. vêr@do6 L Ê M.
Tof,Rú ÂvllÁ LTD , CNPJ Nr t3 218 029/0001.17. vâror G'oàôl adjudi..do e Hirelogado.
iS 103.989,16l@to ê nêr hil n@&elc e 6itêni. € iE€ eãk ê &raeis @ta6)
PaÊ9.6 Frano - MA.

*ÀMUNDA MÂÂÁ ARIIO 
'E 

CAÂVALIrO
p/cori$&

PRETÊIíURA MUNICIPAI. DE PÊNALVA

^r,Úo 
oc rrôtrllo

rírclo artiôüco f,. tolze4

Á Pr.íetuB Mú.ior.l dê Pênahdy'M tomà PúblEo quê Pãlir.á m di.
20109202,1, & O9{Eh (hcá.iô .i. 8@ri.l, o PrErito Et*óiio n' 30nor4 cup oô,eto a
. @ntÉt:(io dê iEütuldo f.relra, srblka 4 C.iv.d., Paã Éê.ÉÉo d. *0iç6
bâeíri6, .m qd6MdâdE Éf.í.ntes .o aeendâlhêítô . ,.o.êsmato dâ lôlhá d.
p.!.m.nto dor *flidoês múklc.§ .tiE, inadiot óúlti4ad6, !êElonkEs @
quà@ã @ü_r iom. d. íí@lo 6uMú.io sittê,ú d qÉ Hh. . rd m.rÊdo cm
; M;nldrio d. PênâlYà,MÁ. O .dlttl .n@e4 â dÉpdlçlo m .rd*eço .l.t ôn(o.
htt !://rortàld@mpEs.!ên.lv..m.,a@ bí . no Po4.l tlaciú.| de Conthriçõê3 Dúô@3

{PricP) lnrom.çlÉ p.lô €s'l l'ol!@ rên.hrao8hà1.@ã.

Penalvâ,/M^, 4 de *t.nbro de 2024
NllzllÁr{ lilullEs Pll{To

Pregelã

,

Pê.i - Mirim . M , 30 dê ã!p3to .l€ 2024.
P UtO SERGTO COIRaÀ

5ÉÉ6no M{.i.ip.l d. Àtí5ténda ê Denvotiõemo
sei.l.

Bp!.i6óçõê c@nr.Ís nê.tê êdit l, m t mo dê nffimi, .ã pláíllh., mrc!ôm,
rlEid deith e projEto- ,tiÍrÀ6oNo @MERoo t ENGExrlÁRA LrDÀ
OO.,|S.28VO@1-27, qe .pr!*môu !.opo5t m Eld d. R§ U.úa325,22 {d& milhôei
cênto . N@Íta ê oito Mil Trêzenro. ê únt. onó À@É e vl.te e 0oB centâvoe,.

zé 0ÉMÂ - ül rle .tp6to d. 2024.
MA Cos utíoos Moún^ sÁ,t PAlo
sê.cÉrio Munldpãl d. híft6t tnuÉ

ESTAOO DE MAÍO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AI,ÍO ÀRAGUAIA

^vrlo 
oc oisPoasa EtE rôíltc Is 2/2üL

Obiêto: Cdt-rtarao dê êhDrê.â !.Ê ídmimnto .le peçã e dâo dê oôrà p.c mânülàçâo
.iê vê*trrb o6t€n6re á írcà munEir.l . lxd6iiD DaE MEo Etr9réà e ÉRp.8 d. P.qtft
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DESPACHO

Ao Setor de Contabilidade

Carla Helene Abreu Meriaoo Bastos

Contabilidade

ASSLNTO: SOLICTTAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO,

Cumprirncntamos cordialrtrente, venho através deste solicitar Emissão da Nota de Empeúo da Emprcsa

PI{ELCOM TECHNOLOGIES S/4,, inscrim no CNPJ: 24.476.108/0001-13, referente à Inexigibilidade n"

Ol4/2024. cujo objeto é a Aquisição de retinógrafo portátil para oferta de retinograÍia no contexto da

teleoftalrnologia para oferta de telediagnóstico üsando atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde de Itapecum-Mirim/tí4,. Solicio ainda que apas Emissão da Nota de Empeúo os Autos do Procqsso

sejam encaminhados ao SetoÍ de Contratos para sua elaboração- Agradecemos-

Itapecum - Mirim/MA, 09 de setembro de 2024

Atenciosamente,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT,IRA MI]MCIPAL DE ITAPECURU MTRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

RAIMUNDO INDIO DO
BRASIL BANDEIRA DE

MELO

Raimundo Indio do Brusil Bandeira de Melo
Secretaria Municipal de Saúde

Prdcitq'a Municipal dG ltip€únr[ Miriõ - MÂ IC]\IPJr 05.ó4E.ó06'/ümt-fl1
Praçr Gorrcr de Sonra, r'S/l{, ccltro - CEP ó5.4ES000, lt pecrru Mirirl Mrrenhio, Brasil

wwt'.itrpecüi[ttririm.h&. gov.br

À5iinado de totma digitál poÍ
RÂ|MUNDo IND{O DO BRÀsIL

BANDERÁ D€ MELO

Dôdo§: 20?4-O9.tl9 14:5406 -olTo

@)
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ESTADo oo ntlR lNgÂo
PREFEITÚ'RA MT]IVCIPAL DE ITAPECIJTRU MIRIM

CIIPJ: 05.ó48.69610001 {0

'qs

ATO CONVOCATORIO

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 2O24.OE.2O.OOO9

INEXIGIBILIDADE N' 014/2024
CONTR{TO ADMIMSTR{TTVO N" 278N024

OBJETO: Aquisição dc retinógrafo portátil para ofena dc retinografia no contexto da teleoftalmologia para oferta
de telediagnóstico visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA.

1- Empresr: PHELCOM TECFI{OLOGIES S/A
CNPJ: 24.476.108/0001 -13

Pelo pÍesente, e com base no parecer favorável emitido pela Assessoria Juridica do Municipio de Itapecuru

MirimÀdA, e a informação de existência de disponibilidade orçamentária suficiente para presente contrataçào,

convocamos Vossa Senhoria pâra comparecer, no prazo miáximo de 03 (três) dias úteis e/ou assinar de maneira

elctrônica. a contar com o recebimento deste, à sede da Prefeihra Muricipal de Itapecuru Mirim paÍa assinâtura

de Contrato.

O não comparecimÊnto dcntÍo do prazo e condições cstabelecidas oa presente coovocação, ressalvado u

direito de justiÍicativa, decairá o direito a V.Sa. da referida contraração.

Itapecuru l\{irim - MA, 09 de setembro de 2024.

RÂIMUNDOINDIO DO
BRASIL BANDEIRA DE

MELO

&sinado de forma digitôl pot
RÂIMIJNOO ÍI.IDIO DO BRÀSí"
SANDEIFÀ DE MEIO
DedoJ: 2024.09-09 08:4ó:07.03'üy

Rainrundo Índio do Brasil Bandeira de Melo
Secretiírio Municipal de Saúde

.eà

I
J:irrl
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITUR4. trIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIII

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

s
I
!

J

?lG --- !
,lq[

"d
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.08.20.0009
INEXIBILIDADE N" OI4/2024
CONTRATO ADMINISTRATIV O N' 27 812024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA,
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE COMO CONTRATANTE, E A
EMPRESA PHELCOM TECHNOLOGIES S/A
COMO CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO
NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/IIIA, pessoa jurídica de direito público , inscrito no CNPJ sob

o n' 05.641t.969/0001-80, situada à Praça Gomes de Sousa, S/N, Centro, Itapecuru Mirim - MA, através da

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE, utilizando os recursos do FIJNDO MUNICIPAL DE

SAúDE, CNPJ n. I1.129.938/0001-22, nesre ato representado pelo Secretário Municipal e_ Ordenador de

Despesas nos tcrmos do Decreto Municipal n" 03012022 de juúã de 2022, o Sr. Raimundo Índio do Brasil

Banàeira de Melo, portador do RG n.039092512010-8 SSP/MA, inscrito no CPF n" 064.009.733-20.

residente e domiciliado na Rua coelho Neto, n" 90. Bairro: centro, Itapecuru Mirim.MA. CEP: 65.485-000,

doravante denominado CoNTRATANTE, e a Empresa PHELCOM TECHNOLOGIES S/4,
estabelecida na Rua José Missali, n" 820, Bairro: PaÍque santa Felicia Jardim, cEP: 13.562-405,

são carlosisP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob o no

24.476.10810001- 13, a seguir denominada CoNTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal, o Sr. Jose Augusto stuch, inscrito no RG no 34.778.725-3 SSP/SP. e CPF n'
:iS.ZeZ.tSS-A+, têm jusro e acordado o presente instrumento contratual, decorrente da

INEXIGIBILID ADf' n' 01412024, formalizado no Processo Administrativo n" 2024.08.20.0009,

que é celebrado com ba§e no aÍt.74, inciso I, parágrafo 10 da Lei Federal n" 14.13312021, e

demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto destc contÍato, que se regerá pelas seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA LEGISLAÇÂO APLICÁVEL
l.l Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n'
l4.l33t2L2l,, pela Lei complementar Federal no 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa

e da Empresà de pequenó Porte, pela Lei Com*lementar Federal n' l0l/2000 - Lei de

Responsatihdade FiscàI, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n"

8.0rSi1990 e suas alterações, Decreto Municipal N" 056/2023, de 08 de agosto de 20231GP,

Decreto Municip al n" 07512023, de l3 de novembÍo de 2023lGP e demais normais aplicáveis a

espécie. A CONTRATADA declara coúecer todas essas noÍrnas e concorda em se sujeitar às suas

esiipulações, sistema dc pcnalidades e demais regras delas constantes, ainda que não

cxpressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamcnte'

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 . o objeto do presente contrato ó a Aquisição de rctinógrafo portátil para ofcrta de rctinografia

no conteito da ieleoftalmolo gia para ofcrta de telediagnóstico visando atcndcr a dcmanda da

Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-MirimÀ4A, conforme especificações constantes no

Termo de Referência (Anexo I), na forma abaixo descrita:

Página I de 14w



Docusign Envelope lD: D2FBDgEí-51 13-4CAC-9C41-FE8F3325807í
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ESTADo Do MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPtrCURU MIRIM
CNPJ N" 05.648.69ó/0001-80

DS

QUANT.
VALOR

ururrÁnro
VALOR TOTALrspecrrrceçÃo UNIDADEITEM

R5 42.990,00 Rs 42.990,00U n idade I1

Retinógrafo Portátil Eyer 2 - Descrição

Técnica Mínima Equipamento:
Retinógrafo portátil e não midriático,
com constituição em material resistente
à impactos;9 (nove) alvos internos de

fixação para guiar olhar do paciente nos

exames da Íetina, campo de visão (FOV)

de 55'na horizontal e 45" na vertical;
câmera com resolução de 12MP colorida

com capacidade de gerir imagens em

formato JPEG, PNG e DICOM, além de

Íotos em red free e infravermelho para

retina e segmento antêrior com

Fotodocumentação da superfície ocular e
periocular com iluminação branca, azul

cobalto e infravermelha Para
Meibografia; sistema de autofoco e foco

na faixa mínima de -26p 3 +20D;

possibilidade de realizar exames sem

dilatação pupilar (mínimo de 3mm); fotos
de 3MP e Progressão do paciente opções

de ediçôes como criação de mosaicos,

estéreo-fotos do disco óptico e cDR (Cup-

to-Disc Ratio) para relacionar nervo e

escavação para análise de glaucoma. O

equipamento deve possuir sistema em

nuvem integrado para armazenamento
de dados e acesso por meio de diversos

dispositivos, sendo capaz de criar

acessos, exames e gerar laudos de

qualquer lugar. O equipamento também
deve conter sistema de inteligência

artificial, capaz de auxiliar na análise de

possíveis alterações retinianas e suspeita

de anormalidades. o êquipamento deve

conter: smartphone acoplado com

sistema androidll ou superior, tela de

6.2 inch AMOLED 2400 x 1080,
processador qualcomm snapdragon - 8

núcleos (1 x 2.9 GHz,4 x 2.2 GHz) com
memória mínima de t289b Para
armazenamento e 8gb de memória ram,

com conectividade wi-Íi ou 49, bateria de

4000Mah com capacidade mínima de

realizar, aproximadamente, 60 exames

sem recarga; peso de 710g; dimensôes:

Somm x 187mm x 135mm (L x Ha x C). O

4 Página 2 de 14
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ESTADO DO MARÀNHAO

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N. 0s.ó48.696/0001-80

equipamento deve conter: maleta para

transporte; bateria com capacidade de no

mínimo 4000M4h, fonte para

carregamento 220V ou bivolt automático,
garantia mínima de 12 meses, assistência

técnica nacional, suporte para lâmpada

de fenda e trêinamentos de uso para os

profissionais que irão utilizá-lo (Registro

ANVISA n" 81663569002). Garantia: 12

meses.

"er

Parágrafo Único - O objeto do contrato será entregue com obediência rigorosa, fiel c integral de

todas as exigências, noÍrnas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no Processo

Administrativo n" 2024.08.20.0009, no presente Contrato, no Termo de Referência (Ancxo I do

Aviso dc contratação Direta), bem como em detalhes e informações fomecidas pelo

CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 O valor total do presente Contrato é de R$ 42.990.00 (quarenta e dois mil novecentos e noventa reais)

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas dirctas e indiretas., tribÚos

incidentes, encargos iociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e

lucro. materiais e mão- de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte'

hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento

desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

+.i. O, pugu*àtos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidaçâo

da d..pásul no. tennos do art. 63 dâ Lei Federal n" 4.32011964, observado o disposto nos arts'

tlO e ilt da Lei Federal n 14.13312021, conforme consta no Termo de Referência.

parágrafo Primeiro - Art. 3. do Decreto Municipal 07512023-GP: Os prestadores de scrviços e

fomeicdores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em

observância às regras de retençâo dispostai na Instrução Normativa RFB n' 1.234, de 2012, e

alterações posteriúes, sob penade nãoaceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no

art. lo deste Decreto.

parágrafo segundo - o documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestaÇào,

e, após, protocolado no Setor Competente

Parágrafo Terceiro - No caso de erro nos documentos de fatuamento ou cobrança, estes seÍâo

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a

fluir, então, a partir da reapresentaçào válida desses documentos'

Parágrafo Quarto - o valor dos pagamcntos eventualmente antecipados será descontado,à taxa

de t%i 1,m pir cento) ao mês, calculida pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30" (kigésimo)

dia da àata ào protocolo do documento de cobrança no Orgão Competente'
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Parágrafo Quinto - O valor dos pagamentos eventuâlmente efetuados com atrâso, desde que nào

decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção

monetária. de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública,
limitados a lzYo ao ano.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente abcrta em banco a scr indicado pclo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastradajunto
à Coordenação do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE
5.1 . Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados

da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n' 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 .

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços

ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geograha e Estatistica -
IBGE e/ou outros indices justificados no processo, calculado por meio da seguinte fórmula:
R : Po ((l-lo)/Io) Onde:
R: valor do reajuste;
I : índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

lo : índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da aprcscntação da Proposta; Po : preço

unitário contratual, objeto do reajustamcnto.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma nào

possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Neste câso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da formula consignada no parágrafo

anterior.

Parágrafo Terceiro - A CONTRANTE poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive

mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual

(Artigo 25, § 7', da Lei n." 14.13312021).

CLÁUSULA SEXTA _ DAS ALTERAÇOES
6.1. Evcntuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos aÍts. I 24 e seguintes da Lei no

14.133- dc 2021.
6.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mcsmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA FORMA DE FORNECIMENTO
7.1 O regime de execuçâo contratual, o modelo de gestão, assim como os pràzos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, Anexo

I do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos

dc fiscalização, inclusive inspeções e testes, exccutados pelo CONTP.ATANTE e/ou por seus
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prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos. nem de qualquer de suas responsabilidades legais e

contÍatuais.

Parágrafo Primeiro A Fiscalizaçào da entrega dos bens caberá a comissão desiglada por ato

do Órgão Competente. Incumbe à Fiscalizaçâo a prática de todos os atos que lhe sâo próprios nos

tcrmos da legislação cm vigor, respcitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se

obrigando a fomecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaçào do

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações

e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fomecendo, quando

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

Parágrafo Quarto - compete à CoNTI{ATADA fazer minucioso exame das especificações dos

bcns. de modo a permitir, a tempo e por cscrito, apÍesentar à Fiscalização, para o devido

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura enconkadas e que venham a impedir

o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condiçôes estabelecidas.

Parágrafo Quinto - A atuaçào fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral

e exúusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante

terceiràs, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratuâl

não implicará coresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA _ DÀ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
9.1 A contrataçào terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no

Portal Nacionál de Contratações Públicas e vigorará por até 3l de dezembro do exercício do

respcctivo crédito orçamentário ou da data estabelecida no memorando dc início. se houver.

Parágrafo Primeiro o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos

termos dos arts. 105 a Il4daLeiFederaln'14.133,de l"deabril de 2021.

Parágrafo Segundo - O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será

conforme 
"onst, 

no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação Direta, sem prejuízo

da garantia legal de adequação do produto.

Na hipótese de contratação emergencial, adotar a seguinte redação para esta cláusula' em

substituição ao disposto anteriormente:
O prazo do presente Contrato é até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário

llimitado a 12 meses a contar da emergência ou calamidade que o ensejou), cuja eficácia se dará a

partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas

,o p.uro de l0 dias. sob pena de nulidade, em conformidade com o art. 94, inciso lI e parágrafo

primciro. da Lci Federal n" 14.133/2021.
Página 5 de l4
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Parágrafo Primeiro - O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será

confomre consta no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação Direta, sem prejuízo
da garantia legal de adequação do produto.

Parágrafo Segundo. O presente contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a qualquer
tcmpo, sem indenização, c independentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo
esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contrataçào do
objeto em questão, não sendo obrigatório o cumprimento do prazo descrito na Cláusula Decima e

das quantidades previstas na Cláusula Segunda, devendo ser lavrado e publicado o competente
Ato de Resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 . São obrigações da CONTRATADA:
I - fomecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência;
Il - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execução do objeto deste Contrato;
III - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natuÍeza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, pÍepostos e sucessores,

independentemente das medidas prevcntivas adotadas;
IV - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e Íesponsabilidade, os bens
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;
VI - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigaçôes
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realüação dos serviços até o seu término:
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da

execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do ltapecuru-Mirim ou de entidade
da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidario, o CONTRATANTE
poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados
a qualquer tempo com nova Íetenção em caso dc insuficiôncia;
b) no caso da existência de débitos tributríLrios ou prcvidenciários, decorrcntes da execução do
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do
CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderâo ser retidas até o montante dos valores cobrados,
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
c) as retenções previstas nas alineas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o

Municipio do Itapecuru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de

débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações
caso o Município do Itapecuru-Mirim ou entidade da Administração Pública indireta sejam

compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese,
ressarcimento à CONTRATADA;
d) eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente seÍão liberadas pelo

CONTRATANTE se houvcr justa causa devidamente fundamentada.
VII - manter as condiçõcs de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do confato
durante todo prazo de exccução contratual;
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VIII - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros,
processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilizaçâo indevida;
IX - observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber;
X cumprir ao longo de toda a execução do contÍato as exigências de reserva de caÍgos prevista

em lei, bem como em outÍas normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;
Xl - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato.

XII - se comprometer a não subcontratar pessoa fisica oujuridica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalizaçào ou na

gestào do contrato, ou se deles forem cônjuge, cOmpanheiro ou parente em linha reta, colateral, ou

por afinidade, até o terceiro grau.

XIII - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

XIV - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder

Judiciário. mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e

intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
11.1. São obrigações do Contratante:
1 l.l. l. Exigirã cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
I 1.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

I1.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
ii.l.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:
I 1.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente ContÍato;
11.1.6. apli"u, uo contratado sanções motivadas pela inexecução total ou pârcial do Contrato;

I l.l .7. cientificar o órgão de rcpresentação judicial do Municipio CoNTRANTANTE para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

1i.í.8. Explicitamente emitir dccisào sobre todas as solicitaçõcs c reclamações relacionadas à

execuçào ào pr"."rt" Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes'

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculádos à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Conkatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
l2.l o recebimento do objeto do contrato previsto na cLÁusuLA SEGUNDA se dará mediante

a avaliação de servidores designados pela Autoridade Competente que constatarão se o objeto

enkegu; atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de

Contratação Direta.

I
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Parágrafo Primeiro - Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a

especificação do Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela

Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências
e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que

exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para

ratificação.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de recusa dc recebimento, por não atenderem às cxigôncias do

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou
qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos
do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens

nào aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu

fomecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
13.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante

requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências

nâo comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior
e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
14.1. É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagcm dos prazos

mediante justifi cativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA SANÇÔES ADMINISTRATTVAS
15.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Orgão competente poderá, sem prejuízo

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no aIt. 156

Lei n' 14.13312021 de demais legislação aplicável a espécie:

(a) Advertência;
(b)Multâ de mora de até l% (um por cento) por dia útil sobre o valor do contrato ou saldo não

atendido do Contrato;
(c) Multa de aré 20,yo (vinte por cento) sobre o valor do ContÍato ou do saldo não atendido do

Contrato, conforme o caso e Íespectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;
(d) lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
(ê) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas "b" e "c" observará os

seguintes parâmetros:

l) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em

atraso do Contrato, em caso de âtraso no fomecimento, a titulo de multa moratória, limitada a

incidência a l5 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. no

caso dc fomecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,

nessa hipótesc, inexccução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prcvista na

alinea "c", scm prejuízo da rescisão unilateral da avença;DS4 Página 8 de 14
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2) lOYo (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato,
em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de

inadimplemento parcial da obrigação assumida;
3) 15% (quinze por cento) até 20oÁ (vinÍe por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de

extinção por culpa da
CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato poÍ dia de atraso na aprescntação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisào do
Contrato.
5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entÍe
si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no pr zo de 15 (quinze) dias

úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sançôes previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do caput desta Cláusula

poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas "b" e "c", c não cxclucm a
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alinea "e" do caput desta Cláusula poderá também

ser aplicada à CONTRATADA que, em ouhas licitaçôes e/ ou contratações com a Administração
Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:
(a) sofrido condenação definitiva por pÍaticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos;
(b) praticado atos ilicitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de outros atos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados

da ciôncia da aplicação da penalidade ou da publicação no Diario Oficial do Município do

Itapecuru-Mirim do ato que as impuser.

Parágrafo Sexto - As multas aplicadas poderâo ser compensadas com valores devidos à

CONTRATADA mediante requerimento expÍesso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaçào devidamente

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os

pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova

de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da

garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisào fundamentada da

autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo Se a CONTRÂTANTE verifrcar que o valor da garantia c/ou o valor dos

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento

retomará o seu curso.
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Parágrafo Nono -As multas previstas nas alíneas "b" e "c" do caput desta Cláusula não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infraçôes cometidas.

Parágrafo Décimo - A aplicação das sanções estabelecidas nas alineas "a", "b" , "c" e "d" do
caput dcsta Cláusula é da competência do Orgào Compctenle e a da alínea "e" é da competência
exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÀ _ DOS RECURSOS
16. I A CONTRATADA poderá apresentar:
â) Bg§U.fsg a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo
de 15 (ouinze) dias úteisl contados da intimaçào da aplicaçào das penalidades estabelecidas nas

alíneas "a", "b", "c" e "d" do caput da Cláusula anterior;
b) Bssgfsq a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo

de 3lÍfê$-diaS-.tittCi0 contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato

unilateral e escrito da Adrninistraçàol
c) Pl{ldg-dsÀgsglsidsrâsÂq no prazo de l5Jqlilzgllie§.litgis contados da ciência da aplicaçâo
da penalidade estabelecida na alínea "e" do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas 66a" e ú'b" do caput da prescnte Cláusula
serào dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a

decisào recorrida, encaminhará o recu$o com sua motivação à autoridade superior para decisào.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA EXTINÇÃO
I 7. I O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na

ocorrência das hipóteses previstas no aÍ. 137, incisos I a fX, da Lei Federal n" 14.13317021,

mediante decisâo fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art.

138, § 2', da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo
no Portal Nacional de Contratâções Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA. além

das demais sanções cabíveis, Íicará sujeita à multa de até 30Yo (trinta por cento) calculada sobre

o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma
da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea "c", deste Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o

decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos
dcvidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão
ser promovidos:
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(a) a devolução da garantia;
(b) os pagamentos devidos pela execução do ContÍato até a data da extinção;
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcclas do objeto efetivamente adimplidas

até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágtafo quarto desta

Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo' tendo a

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado

em laudo da comissão especial designada pâra esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oftcial.

parágrafo único A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CONTRATADA por todas as obrigaçôes legais c contratuais decorrentes do objeto do Contrato,

nos limitcs da subconhatação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCMA NONA_DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ
19.1. As despesas decorrentes do presente contrato paÍa este exercicio financeiro conerão por

conta da dotaçào orçamentána:
Órgào: l3 - FUNDO MLTNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orçamentária: 13 0l - FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE

Projcto/Atividade: 10.301.0008.1.061 - EQUIPAMENTOS, MOBILúRIOS E

REAPARELHAMENTO DE UNIDADE BÁSICA DE SAUDE

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurso: 1501000000 OUTROS RECURSOS NAO VINCULADOS

CLÁUST]LA VIGÉSIMA _ DA NOVAÇÃO
20. l. Toda e qualquer tolerância por parte do CoNTRATANTE na exigência do cumprimento do

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação,

podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicávcis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e

principíos gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer

outro, pâr; dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a

qualquer outro. por mais privilegio que seja.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
23.1. O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste iÍstrumento no Diário Oficial
do Município e/ou equivalente no prazo art.94 daLei Federal no 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DISP0SIÇÕES FINAIS
24.1. Fazem parte do presente contÍato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n"
14.131/2021.
24.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato
em 02 (duas) vias de igual teor, paÍa um só efeito, sem r.§uras ou emendas, o qual depois de lido
e achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpriJo.

Itapecuru-Mirim,MA, 09 de setetnbro de 2024.

RAIMUNDO INDIO DO

BRASIL BANDEIRA DE

MELO

Raimundo Índio do Brasil Bandcira de Mclo
Secretário Municipal de Saúde

Jose Augusto Stuch
CPF n" 315.767.158-84

Ássinãdo de foíma dBrlàl poí
RdÀTUNDO INDIO DO 8RÂ5IL

BÁNDÚRÂDE ELO

Dado6: 2024.09.09 08;12:13 -0100
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ANEXO I-A
ADECLARAÇÃO DE RESPONSABTLIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a exccução dcste instrumento jurídico, as partes declaram coúecer a Lei Fedcral n"

12.84612013, se compromctem a atuar de forma ética, íntegra, lcgal e tÍansparente, e estão

cicntes dc que não poderão oferecer, dar ou sc comprometer a dar a quem quer que scja, ou

aceitar ou se compÍometeÍ a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento. doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de comrpçào, seja de forma

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quânto ao objeto deste contrâto, ou

de outra forma a ele não relacionada.
Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societiria. ressalvados os atos lesivos

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite

do patrimônio transferido.
Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do

rcspectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos

previstos ncsta Lei, restringindo-se tal rcsponsabilidade à obrigação de pagamcnto de multa e

reparação integtal do dano causado.

Itapecuru-Mirim, 09 de setembro de 2024.

RAIMUNDO INDIO D0 assinado de Íorma disitât poÍ

BRAstL BANDETRA DE lfll|?ll^oJii',o|.3o'*"
MELO 0ad6: 2024.09 09 0E:5E:12'03'00

Raimundo Indio do Brasil Bandeira de Melo
Secretário Municipal de Saúde

Í ^ ,//^t'.-- -I --' t- /--
| ê.- --' t. /
\-3677áO7ÉCE9747E

Jose Augusto Stuch
CPF n" 315.767.158-84
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ANEXO I-B

nrclanaçÃo op rxexsrÊxcrA DE NEporrsMo

Para a execução deste instrumcnto jurídico, a CONTRATADA, por mcio de seu represcntantc,
declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colaÍeral ou por afinidade até o terceiro gtau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou
no exercício de funções administrativas. assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia
e assessoranento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área
encarregada da contratação.

Itapecuru-Mirim, 09 de setembro de 2024.

PHELCOM TECHNOLOGIES S/A
Jose Augusto Sruch

CPFn" 315.767.158-84

4Tê
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ESTADO DO MARANHÃO
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EXTRATO DE CONTR{TO NO 27ENO24, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2024.ffi.20.{XXX),
ORItil\IDO DE INIXIGIBILIDADE No 014/102{. PARTES: I\,lunicípio de Itapecuu - Mi.iü}4\4Á!
através da Secretaria Municipal de Saúde. utilizando os recursos do Fundo Municipal de Súde e a Empresa
PHELCOM TECHNOLOGIES S/4. OBJETO: Aquisição de retinógrafo poruítil para oferta de

retinografia no contsxto da teleoftalmologia paÍa oferta de telediagnóstico r.isando atender a demandâ da
Secraaria Municipal de Saude de Itapecuru-MirimÀi[Â. VALOR: R$ .0.990,00 (quarcnta e dois mil
novece Íos c troventa rcais). DATA DA ASSINATURA: 0910912024. BASE LEGAL: Iiormas de caráter
geral da Lei Federal no 14.13312021, pela Lei Comple,mentar Federal n" 12312006 - Estatuto Nacional da
Microernpresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complernantar Federal n' 101/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, imtituido pela Lei Federal no 8.078i 1990 e

suas alteraçôes, e demais normas apliúveis a especie; D€creto Municipal f 05612023, de 08 de agosto de

2023lGP; Decreto Municipal f 075/2023, de 13 de novembro de 2023. DOTAÇÀO OnçauexfÁrue:
óRcÃo, 13 - FtNDo MUMCIpAL DE sAUDE; LNIDADE oRçAMENTÁRIA: li 0t - FUNDo
MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: IO.3OI.OOO8.I.06I - EQUIPAMENTOS.
MOBILTÁRIOS E REAPARELHAMENTO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE; ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.52 - EQUPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE: FONTE DE RECURSO:

ISO1OOOOOO _ OLTTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS. ASSINA'I'U_RAS: P/CONTRATANTE:
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo - Secretrtu:io Municipal de Saúde. P/CONTRATADA: Jose

Auguso Stuch - RepÍesentante Legal. Itapecuru Mirim - MA.
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DlÂRlo oFlclAL . NÜMERO: 800/202,t .09/09/2024PREFE|TURAITUN|CIPALDEITAPECURU4,I|R|MTMA I EXECUTTVO I |SSN2966-0793

sEc. uux. DE SAÚDE - LlctTAçÃo -EXTRATO DE CONTRATO: 27A2824

EXTRATO Í)E COi{TRATO N" 27At2021, PROCESSO AO T TSTRATIV() " An:t,a.08 20.00(ts, ORIUROO DE |NEXIG|B|L|DADE N'
014/202.1. PARTES: Município dê ltapêcuru - Mirim/MÀ através da Segetaria Municipalde Saúde, utilizahdo os recursos do Fuhdo Municipal
dê Saúde e a Empresa PHELCOI ÍECHHOLOGIES S/À OBJETO: ÂquisiÉo de reiinôgÍaío poÍtátil para oíe/ta de relinografa no contexto
da teleoftaknologia pa.a ofêrta de têlêdiagnóstico visando atender e dêmanda da Sêt.êtâÍia Municipal dê Saúdê de ltapecuru -I,lirim/MA.
VALOR: R§ 4í1.990,00 (quareota e dois mil novecentos e noventã rêais), DÀTA DA ASSINAÍURA: 09/0912024. BASE LEGAL: Normas
de c€ráter geral da Lei Federal no'í4.'133/2021, pela Lei Complementêr Êederal n'12312006 - Eslátulo Nacíonal dê Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementâr Fêderal no 10'l/2000 - Lei de Rêsponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do
Corrsumidor, instituído pela Lei Fêderal n" 8.078/í990 e suas alteráÉes, e dehais normas áplicáveis a _espécie; Decreto Munici pal n"
0562023. de 08 de âgosto dê 2023/GP; Dedeto Municipal h' 075/2023, de 13 de novemb'ro de 2023. DOÍAçAO ORÇAMENTARTA: ORGAO:
13 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEi UNIDADE ORÇAMENTARA: 13 O,I _ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PROJETO/ATIVIDADE:
10.301 .0008.1 .061 - EQUTPAMENTOS, MOBILiÂRiOS E RÊAPARELHAMENTO DE L,NIDADE BÀSICA DE SÂUDE; ELEMENÍO DE
DESPESA: 4.4.90,52 - EQUIPÀMENTO E MATERIAL PERMANENTE; FONIE DE RECURSO: I
VINCUIÁDOS. ASSINATURAS: PICOIITRÂTANTÊ: Raimundo íhdao do Brasil Bahdeira de
P/CONTRÀTADA Jose Augusto Stuch - Representãnte Legal. ltapecuru Mirim -MA.

Assinado eletronicâmenle por WaHêrino Mefldes da Silva - CPF: *.128.783-* êm Ogl09!202417:37.01 -lPcomn':192.168.0.ísg
Autenticação em : www.itapecurumirim.ma.gov.br/diadoofi cial.php?id=879
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d€ Nwmbrc dê 20]3 OoÍiCÃO oRçaME,irÁRB uNrDAoÉ ofiCÀMtMAnta: UiatDAoE.
tcot. sEcnaÍaa'À MuNtctpal, 0E EoucÀcÃo/ pRortÍo,/^ÍwtoÂóE 12 16l mr3 t.ose

MÀrlLnENçÀo Do pRo6nÀMÁ sÀúNo EDücÀCÀoaS€/ELtMtNro ot oEspEsá:
3.390.19.0G OUÍROS SEiVrçOs O! IEÀaEIROS PIIFONTI DE RICUR5O: 155O000dS
TiA']SFaREI{OA SÂLÀilO [oüCAC^O. Asslí*ArUR 5. P/CONInÂI/úTE: Hilts CésrNffi dà §lv.- P/Co{IN ÍÂDÀ: càrl6 Cesar Silvà Me[. - ie!íêstútê teeal, hâp«uru

EXÍÂÀTO Df CCh{IrÁÍO 
'r' 

2712014, OârrJNôO Dar PiOC[5SO ÁCMl{sTt 
'lVO 

n.
lora.qaàrmlo, oRrullm DÂ ÂÍÂ Dt tEGlsISo DÍ PrEços x'm4rrora, p&6-Ào
ILrTÂOÀ,CO N" 09tr023. DÀRÍÊ5. Mun (iÍio dê hiÉofr Mrm, àtÍàÊ d. têiêtdna
Mu.t'pàl .Íê Sàrid., JüUàn& ol rEuic do trrÀOo M.rNlClPAt Dt tÀúDt, e a
EírÊrs aoaEsMÀ - COMERCTO Dt tqUIPÀrI$rrOs t SUPirMaf{TOs UDÀ oSlETO:
Celât:aãó .lê pe§oa iuridic. e.E.i2lizãda É pr.Íàçaô d. sê iço. dê E@.cõ dê
ton.6 . êrru.ib\ de r{t.r p.ra ihlr.$oEr p,ópnàs pa,a àt..dêr às dddnd,r ddDr!í.itú.à Muri(,pd de Iô[EGD.!.Mú,Éí'IA vÀlOR. iS 1.870,@ {úÉs úil oilo(eír4.
t r.ntâ .ê.is) DÀTÀ 0À AS9I{ATUn : o2lo9l2o24. 3À§E l!GÁt: L.l .' 10520/2002, do
O.delo Meiro.l n'7602020. O«.ét6 M@kipàr n'ça7/2017 ê 544Êo1r, D€<,.to
Ê.dêr.l í' ?.a91lr013, oftreto íêd.ral n'10.0242019, dà t.i Cmdftnr.. n'
12lnm6 àkê.là pela td côóprúúbr n'lr7nola, e, rub6iólriàhsr., dà tlr n'
8.6/l9ct, D€do Mun'ooal í'075f2021, d. 13.h noÉó§ío & ro?l/GP. e dêsàitÀffi o.rÚHr6 .É<áÉr ooÍ^(ro _oRí ratrlÁirA: óR6Ãô: ir Euloo
vúNrcrPÀ oE stÚoEi uNro oaç^ua lÀRi[ 1!ol - FUÀtDo MUNra]p^r o{ iaÚDÉjpnorÍro/ÂrÍvroaDC r0.t010022 2 0s6 vÀÀún N(io Dos stnvrços DÀ ÁrEN( o
B S:C :ÍúM. DE OESPTSÁ. l.r.9o.rgm. OIÍÂOS sÉRvlCC6 Of ÍÍnaÍnos. PE5sOA
Juilol(l forfl! D[ REcuÀso. 16{Dm006 . ÍtÁt{sF. sus 0f,o(o ot MlMlritr{úÃo.
Àsrr{AÍUnAS P/Coí'jÍnÂTANIE: iàihuàdo Itub rlo !E!l 8á.d.ra dê Melo - SE.retrno
Muna.bál rte §ãÚd€, P/coNTn TÂI|A: alvseí xlâos sânro5 limõês, REprentanrê Legal.
Itape.@ Minm - MA.

€ItiÂÍo Do PR'MEIÂO TTRMO lOtTtVO Da PnÀZO ÀO COr{ÍR^rO AOMI{ISÍÂ^M Ne
126201+ PÍOC[ssO AOM|N|STRÀÍIVO N. 20240&23.@12. pitcÃO ELEIRôN|CO nt
6al?02!. ÁIA oa itGrsÍRO Da PRIçO N$1o/2o2a.pÂFÍE5: Muni.jp,o de lt.p.oru-
Mirih ãlãrés da s.a.tàírâ Muni(,pàl & tdEê!ão ê ã Eop.?rà PnrMF CONSULTOtu^ E

§5a55oil EtlPRtamlAl lTDÀ OAjETO: 1q Iêffiô áditiyo d. Pràrô q!ê çÉ 5obre
c@úàta(ãô de €mp..í, 6r,€@r.!.da E p|est4ão dê r.iv4or d. eeêfii.ftenro de
.eb/íiÉl poÍ frotà d. v.Ekr, of@ e lc.dos do húni.Dio de ttàp.oru.
M'nfr/MA vArOR. RS 605.79611 liàl6t6 e.i(o dl, r.t*.nr6 e Úeta ê 56
rêais. dteDlz e úF entó6,. DArÀ oA ASCnArtÀA:05,/09l2OZ{. AÀst ltc^l- Lê no
B 666/l!)9:l e deh.ri @mas penrenrê .diéÉii DOTÂçÃO oRçÁMEl{IÁllÀ:
UrrlDÀDr ORçÁMENI^n À. 1901 S.d.rÀ'à Muddp,r rL fdu(ê(ãol PnoFOlAIIvlD Dt
12 t6l {)02/ 2.0,12 Mànutê.(ao.lo T6nspoÍle tÍoL]^L€M(NIo DA DtSPt5A,
l.l.9o.t9.0o stivlços 0E ÍticÍrnos pfs5cú iunlolcry'FoNtt DE REclqso:
1553S«E(! IiÁNS. ôa nÊaUÀ§O Oo Ê ÂIt. Á551 ÀrUiÀS: p/COríÍRAiÀMÍE: Hiltd
C!3àr .vs da silva sêoetáriã Múi.ioàj de Àsr3rénc', so.'àr ordêMdtra .,.
0ês9És. p/@NÍRÂIAOÂ' Redt. l\ürer t er. R.pr.e4tà.tê Í.aal. rtaÉdtu M{m

EXTR/|ÍO D{r PR{raEtÂO TIRMO 
^DtÍrVO 

O€ PRÁZO 
'O 

COnÍR^ÍO ÁDMr rsIpÁÍVO '12E/2024 PÀOCISSO 
^DMrí{ríi 

llVO N. 2022r.@23.rxt11. PrEGiÀO ErE iô'{lCO N.
@t2021 ATÀ Dt itclslio DÉ PÂtço r{oo1o/rúra PATTEs Mlnn9iô de Il4Ê4N.
Min6 ârôe5 d. S.se,taü MJMTEI rt ÍdúáçJô. a Éh9re.â PR|ML CONSITLTOA|À E

ASSESSO&À ErlP*ts^ntÀr LÍor OôlÊÍO: 1e Têlm .ditiÉ d. P.ê& @ê *s Íoh.€
(oÀtr.taç5o de êFÉH ár.ol'r.d. r. prEràçro J. *N*or d. aêÉciàftnto de
tohbuíiÉl por holà dê Éí@16 oh.Érs . o.ad6 do munEípo de nàF@ru.
Múr6/MÀ VÂLOR. nS 36I ta6.m lond6r6 ê r.1r.nL ê doÉ ô ;.eío ! ai,.rsta
i têis reài5). DÀrA 0À 

^ss|l{AIUnÀ: 
O5/o9l20?a. B45t LE6A! Lsi rle S-666/1993 e

dú.is h()rrue p.rrin.nl.s âpllcJvFs DOtÀ(rO OiCÀMEl{T^Âl lJtlrOÀDF
ÔRçÂMEN'ÂqIÂ. 14Or fUNOEB/Pf,OiFÍo/AnvlDAOE. l2 165 0O3 2 058 M.nutdÍlo da
Edú@çào tnfàhül - tUtaO€B 3096/tltMtmo DA De§P§q: 3.3.90.39-00 SEÂ!,IçoS o€
ÍtÀafrRc§ - pEssoa iúiíüc /tor{rE DE REcg§ss ls4lo@@Têh<. dô rirío€B
!Cl-Côr,C tlnÉav ÀFÀAIOâ: R5 ,a3t.O73,mlutroÀ)E OfiçAMEúrÀlA 1401
TUNDIB/paOrÉIO/ÀÍV|OÀDÉ: t2 361 OOl9 2.052 ManúráÉo do E6i.o iundmêít l -
rUiDlB 3OS/ELÍME ÍO 0r DE5pE5 : 1.39OJ9.@ - StRv!çOS Dr n RCITROE - P[55OA

rúiiDtcÁâoríft DÉ iEclriso. tslrmDTnrí. do tirxDEa 3o*.{ô.ioi. unrsc
vÂÁtÀAt.of,: RJ .!107!,OO ÀSsrtÂIURÀsj p/(OÊ{Tn IAxrÉ: Hiltú Ca* fl.É d.
tlvô Súêtárü Mutrjcioài dê Âiqstà.ia so.i.r OÍdGn.ddi de Dê5!6âr.
p/COMÍiÀTADÀ: Rérâlâ llún6 Ferrêi6 - RrFanr.lt. lê!.1. lt C.<@ lltiE nU-

EtÍolto E @ÍIi ÍD

EtIn ro oE @'aÍi^Ío lf 278202+ PROCESSO lDMrNtíRÂTWO N', 21124.0A.20.0@9,
ORlt tlDO DE rl{E lq$úoaDE Íll. Ota2ora, PÁIIIS: Mftipiô & rtào(fltu . Mi*/Md
átãÉs dà SdrÊlíi., Múi(ip6l dr sàúde, üríi!àndo 6 ffi dô flndo MuMjErr dp *jd.
ê à Émp.* PtltlcoM MriNolocrEs s/a. cantlo.À4uúto d. r.rinórêto !o.iíJ oia
dÍe.rà & .EoD.{.rnà m .omdto dâ réêafrálFoloÉU pàa ol.na d. têr.diágüi{r.o úsndo
atái,êr à tlêrbtrdr dã s«r.rúi. MJn@D.l rl€ Sdjd. .h rtioê@a.MÍiô/}IÀ v loa: i5
a2 99O,0o {qdFr. c dor tul ,lftteito! ê ,l@hra '..a1 D^T^ OÀ lsgN^rüÂÀ'
O9/09f202,1. BÀ§r uG^L taome de qêrd serd dà Lê, f.d.6l nô la.l33ro71, pêld 1,.'
ad,CoEítâr t€d€rjl n{ 12326 . l5lãtúo ri&-úal d. MdÉrlo.e E ü EmDr@ deD.clffi Po.t!, Flà tâ CMêl.tur, ÍGdêFr Ã. r01I2(D. aÀ d. [6oon5ái(hde rtêr,
gelo CôÍlco d€ D.lÉà do C..Úúhiror, Fn'lLido rêL lq Hsd nr 8.o78l199o e 36
drd.4ô.r ê dmrt rrus ,Blé!8 r 6p€d.j [)Úelo MlrroÍEl .' 056/2021, 6€ 0A.L
à8cro.L ,023/Gp; Dcderô MúicipÉl í'oA/m23, .,ê 13 & @*rú.o d. t023. mtÁCÃO
OÂçr^rtÀ.rÀfir : 016Ã0. t3 . FUNm MUNIOPÁr d srlJot, UNID Dt oR(r.Mrxl/iÀrÀ 1l
0l IúNDO ituMOPAL 0t SÁUOfj PÂ(,JEIO/ÀÍM0ÁOE. 10.101.1x)04.1061
tqU{PÂVÍNÍO5, MOB{LúâIOs 

' 
âÉAPANIIHAMÍI'TO D€ UNIDADT BÃI(' OE §qÚOT:

EIEMINÍO DE DE§PE§À 4.11.90.52 - E(IUIPÀMIÍYÍO E MAIER,AL PIRMANCI{TE: folvIt OÉ
RECUiSOi 1501(íOO@ , OUÍRO6 ÂECUÂSOS tdo \,NCUtÀDC,5. ÂssnmLn 5i
p/CONTnATÁ TE: Raimun& Í.dio do A6il Bá.d!iÉ .r. M.i. - S.caÉdc M!.újpâl d. Sard..
P/CONTRÃrÀOÀ r@ ÂLÀt6to Sruô - Rep.eitant. L!gâ|. ltrpe.uru Miôr , MÀ.

O Pt gqto Ofti:l .b Ê.r€irlE Ulni.ip3l d. iine R.drkB .lt do do
liârúElo, rorn. ltiàlkq Fôã <dlEi$to .to4 iítdé.ádos qE f.rá hJàtr, 5óõ a .Srdc
d. t i r-í 1(133Ê1, O.cr.tor Munupt5 {25/2023 ê .lrd.í?a p6r.rio.ês, lidração nâ
EDdalí.hdê R.AilrÍo .le C.eÍ.s pa,. ftnsrâ e e@t!êl .@rrado d€ ptss ju.ídiÉ p.h
.qúição dc BàleG àlimsrúio§ ,ârâ í6ds õ dhànú.s de leqEtàíã .h À§srCnei. d,o

Múriciplo.le tt'.à ioú{u!.- M qw s!ó Êà,iràdo @ ôà t0 d.5áúbúo de 2@a, ás

091ú) {idário de E .sita), àt v+i do @ ilê .h,B dâ t .,lokÉi. dâ inadn.ção, sit€
PorLl de C&p€r Púhli.aÍ. Í€ndo ,rê!ô,r, pdo rt€Soêio .h5tà Pr€,ene Múiopd, É
.C. d. Caisçio PãmErÍ. d. Lirtrção. Caío, dÊ NiÉ 8.d4$,s - MÀ O dtrl e 5!us
àn et êlr@t'aÉ di$dÍÉÉ no dúãrÍo.btÍóri@ rto Pfi.l d. Compês Públi.r s
httpr:/ihú.poítldêconto.à!pú{..r-.á-h./E5daGj,tr.nt6 rdki@it rc n6m
Gnd.rut êleEôni@, ri.s lBO0 - 12:Ots.

AViSO O€ rrdÍ{&
tna€lo atgÍaotíco r.! r/rola - stt

NiÉ Àodticu6/MÀ, 26 de ÂSorto de 202d
RÀMUÍIOO I{ONÁTO 9M JUr,llOR

ÍnÀÍO OE TEÂMO D€ 
^omvo 

{-e (X}6/2o24, irlcoft.tê dô aelv.to ll-r
ot2io6o2,2§:1, co coiE€nq^ pugLraÂ..e @l/?02t. t^FIEs: sE@ETlltÀ MuntcrgAl
o€ s^riDa ê,pt soÁnfs co{sÍRuroi LroÀ eb clrp, n? or.a9?.26110ffr45. EspÉoÍ..
Lflno dê Áditiw. OBTETO: 

^diüLár 
o ííãzo (b eErção . yigên@ do @ntGto por iguâl

p.íodô- PnÀ2o DE \4cÉilct^: 12 ldo.ê) ír€g à coDtâr dê 15 .k set€hbro .ie 2024.
Pn^zo Dt o(EcuÇÃo: lgo í..nto e o&úri) diÉ . .drâr d. .laÉ dê * .r§inárura,
al(ado o !.ü téftt@ p.oro6.do Érà 0E de 6aíao de 2025 DAÍ DÀ ÀSslt^nn :09dê
s.têhh.ô dê m24. SlGll^ÍÁRo!: Í. 61150l{ caRro§ co§la PoNlts, sd{aário Municipâl
d. sàúlê, pêlâ EoiÍrnaÍarÍtt . o 5r. RoBExro PlBEri^ soÁREs Proprerrú, p€lâ

CO m^IÁDd Pàio 8àlnosÀ,Â" 09 de *têlnho dê 2024

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PAULO RÂMOS

EXÍR^IO Of IIRMO ADII1VO

€XTNÂÍO OI TERMO AüÍIVO

oín To oc rEÂ to ÂDanvo

EXÍRÀIO OE rtRÀto OE 
^DlIiVO 

N.r el202/r, &.or.nt dô CoírÊro r.r
ousor/2o21. co corÂÊ o púBucÀ n-r ar2ott. pÂirts: sEcÂÉT^alÀ MtÀlopÂt
oE sÀúE e F ! bt analro .5 trD só (rrt+J nq o7.oí.r86rc0o1.r9. csr{oa: Teho de

^ditivo. 
OBrgÍo: di§y.. o pr..o d. .Idçào . ügàri. .lo co.!!Élo por Elràl peõdo,

PÂÀZO D€ Vl6Él{cl^: 12 ldôrêl |tl.4s ó dta rh 15 dê et.dbro dê 2o2rl, PiÀZO OE

€ltauflo: 1lú {enro . ôlr.nbl diô ã dtr dà d.r. d. ts. .!shnuc, f@ndô ô *u
l.rhl.o a.dÍogâdo !s. 06 dc h.rço de 2025. DAT^ DÂ l§§il ÍUrÀ 09 de *rúh.o .,e
2024. srcLAlÁRtc§r s., 6[5oi canlÍE a()srÂ m t€5 - sdetríio Múiripar d.5.!d.,
p.l. coúri r^IÍtêoÍfERtüÀtOsllv Dt A^úro - P.o!.i.tnE, p.ta comRÂrADÀ
Pxrlo RólÚÀrA 09 .,. et6b.o d. 202,1-

EIÍRÀIO DE TERMO O€ lOlÍlVO .r @52024, .,ecoÍentê do Coít'do .!
ot23o@312o21. coàcoii! c púauc^ n." @fro2r. p irt5i SEcREÍÀÂrÂ rrlJxtcrf^l.
DE sAúDE ê 

'tG 
COI{§I8UçôE5 t SERVrçO5 lrD rob CNPI nr 21.5ta395/0{81-77.

[SPÉOÊ: ,êlm d. Àdü\ó. O&€IO: 
^dti!âr 

ô p.ro d. .rcôJÉo . vi8ar.à .b dwáo
poí l8{C !68<,,c. PR ,aO OE VIGÉ OÁ: 12 {doz€} er.r . (6tãÍ.h 15 dê etdnüro d.
2o2a. FcÁZo o€ EEct4Ão: 18o í@.to. âftênrà) di:r5 . cdrt . d. d.r, dE suà ónn tlÊ.
ncando o s ter'iM prsrolâdo p.rá @ (b @río de 2025. D^IA Or ASSIrt ÍUlÂ: 09 de
t re,tb.ô dr 2024. 5l6ltaÍlir6 Í. ot9ol{ cafuo§ c6Ía Polú15 , 

'ê.rêtJrio 
M4!j9.1

d. I'id., ,eb C{}raIIL^ÍrürE . o Í. lotl ÀrÀ5 tlca SAiaÍ06 FÂlJsTltO ProprÉtario,
p.h COl{lnÂÍÂDÀ Pelo i.ôos/irl 0O dê *têmb.o d. ,0r4.

PREFETTURÂ MUNrcrpAL DE 5ANTÀ FttoMENA Do MARANHÀo

tE$nTlDOôEJULGaat ÍO
(oa{cotiàto úorrc F 1/2D4

^ 
Prdeit â (h 5ârlr Flollr# do Mar'lhâo - MA to.E 9útltq pâtã o

.q{rerBto rh. hlr§.dc, o ci&.b <lo rc6$ li:l6ióab É nrôd.f;dâd.
Corr.rÍêi<ia P'ibla lrt @r2@. co.lm *88: Cüirctaêo d. êrrprãà p, à dêc!!& d.
*n ç6 dê dÉú4lo de uh. l.rL.lc bd'io de ird€ m mm'op|o dc s.it FddrÉa oo
Mâr-rhlo. ki.itEEB rro c.n frê â§ €rnr!$: COfiíiWOiÁ AM PÀ LID^ O{Pr:
05.ar.Gl4/úeti2. G M COaTSUaTAI E SÊNíIç6 UDA CxPr:339la.ú9y'6o1-16. J. É OÀ
cosrÀntxo& oÀtro o{Pl. r4.795.6áo/mr., a!6.et r. d€lügaEedodõ Fo,onât..1 hàiitb.ão.Lu . r. o !.írit anlta.lô: I l. DA @5IA F[rlO & OÂ ITDA C PI:
ta.1 ,@l8,Út-)1 4@ sedo.. co.n !do. iS L8Ot307,17 {m niriÉo, dtaaí6 .
ú hí, n4rÍ6 E 3.t En . dêtÉ!áÊ dirâE). iEo ho'r\,! lr'túÉo h iiE F. ffi.
Pú Í'm õCoú.oc!. o ouÉlo ôrt I.w .h tdiàite I F. 0 COÍA Fltllo & OA LTDÀ CllPl.
11,7,6X1úL27.

5.rlâ tiloüda óo Meólo - MÀ 2 de eterb.o .Le 2024.
dLÀNIÀ ÊâÀAO2A DE SOI.r2À

ÀG.ríe d. (lntat Co

tcP
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Po.6l N&ióâl d. Cú1Étâ!ó6 AtbIê
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Contrato no 278/2024

t câL ltapecuru Mirim,/MA Órgão: MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM Unldadc exêcí.rtorô: 1705 - Fundo Municipat de Saúde

Tipo: Contràto (teímo iniciau Rêcelta ou Despes- Despesa Pr@sso: 2O24.OA.2O.OOO9/2O24 Câtêgoíia do pÍlcesso: Compíâs

Datâ dâ diu, g4ão ro PtlCP. 1O/O9/2O24 Data de asÉÉEd 09 /O9/2O24 Vlltixlf,ia, & @/@/ZO2a a 37A2/2O2a

H êdtttãto PNCE 05&8696000180-2-000036,/2024 Fontc!: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

H coõtãtação PNC* 05ô4869600018O-1-OOOO21,/2024

otjrto:

Aquisição de retinógrafo portátil para oferta dê íêtinografia nô contexto da teteoftalrnotogia paÍa oferta de tetediagnóstico visândo atendeí a

demêndê da Secretaria Municipal. de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA.

FORI{ECEDOR:

Íipo: PessoajuriCica CNPJ,/CpF: 24.4767ôA/0O01-13

Nome/Rázão sociiãL PHELCCM TECHNOLOGIES S,/A

Arquivos Histórico

Datâ Íipo Bàixar

pA2O24.Oa2O OOO9-278_CONTRATO_AOUTSICAO-REINOGRÁFO-SÊMUS_NOVA_LEI 1O/@,2O24

_ANÊXO_1.

L

htrDsrÀsco.Oov br/ápp/@Hos/o564ffi íÍ,01aOã)2al36 112

VALOP CONTRÀTÂÔô

w r
iEg

I ent

CÍrado pe{3 Le! no i4.133./21. o Pc.tal Naciondi de Contrataçóes púbticas (PNCq e o sit,o

eletrônico cfidál oestrnado à diwlgâçào centíalizada ê obrigatória dos atos êxlgidos em sed€

de licilações e contratos ôdministrãtivos abarcadgs pelo rlorei diptcmô.

O de5êÍr!,otvirrentc dessa lersào do PoÍtôl e Lrm esforço conjunto de coistí,Çao de uina
coilcepcão d:reta legai. homoloqado peios indicados â compor o aludido col'.1ité.

A adequaFo. fidedignrdôde e coÍaetude cas inÍorí'1açoes e oos êrqirivos íetati\os ás

conlrataço-s dEooniorlzadas no PNCP por fo.ça da Lei ô' 14j33/2021 sào de êstJitê

respoFsabilidade dos oíqãos e ehtrcades ccntrrkntes.

a

AGâÀÔÊCIIIÊNTÔ ÂÔS PÀPCE'PÔS

de 2021

^/ffi.,,t'^?us,t
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